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CONDEPHAAT 
PROCESSO N. ?*5?-/67 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 
Senhor Presidente,; 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura i 1 lozlêt Técnico 

responsável /UA 

Posse atual da 
documentação 

* 
Setor vA^ 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

1 Pessoa Física. Pessoa Jurídica. V| Poder Público. 

Nome (is&~r>&4£^y?fasiX*>£Z^r 

RO/ 
CNPJ 

Telef. CEP 

Ender. Bairro 

Mun. &>~p<l^C UF 

Ender: *í?■ ~ÒOLCUO  OLKJ <*r)^UJuctCe^C,    ^TCSZJ 

Bairro: 1            > N.°do 
contribuinte                                     

Município        ^íLL/L/C^^C-^VC 
Município 
cód. n.°: 

Denúncia     U Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações y Pedido de tombamento Retorno de informações (inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

O 

í 
CQ; 

Área natural. 

/ 
Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo, 50 de de ZCMA 

©k 
B 

Assinatura 
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CRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

ho„de Defesa  do Patrimônio Histórico,Artístico 
e Turístico 

$v.  Paulista,   326,   3e  and.s/ 31 

Senhor? ;sidente: 

De conformidade com a resolução do Conselho, 
adotada em sessão de 15 de janeiro último, tenho a honra de propor 
o tombamento do prédio situado na cidade de Jundiai e ali conheci- 
do por "Casa do Barão de Jundiai"t  propriedade  de  d§ Setembrina  de 
Oueiroz  Teles,   que   deverá  ser convidada a anuir  ou não com esta me 

r — 

dida. 
Prometendo trazer para o processo os elemen- 

tos informativos e documentais indispensáveis, requeiro o tomba - 
mento do mencionado imóvel, prosseguindo-se nos demais termos pro- 
cessuais até final inscrição no respectivo livro do Tombo Históri- 
co. 

São Paulo,5  de fevereiro  de 1969 

n Campos 

;sFc*miw* v       *oo DOS 

Proc. N. M 0 

/fM 

5.000  -   VII-9 Setv.  Gráf.  Sl.ET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

HS do- 

fôlha de informação rubricada sob n.°- 

PROCESSO ,n,   7857 , 69    (a). 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
Interessado E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Assunto^   Solicita o tombamento do prédio conhecido por " Casa 
do Barão de Jundiaí", em Jundiai, 

^j 

si, 

/9-J09 

10.000 - 12/68 M 
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Segue juntada nesta data d°c"mar"°  rublicad\_ sob N.o_ 
folha de informação 

.em de- -de 196- 

(a)- 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO  DO   ESTADO. 

Av. Paulista, 326 - 3« andar - sala 31 

Sao Paulo,16 de janeiro de 1 969 

Of. n« i /69 

Senhor Prefeito» 

I 

Tendo o Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Artístico e Turístico do Estado acolhido proposta do Con- 
selheiro Vinício Stein Campos e  iniciado o processo de toraoamen 
to do imóvel Solar do Barão de Jundiái,  situado na Praça da    Ma 
triz, nessa cidade, nos termos dos artigos 127 e 123 da Consti- 
tuição do Estado,  combinado com o disposto na lei estadual 
10.247,   de 22.10.1968,  solicitamos as providências dessa admini£ 
tração no sentido de assegurar-se a integridade  desse imóvel       , 
que  deverá ser preservado e defendido contra qualquer dano, muti_ 
lação ou obras que os modifiquem,   ou possam colocar em risco sua 
estrutura,  em desacordo com ns prescrições legais que regem a es 
pécie. 

Na expectativa de contar com a patriótica colabo 
ração dessa Prefeitura em capítulo de tao relevante interesse na 
eional, reiteramos-lhe as expressões de no330 alto e distinto a 
preço. 

11 ene i osament e, 

Lúcia Piza JSP.M. Palkenberg 

Presidente 

Vinício Stein Campos 

Secretário 

ExraB.Sr. 

Prefeito Municipal de 

J ü N D I A I - SP 
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6 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURIS 

Parecer do Dr.Aureliano Leite 

pela Comissão de História 

50.000  - III - 969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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A Propósito da caaa do Barão de Jundiai 

,0 Barão 'de Jundiaí (Antônio de Queiroz Teles, o primeii 

desse nome) iniciou a vida como fazendeiro, tornando-se num do» mais 

adiantados e opulento» agricultores da Provincia de S.Paulo. 

Serviu a política conservadora, exercendo o mandato de 

deputado provincial por varia» legislaturas, a partir de 1856, quando erc 

apenas comendador. Por »inal que a sua importância .já se mostrava tão '-* 

grande que. teve como companheiro na Assembléia Legislativa o seu filho, c 

joiiem Dr. AntSnio de ^ueiroz Teles Júnior, futuro Conde'de Parnaiba e fu- 

turo Presidente de São Paulo. 

Muito antes, já o primeiro, ^ueiroz Teles havia constru 

ido a grande e bonita casa de Jundiai,. que faz objeto deste parecer. Ai 

morou com toda a sua enorme família, composta de doze filhos, três dos 

quais seriam^comò o prsgenitor, titulares do Impe'rio, urn já" referido, 

outros, o Barão ae Japi e a segunda Baronesa de Jundiai.        1 

Compreende-ae que familia-dessa importância, em todo 

o sentido, quer na vastidão, quer na opulencia, ou mesmo na política, 

quizesse também habitar una moradia de aparência, de feitiorf e conforto f 

correspondentes.  Podia ser levantado ali um-sobradão," desses que abun 

nas nossas velhas fazendas.  Prefiriu o seu proprietário construir aquele 

elegante solar de linhas simples e noores, .w1.r.ZLui,  pp n- —" admiração dos 

pdsteros.  Percebe-se que andaram nessa construção mãos hábeis,  talvez 

as de um arquiteto, quem sabe, se francês ou mesmo austriíico.  Um simples 

game Ia, um simples mestre de -obras nao seria capaV de utaa vi venda dess 

<y>'A&toc 
ty^vo. 

Diz a tradição, dizem os numerosos descendentes deixa- 

dos pelo Barão.üe Jundiaí, que a nobre e velha casa, a qual deve contar #' 

is de ieculo e meio de idade, hospedou por mais'de uma vez sua Magest ma 

D.  Pedro II. 

Ora,   o nosso segunda  Imperador  visitou a Província 

C\fJn9XAP -"sjzea:   -- Bm 1846,   em 187b  e  em 1886. 'Essa    <&*&*  viSitaa  de Pedro  II 

constituiram,   depois  dá do Príncipe  R, ,r'lfl9„ xtíicipe  negente,   em 182^,   nos. prodromos     da 
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Independência, os aconteeimenl    ,is sensacionais dos; 

A visita da Rainha da Inglaterra, respeitadas as épocas, não despertou" 

entre nós maior interesse oü maior curiosidade. 

Da primeira véz, o Imperador, recem-.casado com Dona 'fere 

Cristina, filha do Rei de Napolia, tinha apenas 21 anos.  Chegado a Jão 

Paulo, por Santos, e trazendo $C*à**:$tgJò a jovem Imperatriz, atraiam-— no 

duas coisas:  ver o' local em que se asilou Amador Bueno, na velha Abad 

de São Bento, para fugir à coroa que lhe queriam por à cabeça; e ver 

teatro em que se desenvolveu a Revolução de 1842. 

Da segunda empresa teve como cicerone ( admirem-se*) o pró- 

prio chefe maior da Revolução -- Rafael fobias de Aguiar. Deixando Dona 

Teresa Cristina na velha casa dos ^esuitas, transformada, desde os capitães 

-generais em Palácio do Joverno, entregue ao Presidente Marechal Lima e 

Silva (Barão de Surui), tio do Duque de Caxias, iniciou a viagem^a cavalei 

ipre acompanhado de pe     gradas, entre elas, o já  citado Rafael 

fobias, depois Brigadeiro.   Começou a viagem imperial por Pinheiros, 

Cotia, São Roque e continuando até Sorocaba .e Itú, saiu por Venda Grande, 

Campinas e, finalmente, chegou a Jundiai, onde toda a.comitiva pernoitou,* 

refazendo forças para o ultimo trajeto até esta, cidade de São Paulo. 

Jundiai, ainda simples vila, pois so passaria a' cidade 

em 1865, a casa d~ò>|Barão>que era a mari") confortável e bonita da locali    I 

teve a suprema honra de hospedar Sua Mage-stade. /Q~ 

Ai morava com os seus -oais o segundo Antônio de Queiroz 

Telu     tudante de 'preparatórios, com apenas 15 primaveras -e que viria A. 

bacharelar-se. pela\Faculdade de Direito, em 1854.  Na veruade, este fui 

Conde.de Parnaiba -e futuro Presiaente de S.Paulo, logo que constituiu .: 

-lia-se p    i para Itu, onde ciesempenhou cargos eletivos e morou o re;. 

/ida, 3larengã continuou lá em Jundiai como residên- 

cia    ~u "«raÜià-e progenitor, que só faleceria em 1870. 

K bem possível que já não existindo o Barão de Jundiai no 

ano de 1875, data da segunda viagem do- Imperador à  Provincia e, muito 

, em 1886, âpe^sórite.  e ultim,     ;em, tenha í S^O- 
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ha  e   nobre em 1846. J- 
qualquer maneira, o. que vale no caso não é a quantidade. B;.. 

.orna-la histórica, para fazer de %       anssao ama reliqu 

nosso      íO. 

.*■ j urtte"~se  a. tal   o   fatoíje haver  sido  construída  e  habitada por   um£ 

mais   ilustres   familias   paulistas,   sem  querer entrar  no.aspecto arqui- 

teto.nico, , dada  a nossa, pjuapj&dade etj relatividade,   também  parec 

oferecer  certo merecimento. 

) meu  parecer. ':..'■'■' 

¥ 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

c 

<r 

Parecer da Comissão de 

Arquitetos que em conjunto ins- 

peccionou o prédio : 

LUIZ SAIA 

ABELARDO GOMES DE ABREU 

AGENOR GOULART DOS REIS PILHO 

50.000  - III - 969 Imp. Serv. Gráf. SCET <0 
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&••'* ** 4    iadleeçeo do Co telho ao Patrimônio EietóVice*4rtia* 
ti o p Twpi«ticf .        ,        -> os ceneelheirea rio* 
ae diri    v     ,   ;     La 1  fl 1/ ?#eaj viatura ia Seerataria de Cultor 

': LÜede «rociar ily fca  a Pr «foi 
TTu " ■   ■*■   ***■  OS  aud sne  atender.KH ieantítauja acon?- 
afei toe  aKJbfcOftíÜty infcanic  I a e erakaa B rtJ       . ltetos    uc 
ti>-'i'piri elaberaoj        i Plane Diretor da alá&á«,TÍfttox»laPai tr 
o  «dificia da antiga PMÜ Q bart^o de JtXndiaÍ«M>ar*  é: te» 
anatruçao ponta ter vlate,later te taaaaa ira parto,erat        :;        tela 

ejoe sofreu ref©r^asf aao^japdsioBBaEK^ -;     -rool-roc a ad .        êtes.aeuáo aer anali* 
aad-.o cr.' , M;A-S   i r .ccídas  a«a -1*-, 
cor dor i ..  o t »ria gã<    V,    mitiga* eatrar na oi - 
trn parto da resld       Ia, 

Gs a—b?oi   Ia   'or.no aa« ae recuitr** a M- ira  entrevi.st?  a  Jor» 
^e #■  U 8  por J*3 ■ de boa aolitJc    aaS :. -j     ir de al-| 

I para exacerbar ss  dl:     (   i  locais  aa  tor-o do  j« a o aoti  li 
GW tor-o  Io roscível to to -*o Iweval^t itoa te-*4 I re- 
monte t o, 

I&eldeatal<       kt I  ws . ]:<&ve m bata   io    os. 
••«•**•..,v,cc arefeite i , 
tlv   • ate d ta* r ea   pe li (ti it 

'  r» 

OS    ->.r ..5    :ir *  ■ ' 

*°  ? - !   '» | eat ~ ata ar  <jue aao erist 
lea    o tc-c*%ta*t©~e- tay<a ver , 

alaac  a  araa   g ldadejOaia  se local3su  o edifício de - 
a alias,foi e- elulda dpa decisões tosrd?s»~ ~C3 Sos  ■ 

aa o n      ,  oj  j «  eadi a alteraatlVi de ala?- to ia rua 
aaaytieadi ca i ,0 arcblewf leaal   praia pala ai    ã 

' ctewolde a laarffiear a sol    to   -cr 1 ,axaxskx%x$ixkx K 

ie*aceaaelhat*or s1  ■   . •aeate 5o edifício resíc! aeia 
-ia do barão de Judiai'data da i Ia uetad? 

• >*»"      » feitulaa aaratavlatlaa do o leio 
U eafi^aibaí ui aaã aatlvaasa aa »r©« apaaviaaeata a afãs lata, 
i/faVfpranría  e&tab d« llgaaâa^ nxutsxTxxxiçxK data d ~ J 

i -:>t 1 F"'   &iaal0a EUíS feio' .     ■ t - ia  t> stesta*.' i da 
> ■      aaiada ]i ra  ifalta de 1-: .    a  , raal 

romlho  0 , J tow, pi, 
03   - "•ase-rvaáoc   o   ipa#ao   que foaaw o^     o^elheircr   i 

Uw-- aabill riopóè^ia^bcpjoudb*a±!atfccfc:i 
tfjfcjOEkaaEj, _ rgtie a "■       ar 1    KP OU ter ov 

ltír ■ *    ^assoa alcuam«â faab iaal,»aib 

4f 



í 
^   v. V 



u 
rut» b«r~c it i      li   ',        -•    s pr^ça *• «attr^  , ,        |# pese'© 

ra* I to :so- o • « »ov» piatura.Of:    .1 t  ■ ppi    ípâijMta  oosetr - 

,'        OSlV*  t»CJU«*»ÍJâl   • vlf- .       wrtc <£•*   fll.:- 

"os h* »uroc ii?ia«)PiM#4f t«iytt#y«p*Í«3»MKt%4 ia , .    ■      . ~ 
jurai» «•••ai.    i3 ias  selttg$#i  prinitivas. 

St ha  9v 3\   tá 1*1 outr*  £#«$4 leia Ia se lhe e 'iii- 
pare C-OWG  i •    foi fttá        Pa  fi?r«ô» í  o- 

g»±a  '-.   Sc I j và ibtttmA* i 
R«J«a*aata».éa pai io i  i      BÍAt&f.$MI áo Co-, a olho te3C*X±sd:«--: 

para efeito ftt tombava  to,julr.;-     út ■tavios •<ro it 
ção fio a«s«e ■ ■ 

1)0 t*%9 ie c iwar-il ser prapri«i*ia partiaalar cal©c« iasia loga 

• s  pr»blaKifcS d© usa • da lütarvaafffa  ,*■ t*r\es ie  ebr-s.Ds  i 

purt©  se  afigura discutival *  apll«ag?*»a i© Ünhaira publico ©ia 

baaaficie ia i»avais ia prapriei-ie p?-r1 r,e que  saaajtta i*- 

verift acorrer e* i«f#« axcepciortis i« rui».*, laiaafcta au iftilf 

cif   cenpr©vai«.Ale» disse,pareao  lncantarnuvel que a dataçSl da 

Censelhe per* abrss i*vs  ser iltsatita   i um*. esc*la ie priarida- 

ies.A iaabilissçü» pura a siaplas de IftO/ral par afaita d© sou 

t©«bas«nt© r«pr©saiiti.r£,especialEenta » éasa sa pauta,a eportu- 

niiaia ia ataques intorainaveis  a  su& lirür   ás canduta. 

.Ancil: risenta  • prebleaa ie usa future úo ir,-ovel,p©den.ie 

calecr © preble&a ia sus ia»«prapriaÇ5a fp-le recair attae  eser- 

lc   ie priarÜ2das,9n pasiçâ* Sao muitas fevori.v©l. 

2) Ai? iniciar a sua f,ptliti«a"da taiabaneatc í s deeis&es equiyalaa . 

a uma teaada ie pesiça*© aa face des  inúmeras  exemples  equiipejrais 

,       14      I 

gel  tawb -.veís   t       ' er  -ritívi: 
para  jsrioridi •• ■  *   -• r?*v te ? » 
rs t»it ftti 

pamtlp» ' rv | !   áasaj        . ls*S 

i   -     ' "tü-0 o     tor La ama rsi •» 
" bs » pkWStr^ãxta i^Dvir^c, ter. 

io prr:       '", i   umslaumcsta»] 
o aa  es^al* X^jiara r 

• a«1«  ar^li;ita#af5     ] 
^-*   CTr; *$•*!■'5 • 

■■-   rí "* 

I • 

■>,**■  ® txatawomta »  ^*""*tir 
1 ITw»      (^       H H*y> í 
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•Peeahec''**ato «e±K*áa| 4? 9 ©4ar publico de VísliAsie da peça ooa© C  ia a 

âe v lor Co u (sãturlo^ou   .rtl ,cu historí^ote wcrec©dor* da prol  - 

ç*o oficial,© to»bs g TI»    ov. rowiaa© âa afielfltaaoia cpao pode 

aaausair aspeto» variáveis  'O forwo o eas© a át* aeordo eo* © qe for jul 

Ma^NmSastM *e noncerÉoate ao uao da peça .A saber,ou assists&^ia taealfi 
para co?aa©rvação,ou r©stauração,ou d©aapropriação,ou aproveitai*©**©,et  . 

Oa erxréríos de seleção e aa aonaas para arlerlAadae,iguala© te a©- 
aaaaarloa par» ttiBti«5ÉUir ««usou êm tlfca tea ma ai>ereuela «aa áiatlatoa 
ap aeu aigui^icsá© fuaeiomal,surgir•© aaturwl-eiite Aa leraçao e ©a* 
rateristloos âequol* via«o «á© 00 jumt© atraá  assiáslada • *a eapaelAaAe 
efetlv« de Oaaaalha ua 9a 4iá raaaalta to ar©«ri© folei;© flaameelro. 

Ralatcrlc gebre c tatlga aode Aa fano^Aa T-'oafce S©rratc,e>   Iftuneva. 

Aproveita <o a proximidade a o coavlt© áo pr©i«ri©tarl©,os co*aalh< 1- 
roa vistoriara* a sede 4*  «atiga faz bfla !*e*t© «errata,»* loealidade d* 

^ Itupeva.AÍ recebidos pai© ar©arlotarIo,percorrera» a realdeaela e a aa* 
tiga caa«i A© ««quinas. 

A resiAemeia a aesura^eate 4o ultimo quattel 4o século XlX,ooir© ttwa 

área 4e ©ore* 4© 800 wetros qu «Arados • coaaarva,©» qu© poao» e ei*t aa *©- 
dificaç©**! •** verte te serviç©,© plm© px o    ■ ; ei 1 ^Itiv a."ada 
foi e»s©>«trado do BMfbiliayls astljço • sua oeuwação atv.al ©'prec ria  o 

deapre^rcicítdt.De u* 4©4© geral eoaaervada a aua proteção por laelo 4e 
obrea te «fflTur» 4ifl^ea41oaa por e««aa 4o volu*e Jotatruldo»{are o atuai 

^^^^pror-l^^io, ^:* e*pl©ra © sebrakte 4* «rea sttl£* As ]        '"©dada rursl 

A»*  c0* *■■ ▼*****& d;* arte^ai© dis3ret*,eaea 3©»atruoã© deve a© co stitutr 
Õ&r^p/r^  »^n auta«tlsotfalafaats braasej^s ©utra parta ao 

Conaalho uxa pcssiMUá^.de 4© % a uiar mixxxMwhMíctxxmxkMsxx^m a prss   .te 
4e u*a custosa rest   'raçãe. 

naa%y«14a provável e..te 4e o Ia 4a  instalação ferroviária Aa  qual 

ta ama ea* wetros,e  ;ort o tear*ira 4e o»fe*B«lfTRffrxT»Tl:stTWtík4ai*arx auwa po- 
siç^o «R«olhi4í  m ft^çã© 4a fer-ovla • 4a ©Alfle^o Aa  ciaa 4e aaqulíSf#a, 
aeu • -e  cia-e te pslaagistioo aã© © èoB ^ais br1lh>  tes  © aso r©p©t© a 

locação costtx >©lx»a i cavaleiro 4a paia»To«  qu© ©arateriaa aa «aar»a 4© fa- 
aeaAa Aos te porlo4o. 

A casa Af> «jaqalaaa foi -ia^la ;í©*O ae;ul© a aatf«a reslleacia 4a fa?©»£<•„, 
SM s' i- r©a©^v«r4^4©iro por-m© svt ftaplaataoao *\ ia awa osoo~ 
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É um casarão antigo, com muitos salões e janelas, no 
centro de Jundiai. Nos tempos d© Segundo Império, abri- 
gou a vida cultural e social da cidade: ali estiveram D. 
Pedro II, o Cardeal Arcoverde e quase todos os. visitantes 
ilustres que a comunidade recebeu. É o solar do Barão de 
Jundiai  e do Visconde de  Parnaiba, Antônio de Queiroz 

Telles, onde viveu e morreu a nobreza da cidade. No co- 
meço da Republica ainda era a principal casa de Jundtiq. 
Depois, os Queiroz Telles se multiplicaram e se espalharam. 
A casa foi ficando velha, até que, há dez anos, suas portas 
e janelas foram fechadas e nunca mais se abriram. 

Texto: Théo Dutra — Fotos: Mario ZíSi 

Jundiai, a cidade e o casarão 
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SERÁ PRESERVADO O 
"SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ" 

Recente decreto do govern a dor 
Abreu Sodré pôs termo à velha 
pendência que vinha dividindo a 
população de Jundiaí, assim como 
despertando o interesse de círculos 
culturais do Estado, sobre a conser- 
vação ou não do histórico solar do 
Barão de Jundiaí, considerado ..10- 
numento a ser preservado, não ape- 
nas pelo valor artístico e represen- 
tativo de uma época, como, também 
pelos episódios históricos aue vi- 
veu. M 

Quanto ao valor arquitetônico do 
solar, manifesl aram-se favoravel- 
mente diversos especialistas, entre 
os quais o sr. Alceu de Toledo Pon- 
tes membro do Instituto Histórico 
e Geográfico de São Paulo. Tendo 
chegado ao conhecimento do gover- 
nador Sodré, através de informes 
da Secretaria de Cultura. Esportes 
e Turismo, a existência do risco 
que o tradicional solar estava cor- 
rendo   de  iminente   demolição   fo- 

ram tomadas de imediato medidas 
que se impunham para decidir do 
acerto ou desacerto da iniciativa 
municipal de abrir uma praça onde 
esta situado o solar do Barão de 
Jundiaí. 

O Conselho de Defesa do Patri- 
mônio Histórico, Artístico e Turís- 
tico do Estado, órgão da Secreta- 
ria de Cultura, Esportes e Turismo 
por determinação do Secretário 
orlando Zancaner, procedeu de 
imediato ao estudo do problema 
tendo seus membros visitado pes- 
soalmente o edifício ameaçado re- 
capitulado sua história, vistoriado 
suas condições materiais. Desse 
trabalho, configurou-se ser atenta- 
tória ao patrimônio histórico e ar- 
tístico do Estado a demolição do 
velho solar, que deverá ser integra- 
do ao acervo turístico e educacional 
do Estado. 

INTOCÁVEL 

Assim, o governador baixou o de- 
cíe,.S, P*510 qual fica declarado de 
utilidade pública o denominado 
•Solar do Barão de Jundiaí". tor- 

nando-o intocável para sempre. 
Com isso, poderá    perder    Jundiaí 

nn uí?a noYa Praca> mas a cidade será 
"  altamente compensada em  possuir 

*J   e  poder  mostrar,   aos  visitantes   e. 
'"  turistas,  uma preciosa  relíquia de " 
lz>  sua história. 

Deve-se acrescentar ainda que a 
a.   Secretaria  de   Cultura,   Esportes  e 
';  Turismo vai proceder a imediatos 
>» estudos  técnicos,   visando  à  orna- 

mentação da área em que está cons- 
- truído o prédio, com ajardinamen- 
;*■ to, iluminação e outras obras ade- 
ü   quadas ao seu estilo,     a    fim  de 

transformar o local em atração de 
cunho  turístico  e  cultural.   Se se 

- tornar necessária uma restauração, 
- será  procedida   em   obediência   às 
s  linhas primitivas do solar do Ba- 

rão de Jundiaí. 

\UJL<Máò . 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

Decreto declarando de utilidade 
publica para fins de expropriação 
o imóvel de Jundiai - Diário Oficial 
de 15-5-1969 p-agina 12 

f DECRETO N.  51.818, DE 14 DE MAIO DE 1969 

Declara de utilidade pública para fins que especifica imóvel histórico 
da cidade de Jundiai 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 35, inciso 
XXIII, da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2." e 6." do Decreto-* 
Lei Federal n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa- 
propriado, por via amigável ou judicial, e para fins previstos na lei n. 10.247. de 
22-10-1968, o prédio e respectivo terreno, situado na cidade de Jundiai, denomina- 
do «Solar do Barão de Jundiai», que consta pertencer a D. Setembrina de Queirós 
Telles, dividindo de um lado com a Cúria Diocesana (na parte fronteira à praça 
da Matriz), de outro lado com propriedade de Benjamin Hermann (na Rua Barão 
de Jundiai), e nos fundos com a rua Rangel Pestana e propriedade da proprietária 
do imóvel ora desapropriado. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 1969 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRffi 
Orlando Gabriel Zancaner,  Secretário de Cultura,  Esportes o 
Turismo 

Publicado na Casa Civil, aos 14 de maio de 1969. 
Maria Angélica Gaiiazzi, Responsável pelo S.N.A. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURIS 

Relatório final do Conselheiro 

Proponente do tomba»ent© da ca- 

sa do Barão de Jundiai, sr.prof, 

VINICIO STEIN CAMPOS 

50.000  - III - 969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM» 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO E 

TURÍSTICO DO  ESTADO 

Processo nfi  07857/69 

Assunto: Tombamento  de  imóvel em Jundiai 

Relatório o final  do Conselheiro Proponente do 

tombamento,  Sr.  YINICIO STEIN CAMPOS 

I - Histórico 

Ao visitar, em Jundiai, no início do corrente ano, o 

Sr.Alceu de Toledo Pontes, antigo tabelião da cidade e seu historia 

dor, fomos informados de que a nova administração municipal, a ina- 

talar-se brevemente na cidade, iria promover a demolição do solar co 

nhecido por "solar do Barão de Jundiai", para abertura de uma aven:i 

da. 

Examinando, na praça da Matriz, esse edifício, veri- 

ficamos ser ele um dos únicos remanescentes da Jundiai de outrora , 

cuja destruição deveria ser a todo custo impedida, pelo menos en - 

quanto a importante peça histórica não fosse devidamente estudada 

pelo patrimônio histórico, artístico e turístico do estado. 

Essa a razão de nossa proposta de tombamento, subme- 

tida à «rotação do Conselho na sessão do dia 15 de janeiro do corren 

te ano de 1969 e em seguida aprovada. 

Em companhia da Sra.Presidente, DSLúcia Piza Figuei- 

ra Mello Falkenberg, visitamos o novel Prefeito para um entendimen- 

to cordial com a mencionada autoridade, encontrando-a, bem como aos 

seus assessores imediatos, tomados de indisfarçavel rancor, incon - 

formados com a sustação do projeto de arrasamento da construção e 

empenhados em anular, por via política, a ação do Conselho quanto a 

esse tombamento. 

A campanha de imprensa desencadeada pelo Prefeito,em 

Jundiai e nesta Capital, resultou no esclarecimento da sua atitude 

com relação ao imóvel em tela, pois desde os seus tempos de Verea- 

dor este Prefeito vem lutando pela derrubada da histórica mansão , 

não t> tendo conseguido pela oposição de seu antecessor a esse des - 

sideratum. 

./. 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

Agitando o problema e pressionando a administração es- 

tadual no sentido de seus caprichosos designios, a Prefeitura Munici- 

pal de Jundiai levou o Governo do Estado à lavratura do decreto nume 

ro 51.818, de 14.5.1969, que declarou de utilidade pública a menciona 

da propriedade, para fins de desapropriação pelo Estado e instalação, 

nesse imóvel, do Museu Histórico da cidade, medida que encerrou o as- 

sunto e preparou a efetivação do tombamento proposto. 

II - A Casa do Barão de Jundiai - Antônio de Queiroz Teles- 

objeto deste processo, é um grande edifício de paredes de taipa pila- 

da, situado no centro de Jundiai, com frente para a Praça da Matriz e 

a rua Barão de Jundiai, com onze frestas de frente e um portão ao la- 

do, na rua acima citada, e terreno aos fundos, dividindo em sua inte- 

gridade com prédios da Cúria Diocesana, de Benjamin Hemann, a Rua 

Rangel Pestana e outra casa de propriedade de D.Setembrina de Queiroz 

Teles, proprietária do imóvel acima confrontado. 

A referida propriedade está registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca e das buscas realizadas para identifica 

ção da data exata de sua construção nada foi possivel colher-se, una 

vez que não possui a cidade documentação a respeito, pelo menos co- 

nhecida das repartições competentes. A única referencia visivel à an 

cianidade do prédio, além da contida em sua estrutura e aparência ex- 

terior, é a data-1862- colocada na guarnição de ferro da porta, de en- 

trada, evidentemente indicativa da data de conclusão das obras, como 

era de uso na época. 

0 ptédio do Barão de Jundiai teve a numeração 124 e 

126, antiga, Mudada para a atual - 762 e 778. Pertenceu depois, na 

sua integrida de a Francisco Antônio de Queiroz Telles,e, por faleci- 

mento deste, a suas filhas Francisea Setembrina (transcrição 9 911)» 

Ana (transcrição 9 912) e Escolástica ( 9 914), em partes iguais. Em 

25 de setembro de 1926 as três irmãs firmara» uma escritura de doação 

recíproca, estabelecendo que a transmissão da propriedade efetuar-se- 

ia por via testamentária. Sendo dona Francisea Setembrina de Queiroz 

Telles a irmã sobrevivente, a ela pertence o imóvel em sua integrida- 

de (transcrição 10 225)* 

III - Os pareceres a fls,6-8 o 10-13, dos drs.Aurelia- 

no Leite, Luis Saia,Nestor Goulart dos Reis Filho e Abelardo Gomes 

de Abreu, respetivamente - Comissão de História e Comissão de Arqui- 

50.000 - III - 969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

Arquitetos, elucidaram as vinculaçoes históricas e arquitetô- 

nicas do imóvel aos antigos tempos paulistas e concluirá» pe- 

la conveniência de seu tombamento como monumento histórico de 

São Faulo no municipio de Jundiai. 

IV - Ao estabelecer uma linha de ação 

no que tange aos tombamentos históricos, artísticos e turis- 

ticos dos bens culturais de São Paulo, lembrada em seu pare- 

cer pela Comissão de Arquitetos, somos pela fixação de dire- 

trizes que atendam amplamente ao preceito constitucional ins 

crito no artigo 127 da Constituição d© Estado, remetendo-se 

para os órgãos competentes as implicações econômico-financei- 

ras e técnicas delas decorrentes. Cada cidade de São Paulo,an- 

tiga ou nova, tem um patrimônio histórico a defender e uma a- 

tividade artistica e turistica a desenvolver» Além dos monumen 

tos de importância regional, caracteristicos de épocas sócio- 

econômicas em áreas bem demarcadas do Estado, cumpre ao Conse- 

lho preservar também os monumentos que nas velhas cidades pau- 

listas recordam a vivência das gerações de outrora, não apenas 

pela expressão arquitetônica e artística dos mesmos, como e 

principalmente por serem eles o traço de ligação material entre 

0 passado e o presente e a fonte de fecundas afirmações e conse, 

quencias de ordem cultural, educacional e cívica, no tecido so- 

cial do Estado, vitalisado a partir das células municipais. 

Parece-nos, pois, na definição da polí- 

tica de tombamentos a ser perfilhada pelo Conselho, decidir-se 

ele desde logo pela seguinte orientação, decorrente do precei- 

to constitucional e da legislação estadual que o regulamentou: 

1 - Tombamento dos monumentos históricos e artísticos segundo 

o critério adotado pela Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar 

tistic© Nacional. II - Tombamento dos monumentos históricos,ar- 

tisticos e turísticos do Estado de interesse regional.III- Tom- 

bamento dos monumentos históricos, artísticos e turísticos do 

Estado de exclusivo interesse municipal. 

V - Concluindo, propomos a aprovação polo 

Conselho do tombamento do Solar do Barão de Jundiai, na cidade 

de Jundiai, encaminhando-se ao Senhor Governador do Estado, atra 

vés da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, a minuta do 

respectivo decrete de aprovação a esta medida. 

50.000  - III - 969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURIS 

SSo Paulo, 21 de maio de 1969 

t 

u 
Vinicio Stein Campos 

onselheiro-Relator 

> 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISM 

CONSELHO DE BJIJ^ DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 

São Paulo, 12 de setembro de 1969 

<é 

Senhor Secretário t 

O Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Turístico do Estado, pelo seu Presidente infra a.s 

sinado e consoante deliberação adotada em reunião do Colegiado, vém mui 

respeitosamente à presença de V.Excia. a fim de solicitar a adoção, pelo 

Poder Executivo, das medidas complementares relacionadas com a desapropria 

ção do prédio do Barão de Jundiai, na cidade de igual nome, a fim de que 

a Secretaria de Cultura,  Esportes e Turlsmh possa imitir-se na posse do 

imóvel e realizar no monumento    as obras de restauração indispensáveis, 

destinando-o posteriormente aos órgãos culturais que nele deverão funcio- 

nar» _ „ 
Cessada a ameaça que pairava sobre 

o imóvel, de sua destruição, com a desapropriação decretada pelo Governo, 

impoe-se o desdobramento da providência nas medidas conseqüentes a esse 

ato, com a exibição do preço, a posse do imóvel e a sua abertura para os 

trabalhos de consolidação e restauração que o Conselho ali deverá executar» 

E* assim o presente para solicitar 

as medidas competentes da administração para conclusão satisfatória   do 

processo desse monumento,  e agradecer a pronta,  enérgica e sobretudo pa- 

triótica ação de V.Excia» com relação ao tombamento do prédio de Jundiai 

e ao total apoio que vem dando ao procedimento deste Conselho» 

Com os protes-tyers 0k alto e distinto 

apreço, 

Lúcia P 

Exmfl Sr»Dr. 

ORLANDO GABRIEL ZANCANER 

DD» Secretário de Cultura, Esportes e Turismo 

CAPITA L 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO, ARTíSTICO 

E TURíSTICO DO ESTADO 

Processo - 07857 

Assunto - Tombamento do Solar do Barão de Jundiai 

t 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Artistico e Turistico do Estado de SSo Paul©, em sessão ple- 

nária desta data, houve por bem aprovar o tombamento do prédio ns, 

762-7?8, à rua Barão de Jundiai e Praça da Matriz, na cidade de Jun- 

diai, propriedade de dona Prancisca Setembrina de Queiroz Telles e 

declarado de utilidade publica pelo decreto estadual n. 51 818, de 

14 de maio de 1969, para fins de desapropriação e instalação do Mu- 

seu da Cidade, tombamento que inclui o prédio e respectivo terreno 

e que dividem de um lado com propriedade da Cúria Diocesana, de ou- 

tro com propriedade do sr.Benjamim Hermann, na frente com a rua Ba- 

rão de Jundiai e a Praça da ^atriz e nos fundos com a rua Rangel Pes 

tama e casa de propriedade de dona Prancisca Setembrina de Queiroz 

Telles. 0 tombamento a que se refere esta Resolução será inscrito no 

Livro do Tombo Histórico do Conselho depois de aprovado por decreto 

governamental publicado na imprensa oficial do Estado, Sala das ses- 

sões, sede provisória do Conselho?, à Avenida Paulista, 326, sala 31, 

aos vinte e um de maio de mil novecentos e sessenta e nove. 

Srj/] (Un^ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

26 
folha de informação rubricada sob n.°- 

-fi-w — d0 Proc. SCET.   n0 7.857 , 

~?(T' 

* 

Interessado 
Assunto 

I - Providenciado os apensamentos dos processos nfis 

8.004/69, 13.194/69 e G.E. nfi 1.384/69, ao pro- 

cesso nfi 7.857/69-SCET., em 4/2/70. 

II - À consideração superior 

Aríete Carneiro 

SC. 4/2/70. 

VISTO. 

Encaminhe-se C.D.P.H.A.A.T. 

Secçao de Comunicações, em 4/2/70. 

c 
OndtaTÍ?- de-TSrtW 

Cteíe da Seção de 
Comunicações 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 

do    j/AWmj)    n.° ff&i & ?      (a) _ 

LÜX 
JORNAL 

0 STÀDO DE 
SKO PAULO 

SÃO PAULO 

U MM 1969 

Conheça o Brasil   rfoit- 

Jundi 
± 

para conservar o sola 
NELSON  F. BRITO' 

Correspondente em JunqMaí 

Cidade tricentenária, po- 
bre de testemunhos de seu 

isal pediu o Conselho que a 
P&eltaa ^segure a integrida- 
£f do prédio, preservando-o e 
defendendo-o contra qualquer 
dano! mutilação ou obra. que o 
modifiquem   e   possam   colocar 

bre de testemunnos ae seu iem risco a
m

ua^st™^Ç5^ ie- 
passado histórico, Jundiaí   sacor%JgiJ? que o inicio do 
procura superar um serio 
problema para a garantia 
de suas tradições, o pou 
co   que   ainda   resta:   c 
tombamento ou a demo- 
lição do "Solar do Barão 
de Jundiaí", imóvel cons^ 
truido em 1862 e ainda 
conservado — uma parte 
fechada,   outra   habitada 
— na principal artéria da 
zona central da cidade, à 
rua Barão de Jundiaí 

o 

candelabro de cristal. Disse^sr, gjjgg*- ^^ffK f 
Toledo Pontes  que  nu também  P™J™   ^ de Queiroz Telles, 
as instalações sanitárias de que  quun JJ eleitor par„. 
Se serviram os imperadores quan-  ^01

v
J
ereador; comandante su- 

do   ali   hospedados:   dou   semi  qm  , da   Naclonal   „ 
cupios e uma pia, em po«elm»  gf    a pr0vincial; a baronesa 
francesa, decoradas em relevo.      djm ao p d   Ana joaquina do 

VÍSITAS IMPERIAIS de  .unme^ las   suas 

sacordo   com   as   Prwcrisoes  £ u   ^cto   h«^-   °  ^es wtomou o titulo de no- 
gais. Recorda.se que o imcio do do BarãQ de Jundial   ser-  virtudes & ^ n(1. 
tombamento teve por base os ar resLdencia oficial ao I» \fe™*nciSí:0 Antônio de Queuw 
tigos  127  e «8 da. Constituição   v Q    pedro IL quanto d»   sa*ran ^ 
do Estado, combinados com o ais-  P<= d   visjta a Jundiaí, isto   ienes   i«       atedrai de Jundiaí: 
Postena Lei Estadual n^o 10.247,  sua se^un^^ f^ |        da hoje Cated^ ^ (jj 

de 22 de outubro de 1968. 

r°HtfTnrrnnii |I»IIIJJIM 

.1 de Queiroz Telles, Barão de Jun 
O  Conselho  e a  Comissac,  de  ^ai

Qu
falecera em 11 de outubro 

Tombamento sabem, no entanto ge   incumbiu   ac 
que a Prefeitura tem um ponto  ae i     , i   operador e sua es- 
de viste firmado: vai lutar pela  ™sfa

foi a viuva e i.a Baronesa 
ãemolição. Ali, pretende o novol posa, 

.-_,j._    ~    «/iTietnicao    de   uma 

Há   alguns   meses,   problema 
idêntico foi objeto  de  discussão 
— ainda sem solução — envol- 
vendo a velha igreja construída 
pelos  primeiros   imigrantes   ita- 
lianos, no bairro da Colônia.    O 
templo permanece     ha     vários 
anos fechado, semidestruido   pe- 
la  ação do tempo  e  dos  deso- 
cupados, enquanto    no    próprio 
bairro estão  divididas as forças 
pela   manutenção    da igreja ou 
pela  sua  demolição  e  imediata 
reconstrução   das   obras   sociais 
da nova Matriz. _ 

Com o "Solar do Barão de Jun- 
diaí" a situação é diferente.    A 
austera residência de Antônio de 
Queiroz Telles, o Barão de Jun- 
diaí, e de d. Ana Leduina de Mo- 
rais Queiroz, a l.a Baronesa de 
Jundiaí, está em excelente esta- 
do  de  conservação, mesmo por- 
que uma das alas do velho casa- 
rão    permanece    habitada,    por 
uma  família  incumbida   de   sua 
manutenção, em nome  dos des- 
cendentes dos Queiroz telles 

PREFEITURA:  DEMOLIÇÃO 
Desde que assumiu a Prefeitu- 

ra   o novo chefe do Executivo, 
sr' Walmor Barbosa Martins, tem 
um  ponto   de  vista  firmado:   a 
velha residência    histórica    será 
demolida em  sua  gestão.  C 

prefeito a instrução de uma 
praça, que sirva como CentreC 
viço, com a urbanização do local. 
Artm pensa o sr. Walmor Bar- 
bosa Martins e seu ponto de vtf 
ta já foi apresentado aos mem. 
bros to Conselho e do IHGSPj 
em encontro mantido ha dias na 

lcVado |^nte.DEciDiRÂ 

de" Jundiaí, d. Ana Leduina d^ 
Morais Queiroz Telles. Os mo. 
¥- foram hospedados^ 

Antônio de Queiroz Telles 9 •). 
o "Bacnarel"Wcomo era chamado 
doutor em Matemática e doador 
do órgão que ainda hoje se en- 
contra8 na Catedral de Nossa Se- 
nhora do Desterro. Alem disso 
aquele Solar serviu de ponto de 
encontro   das   principais  figuras 

n== >^VS  to^dr jundl= e   onde 

serriude Palácio ?**>%■**; **i^dT caridade  do   munici- 
do ali sido hasteada a bantoira tufões m dQ x „ auto. 
do império Brasileiro      Ali, _* £^e? artfcuiar de Jundiaí, ve>- 
imperadores descansaram  deram move   V       ^^ pouco usa a 

audiências e  despachos, f; 
;ãrida"de,Jdeixando com o juiz o 
dinheiro para os pobres etc. 
ÍdlAlém disso, naquela casa res) 

liram algumas das figuras mau 
lustres 5a historia  jundiaiensj 
; Barão de Jundiaí   Antônio de 
Queiroz Telles e a l.a Baronesa 
uTn9sceram: o Conde de Parna- 
0a Antônio de Queiroz Telles <2.°), 
que foi parlamentar, homem de 
negócios, alto administrador  fun- 

!   a  lauima   f«——   — 
ara si, mas guardava para ser- 

vfraos hospedes    ilustres    que 
aportavam á cidade,    entre    os 
quais, o Cardeal Arcoverde, o ar- 
cebispo D.  Duarte, os presiden- 
tes de Estado, Rui Barb:sa etc. 

o   aM também, que se constotuiu 
1 a Cia. de Eletricidade de Jun- 

diaí,    cujas    instalações    foram 
inauguradas a Io de novembro 

i de 1905 e dali saiu a riquíssima 
bandeira nacional, de seda, que 
acompanhou os voluntários 3un- 

Do   correspondente   em   Jundiaí 

rassinatoa de simples decre«; — VFerro, introdutor d, um   «=~- ~popéia de 32 
Nas mãos do s^. Abreu Sodrejs graça0 itetóMjmJa^ulo^^ . .  
n> a decisão, pois o tom-Damenu» j .  
IZJZe de decreto.do Executivo 
estadual. Até que isso ««"teça 
muitos esforços s€™ J6'*08^ 
parte a parte na defesa de seus 

Íntceomoesubsidio, o governador 
terá em mãos uma consulta po- 
pular, realizada por um tos or 
Sãos da imprensa local, o Jor 
nal de Jundiaí" sendo ouvida. 
; 431 pessoas. Desse total, 2.-25» 
man fePstaram-se pela derrubada 
outras 172 pela conservação, to 
imóvel. Além disso a mamfesta 
cão de dois vereadores deve ser 
incluída na documentação, que 
fará    possivelmente,   parte    do 
P

arocess^ os srs   Reinaldc,B** 
le  lider do prefeito na Câmara^ 
e Jairo Maltoni. Ambos apoiam 
t aecisão do,Executivo pedem a 
desapropriação  para a  derruna 
1 e justificam essa posição   le- 

Este é o solar do Barão de Jundiaí, que o preieito^^W 

2^ 

STe-doT oSUa?ual"preteite foil ^m^nta T^graW ad; 
o autor to um projeto que auto-1 mi,istrativ0_de renovação 

izava   a   Prefeitura   a   desapro 
priar o imóvel para a  abertura 
d= uma rua, ligando o centro as 
ruas paralelas e facilitando o es 
coamento  para diversos bairros. 
O então prefeito, sr Pedro, Fava- 
ro   vetou   a  matéria,  justifican- 
do' a inoportunidade de sua apli- 
cação, levando-se em conta tam- 
bém   as    conseqüências, porque 
era necessário se ouvir as enti- 
drdes culturais. Estas, agora ja 
apresentaram seu parecer: o imó- 
vel deve ser tombado para ga- 
rantia do patrimônio histórico da 
cidade, que pouco tem a  apre- 
sentar de seu passado e de suas 
tradições. . 

Esse é o mesmo ponto de vis- 
ta da Comissão de Tombamento 
do Instituto Histórico e Geográ- 
fico de São Paulo. Por isso, seus 
membros estiveram em Jundiaí 
mantendo contactos com autori- 
dades e representantes de enti- 
dades culturais, conheceram o 
velho casarão e agora recolhem 
dados para instrução do proces- 
so de tombamento. 

CONSELHO: TOMBAMENTO 
O Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio   Histórico,   Artístico   e 
Turístico do Estado, presidido pe- 
la sra. Lúcia Figueira de Mello 
Falkenberg, atendendo a propos- 
ta   do  conselheiro Vimcio  Stein 
de Campos, iniciou o processo de 
tombamento do velho casarão da 
rua Barão de Jundiaí. Alguns de 
seus membros  visitaram  o  imó- 
vel e, em contacto com o prefei- 
to  Walmor  Barbosa Martins, fi- 
zeram sentir as responsabilidades 
do Executivo na preservação da- 
quele  patrimônio.    Entre outras 

mimsuauvu "- •- * 
trutura urbana da ciaaoe. 

ARTE E ESTILO 
Contra aqueles que insistem no . 

ponto de vista de que o    Solar 
do Barão de Jundiaí" nada apre- 
senta de artístico e de histórico 
a palavra abalizada de um tos 
estudiosos da Historia   de   Jun- 
diaí- o sr. Alceu de Toledo Pon- 
tes'membro do Instituto  His o- 
ricòe Geográfico de Sao Paulo 
e pertencente a uma   das   mais 
tradicionais famílias jundiaienses. 

_ «Não é um edifício bonito | 
como os atuais, diz o historiador, 
ma" tem arte e estilo"' Segundo 
o sr. Toledo Pontes, o predic, e, 
do estilo «severo" que Laudelinoi 
míre e J.  L.   de Campos   no 
seu Grande Dicionário da Língua 
portuguesa, descrevem como sen, 
do "o que é elegante, sem afeta- 
ção ou em que se patenteia no-, 
oreza e regularidade, sem fidso» 1 
ornamentos; estilo simples e cor-j 
reto- estilo sóbrio".    Alceu    de 
Toledo Pontes confirma também I 
"para ser   solar    não se requer i 
que esteja na zona rural. Solares T 
também os há e os houve na zo. 
na urbana. Não seria, porem so- 
lar, se não servisse de habitação |] 
para pessoas nobres". | 

O mesmo   historiador  recorda 
que em conferência realizada há 
alguns anos no Gabinete de Lei-1 
tura "Rui Barbosa", disse ter en- 
trado poucos anos atrás no Solar i 
e lá encontrou, além de movei* 
antigos, um grupo estatuam, «o 
madeira e ao tamanho   natura. 
um casal de escravos.  Cada um 
deles trazia numa das m«os uma í 
bandeja de prata, cheia de frutasl 

Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETÁRIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° \Q 
d0 PROCESSO n.ol50_2P_/_69 (a)  

Interessado 
Assunto 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

SOLICITA SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE SE INSTALAR 

0 MUSEU HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DAQUELA CIDADE, NO SOLAR 

"BARÃO DE JUNDIAÍ". 
Ao DR. WAJ^ER LOBO 

Senhor Chefe de Gablnetei 

Conforme solicitação da Consul- 

toria Jurídica, fls. 7 e 0, informamos o seguinte» 

a) 0 imóvel denominado solar "DARÃO DE JUNDIAÍ", foi 

declarado de Utilidade Publica pelo Deereto-Lei 

nQ 51818, de lh  de maio de 196*9 e o expediente 
relativo a esta determinação se encontra no Pro- 

cesso sob o nO 7857/^9 - "TOMBAMENTO DO PRÉDIO 

CONHECIDO POR "CASA DO BARÃO DE JUNDIAÍ", em Jun- 

dlaí, complementado pelo Processo sob o nQ1319^/ 
69, no qual este Conselho "solicita adoção complf, 

mentares relativamente a desapropriação do Predic 

do BARÃO DE JUNDIAÍ, em Jundlaí". 

b) 0 imóvel em foco não foi tombado, no entretanto 

de acordo com os termos do Decreto de 19 de de- 

zembro de I969, que dispõe sobre a regulamenta- 

ção da Lei nQ 102^7 de 22 de outubro de 1968, e 

do Deereto-Lei n*> 1^9 de 15 de agosto de 19^9, 

em seu Cap. III- Art. 20 - Parágrafo Único - A 

simples Abertura do Processo assegura a sua pre- 

servação, até a decisão final do Conselho, quand< 

será então efetivado o seu tombamento definitivo, 

em Ato Publico no Diário Oficial do Estado, por 

deliberação do Secretário de/Cultura, Esportes e 

Turismo. 

LÚCIA PIZA EITUEIRA DE MELLO FALKENBERG, 

PRESIDENTE 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1970 • 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
Conselho da Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 

Arqueológico e Turístico do 3stado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 1970. 

X 

Senhor Secretário : 

0 Conselho da Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Artístico, Arqueológioo e Turístico, consoante resolu- 

ção aprovada, conforme folha n-~ 25, inclusa neste Processo, 

houve por bem aprovar o tombamento do imóvel conhecido como 

solar " BARJCC DIAI" , na cidade de Jundiai, histórica 

propriedade de valor artístico e representativo de uma épo- 

ca, recentemente declarado de utilidade pública pelo Decre- 

to-H§51.8l8 de 14 de maio de 1969 

Por esta razão,vimos solicitar à Vossa 

Excelência a expedição do competente ato de tombamento da- 

quele imóvel, nos termos do disposto no art. 12 do Decre- 

to-lei ne 149, de 1969. 

Com os protestos de nosso profundo res- 

peito e consideração. 

alkenberg 

V Excelentíssimo Senhor 

ORLA    GABRIEL ZAHCAI; 

DD. Secretário de Cultura, Esportes e Turismo 

CAPITAL 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Â» 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

00" 30  DA 01TIO HISTORIO.  ,    _    "    'ICO, 
ARQUEOLÓGICO  E TURlSTIC 0. 

IIINUTA 

§t<>Ol^Oç.to^>      \*- 

*< 

O-? ■ 

-& '   10 RA,    1SP0RTES E TURISMO   ,  no  uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo  12 

do Decreto-lei ne  149»   de 15  de agosto de 1969, 

30LVE: 

Artigo 12 - Pica tombado, como monumento histórico do 

Estado de São Paulo, o imóvel denominado " SOLAR DO 

BARÃO  E JUITDIAI", em Jundiai. 

Artigo 22 - Pica o Conselho da Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico auto- 

rizado a inscrever no ÍIVRO 2)0 fOMBO 60;      I, o re- 

ferido imóvel, para os devidos fins e legais efeitos. 

Artigo 3e - Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

São Paulo, 

": ZANCANER 
' 110 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCKT 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 
do   PROCESSO n,o 13191»- /     $9       (a) __ 

Interessado     CONSELHO D E DEFESA DO PATR.   HIST.   ARQ.   ART.   TURÍSTICO 
Assunto 

PRÉDIO  "BARÃO DE JUNDIAÍ"  - JUNDIAÍ. 

AO PROTOCOLO; 

PARA PROVIDENCIAR  O DESAPENSAMENTO DO 

PROCESSO N°- 1319^/69  ,  una vez que o mesmo trata cia desapro- 

priação  do Prédio  "BARÃO DE JUNDIAÍ. 

-se os autos a este  Conselho 

PJáÁ FIGUEIRA DE7ÍSLL0 FÃLKI 

iwm. 

: 
São Paulo,  17 ' ivereiro I     1970. 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

doPROC.SQET. n.o7857    /   69.      (a)  

Interessado-:  CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO ARTÍSTICO 
Assunto 

E TURíSTICO DO ESTADO. 

-> 

I - Providenciado o destpensamento do PROC.SCET. 

n« 13194/69, do Proc.SCET. n» 7857/69, conso. 

ante despacho de Fie* 31 • 

II - X consideração superior. 

^ 

SylAa Pires 

SC. 17/2/70 

VISTO: 

Encaminhe-se ao ( C JD.P.HfA.T.B-S.P. ) 

Secçao de Comunicações, em 17/2/70, 

«AISMS 

50.000 - X-969 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha  de informação 

 em de - 

-rubricad  sob N.°_ 

de 19- 

(a). 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°—^3_  
d0    processo       no  7857  / 69        (a)  

Interessado C»D.P.H.A.A»T.E. 
Assunto       Tombamento do "Solar do do Barão de Jundiaí" 

Parecer n^ 191? 

0 processo encontra.-se devidamente 

te instruído, sob o ponto de vista legal. 

Foram obedecidas as normas legais 

pertinentes à tombamentos de próprios. 

A Hesolução (minuta) de fls. 30 en 

contra-se em termos de ser submetida a elevada apre- 

ciação âo Exmo. Sr. Secretario de Cultura, Esportes e 

Turismo. 

C.J., 13 de março de 1 970. 

EDUAftDCr-$S©£I8 0ORTO 

-Procurador do Estado - 

50.000 - X-9 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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d 
SECRETARIA   DA   SEGURANÇA  PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OGS.265/70 

VT 

São  Paulo,   18  dz   fizvznzino  dz   1970 

Sznkon.a Pnzòidzntz> 

t Em ate.nq.ao  ao  oficio  n°   178/70,   no 

qual  V.Sa.   solicita &zjam adotadas  todas   as  mzdidas   / 

nzpn.zznsivas,   visando  a sustação  z  possZvzl  de.pie.dac.ao 

de. monu.me.ntoi>   kistonicos   z  antlsticos,  in^olmo-lhe.  pon 

inc.umbe.ncta do  Sznhon. Se.cn.etan.io,   que. jã  &onam tomadas 

as  pnovidzncias  solicitadas,   atnavzs   dos  ónaãos   compz- 

tzntzs  dzsta Pasta. 
Ao  znszjo  apne.oe.nto  a  l/.Sa. os  pno- 

tzstos   de minha zlzvada considznação. 

ENN 10 Mto/ioÂdiz  ALEGRE 
/     /    A•..-'        Â 7 / 
CHEf/hVQftiABTHETE 

A  S.Sa. 
A Sna.   LÚCIA   FALKEN8ERG 
M.P.   Pn.e.6ide.ntz da Vz^zsa do  Patrimônio,   HistÓnio,  An- 

tlstico   z  An.quzoloaico   -  SECRETÁRIA  VE  CULTURA;   ESPOR- 

TES -E  TURISMO. 

NESTA 

-nsc- 

^S 



ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1 970 

ORLANDO ZANCANER, SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969, 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Fica tombado, como monumento históri- 

co do Estado de São Paulo, o imóvel denominado " SOLAR DO 

BARÃO DE JUNDIAI ", em Jundiai. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico autoriza^ 

do a inscrever no livro do tombo competente, o referido imo 

vel, para os devidos fins e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

de   l/A&^f^    de ] 970' 

; 

t 
bli        M5 D, O.   de 

JPV** 

L DO ESTADO - Mod. 18 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO OE DE DE 1 970 

ORLANDO ZANCANER, SECRETARIO DE CULTURA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969, 

RESOLVE: 

Artigo 19 - F1ca tombado, como monumento históri- 

co do Estado de São Paulo, o Imóvel denominado " SOLAR DO 

BARÃO DE JUNDIAI ", em Jundlal. 

Artigo 29 - F1ca o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico autoriza 

do a Inscrever no livro do tombo competente, o referido 1mõ 

vel, para os devidos fins e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara em vigor na da 

ta de sua publicação. 

de 

TARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

de 1 970. Jdl^if 

AL DO ESTADO - Mod. 18 
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DIÁRIO   OFICIAL 
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ANO LXXX - N« <<» - s\n\no, U ni-  «ARCO I>F. WI> PAGINA   J7 

OSTUbi OWfí £ TURISMO 
Secretário:   ORLANDO GABRIEL ZAXCAXER 

Decreto de   13-3-70 

Autorizando, nos teimou dos artigos 65 
C (.,1., JJ, Lc; H.O io.'Jâl-68. eui baiutct excep- 
cional, o a insta me mo dc IIumbet:o Sinibaldi 
Neto. Dentista, extranumerario mcnsallsta, 
lotado na Secretaria da Educação, paro. até 
31-12-70, som prejuízo   de vencimentos e das 

suspenderá a execução do convênio a>ó q'ie 
a respeito se pronuncie « Assembk-ü Le- 
gislativa  do  Estado. 

OUtJaUW VI - A Ptefe-air* Municipal 
QC Aparecida, aceita o pre.H-me convênio, 
rosumiuda todo o encargo que dele advier. 
bem como  concorda  com  toda* os  termos 

acordo com to d.*|Kwivlx-.s contidas u* Com- foi*  potênCU   d> Tamni  d.-   MéMI  fun 

irtffit^|««TA^J^2,íaH!^  "U ?ÍdA-e"1 «** * MurnSvasadíT^   ÍSE í- 5   i ' j™* d0 rcjislro sus. tilavao d» wseoca   lixidi a Ew nar  MM 
pendera a cxetucuo.do coménlo até que « do WadkrMllS«Si». e doí raíifura 

cttmaS v: _ A P„wr„» a.„ .1 ■    , ru"dK,:> ei" "SA de «luaUnto lixado ao ix-s- 

iniiido lodo o eticarso que dele advier, bem 
como concorna com todos os termos de.ia 
Convenção que. por cotarem de acordo c 
assinada pe!» parte* concotit tales e peíaj 

cicinau vantagens de seu cargo  prestar ser-   ílc*la Convenção que. por estarem de acor- 
vlço3 Junto a Deic^u-ia de Cultura, de    Hão   do, c *»lHad.i  pela:;  panei roncirdnnt 
José. do Rio Prelo, da Secretaria de Cuhui.i 
Esportes c Turtsmo. 

polis  testemunhas. 

ICesoliição de 13-3-70 

o Secretario de Cultura, Et-oortm e Tu- 
rismo, ha uso de suas atribuições teutdj e 
nos lermos do artigo l.o do Decreto-iei no 
149. de 15 de agosto de 1969. RESOLVE: 

Artigo l.o — Fica tombado como monu- 
mento histórico do F.stada de São Paulo o 
imóvel denominado "'Solar do liarão de Jvm- 
di.-u", cm Jimdini. 

Artigo 2o — Fica o Conselho de Defesa 
do Patrimônio Histoiio, Artístico, Arqucolo- 
Bico e Turistlmo autorizado e inscrever no 
livro do tombo competente, o referido imóvel 
Pira os devido* fins e legais efeitos. 

Artit-o 3,o — E.sta Resolução entrará cm 
VhjOt  IW   data   de sua publicação. 

uri.iudt> katminar. secretario de Betada 

Aos   13   de   março   de   1970. 
ia ria   de   Cuiiui.i.      t^jurtes   e luj-i&ino. 

Termo   de   «oiivciiio   enlre   o   Coverno 
do    tvsUdo     ili-     S:i,. f..u|o,    .ilr.ucs    su,( 
Scírot.iriu   de   <'uHnrti.   (Nporles   e   Turis- 
mo   e   a    PrttfUlim    i\lunici|ia1    de   Colina 
—   pvira    cessão   d«    IMrqur   Infantil. 

Termo de <*Onvftiio cnlrf o <iovrmo d» 
Kittado de São Paulu, atravrs sua Secretaria 
fie (tritura. iÀpnrtes c Turismo e  a f'refei- 
|«ra   Municipal   de   Aparecida,   para  cessão   c°»parcctra:n   as   pjne->   Jiutai 
de   Parque  Infantil. m 

Aos 13 de  março de  1970. na  Secrela- 
r.a de Cultura, Esportes e Tttrlfrao, compi- 
recetam   u  partes  taRM  e avençadaa   de 
um lado o Governo do Estado de São Paulo 
através sua Secretaria de Cultura. Ksnortes 
c Turismo, neste ato representada pelo seu 
titular, dr.   Orlando Gabriel ffl.ne.uw, de- 
vtdamenlc autorizado pelo Governador, nas 
termos do que dispõe o Decreto n.   51 188 
de  26 de dezembro de   1968, 

f> Jurit\ jntre o corpo e pescoço 
de nooprene. (ri Rerietor estampado em alu- 
mínio ttftftdo eletroiitk-amento inartctadn 
fixado ao aro por meio d0 s parafiuoi de 
3-16 U Arj fmidid: em lulj ue alumhúo 
Iix.ia^ ao corpo po. IIISíJ de dua* dobradt- 
ças de e fechos baftcnlaittc. tipo bori>olcla 
fabricadas em lattto cadiuiado; f» Junta dó 
corpo de ncoprene cédula fechada, h) So- 
quete de porcelana reforçado fechado com 
dispositivo que Impossibilite õ dcsNísquea- 
ownto d.\ lâmpada. CaracterIstiras Lumlm- 
tecmeas: a> As luinlnãrljs ser acompanha- 
das das soRulnles folhas de te-íícs- I) cuna 
isohw pau  i.C0o    lumcns. das    luminárias 

çadas. da um lano o Governo do Estado 'nsía]adr,s a ^5 e 20 metros. 2> curvas de dis- 
de São Paulo, através sito Secretaria de »ri»ul\«»o para 1000 lumens aos planos lon- 
Culuira, Esportes e Turismo, ne.-tc ato 8"«nlnal e transversal d.t luminária. 3> eli- 
reprt»Ciitiida pelo seu litulai. dr. orlmi- ™ni_ »?,m_.^'_*. obt'dj. *ni esfera integrado- 
do Gabriel Z-mcaner, devidamente auto- 
rizado pelo GOvertiatíür, nos termos do 
que dispõe o Decreta n. 51.188. de 26 
de úe7emt;ro  de   1968.  e de outro a  Pre- 

- •   »«• •—■*•• jmeçrado- 
ra de Ulbrlcht. Instalação e ímnutençSo: 
a> A ba;e fundida cm l!ca de alumínio de- 
vera possuir saliência que permita fixação 
de dispositivo apropriado que possibilite er- 

leitura  MUIIICI(M) de Colina — representa- **** O conjunto ótico por meio de roldaria.* 
da  pelo seu  Pt «feito  Municipal, si.   Mario e çnhos de aço.  bi  o corpo deverá possuir 
de  Pelitio —  autorizado  pela  Lei Miu.ici- reforço par.' permitir a fixação do cabo è* 
pai n.  612-69, para  firmar o presente ins- RC° fHWuwla  para o  (mntaimnto,   c>     A -_. e de outro n 

Prefeitura  Municipal   de   Aparecida   reore-    I   -•--*. ,*•*«  •...»■•.  - K»»«^..^  ..«-      -        ■ ...T,-,. 
F— - r; «•■««.   *>    ^ 

sentada   pelo   seu   Prefeito   VfunfcinaI TS trumeuto   cuj;w partes cr»» avençadas. apôs nm flf facllrar ao máximo a manutença» 
Manoel   Alves   Nune*   aulorlrado   oVlà  L-i Iciem e at,,;,rcm contorme, o que fazera nu • cqutpamen.o  írcatores e    condensadores 1 
Municipal n.   1.405-70.  para firmar  o wa. P"»1^*   dils   K^teimmhas   itiira-assinadas 22™ **'  "xado h  tampa  do     pesroço a 
sente  instrumento,  cules  nartes  ora uxtn e  M  n,el,ior fot:"* *> direito, se compio- W« devera ser ra/oável sem contudo nossu r 
«adM, após Itrcm c Mliatam conforme, o ni Resoluções de Í3-3-W 

CI«NMJ ficando; 
no DepailitirTenlo de Promoção do Tuiis- qu,c   t7i7cm   n*   presença   das  testemunhas 

mo. desta Pasta, José Floriano Moita   Abi- Infra-assinadas e na melhor íorma de di- 
lio Taveira. Oriundo Nardclli, José Neij* He- reMo- M comprometem a obedecer e- respei- 
raldo  Pires.  Estevem do Nascimento Rodri- tar M seguintes cláusulas: 
■UM. Juliano Rolando Forsler, João Aiub, O*- .      l a ™ A Secretaria  de   Cultura,  Espor-   Dl 
valdo Cavalheiro, Inácio de Souza Júnior. Pe- **5 I Turismo cederá à prefeitura Municipal   f ™c íf*S' 
dro Dooimaoa Maaarolo, Radio Orestc Kuniel- dc Aparecida, em regime de cessão em co- ,   mn,.ü.c 

li Monti, Clodoaldo Gomes de Azevedo, Jae! '««dato,   por   pra^o  indeterminado   o   se- 
Gon/aaa e Osvaldo Odilon Navajas. Unoti- BMinte material: — I — um deslizador com 
pistas, referencia •,45", desta Secretaria; 3-000 mm de leito — II _ um balanço com 

no Departamento de Administração, des- quatro  cadeira   —   Hi   —   Utna   paneorra 
ti»   Pasta.   Manoel   Bueno de  Camargo,   Joel com seis  prancha* de lubos — IV 
/.anca. José Borges dos Santos Sobrinho. Se- escada horizontal — V — um carros 
raf.ru  ztnmiermann. Arnaldo Silva, Antônio 2.900 mm de diâmetro 
Vieira. Octarlo da Silva. Natal Rielli c João com uma -.ôrre — vil 
Batista Din-m. Llnotiplstaa, referencia "45" — VIU 

metem a  obedecer  e respeitar as seguintes peças que pOrtMm ficar soltas por ocasião de 
cláusulas: sua abertura, d)  No pescoço deverá    haver 

l.a — A Sccratur.a de Cultura. Espor- duas  barrxs de termlniiis sendo unia com 
tes e Turismo cedera à  Prefeitura Muníci- terminais para a conexão das lâmpadas  rea- 
pal de Colina, em regime de cessac     cm torei t outra com doU terminais p;»ra n co- 
como;lato, por pra/.o  indeierinínado,  o se- "cxno dos reatores a linha. c> A* dobradtçat 
guinte material:   I  —  um  desii&idor   com de  aro deverão ser localizadas na     pare 

II — um balanço com dianteira  da luminária, de modo a facilitar 

VI ■ 

desta Secretaria, 
no Departftiiiento de Educação Física e 

Esportes, desto Pasta, Torquato DcCamillo, 
Maurício de Souza Leme. Osvaldo Chiorino 
Josc Luiz RestituUi, Aldo Ary de Macedo' 
Aiantes. Olivie Montelio e José Pinto Ferraz 
Linotlpistas. referencia "45', desta Srcreta- 

Retifieaeors do  !>.0. de  13-3-70 
Nas apaatllaa do Secretario, de 12-3-70 

na parte referente a Arlindo Rodrigues ria 
Costa, onde se lè: Oficial Encadernação re- 
ferencia "3i", leia-se: Oficial Enc»dernndor 
referencia "36". 

No convênio entre esta Pasta e a Pre- 
feitura Municipal da Estância de iblra para 
cessão do luminárias X-71, onde se 1c- Pre- 
feito Municipal, Sr. Atílio Furlan, leia-se- 
Atidi.-> Furlan. 

No convênio entre esta Pasla e a Pre- 
feitura Municipal dc Porto Feliz onde se lê- 
Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Bcttlcol. leia- 
se: Prefeito Municipal. Sr. Sérgio Bettloãl. 

No convênio entre esta Pasta e a Prefei- 
tura Municipal de Guatmbe, onde se lé: Pre- 
feito Municipal. Sr. Frit7, Locsli, leia-se: Pre- 
feito Municipal, Sr. ffrul Loosli, 

Termo dc Convênio enlre o Governo 
do Estado de São Paulo, através sua Se- 
cretaria de Cultura, Esportes 9 Turismo a 
a Pjvrriitira Municipal de Aparecida paia 
cissão   de   luminárias   X-18. 

- Aos 13 de março de 1970. n.i Sverela- 
ria dj Cultura Esportes e Turismo, nesip 
ato representada pelo seu titular Dr. Or- 
lando Gabriel Zancaner, devidamente au- 
torizado pelo Governador, nos lermos do 
que  dispõe o Decrete  n.o 51.188. de afi de 

uma gaiola 
um cavalo de pau 

um ginásio para competição — 
IX  — um passo gigante. 

2.a — Caberá ã Prefeitura Municipal 
de Aj>areciria, fornecer toda a mão-d«*-obr» 
e o material necessário para a instalação 
aas peças especificadas na ehtj-u'a )a 
bem como zelar pela conservava o do re- 
fendo material. 
i ,S'a "" .A W**»l*Ç*a do material dc que 
(rata a cláusula ia «lá procefbda etn 
parque» ou jardins da municiiwiidade. 

*•» — Todos os parques leiáo em uma 
dss peças uma placa de terra com os se- 
guintes dizeres: — Secretaria da Cultura 
Esportes e Turismo. 

14 — Kste convênio só se repii:a:ã per- 
feito e acabado depois de registrado no 
Tribunal de Contas do Estado, de acordo 
com as disposições contidas na Constituição 
S0 J-s|a«o de Sáo Paulo, em íseu artigo 91 

qualro cadeiras: III — unia gangorr.i -.om a troca de lâmpadas. II — I conjunto CO»M- 
seis prancha» de lubo;-; IV — uma escada posto de: Coluna fabricada em tubos dc aço 
horizontal; V — um carrossel com ?.900 conexões cilíndricas perfeitamente unidu 
mm de diâmetro; VI — uma gaiola com por meio de junções com conkidade auavs 
uma torre; VII — imi cavalo dc pau. VIII inferior a 10° e comprimento superior a IfiÕ 
um ginásio para competição; ix — um pas- mm. propiciando variações de dlpmetro das 
so gigante. seçõís ciliiidrícas. praticamente Impere»- 

2a — Caberá à Prefeitura Mumcipit Umf. Acabamcirio em duas cam-idos ide- 
de Colina, fornecer toda ■ mão-de-obra c niaoi de MI cão e uma demfto dc tinta nlu- 
o material necessário para a insUiiaeão do ntlnl/ada. Esse para a coluna compost t de 
referido material. 8 chumbadores fabricados em ferro redon- 

3.a — A instalação do material dc que do de l" fvma polegada), com rosca de 10O 
trata a cláusula li. terá procedida em mm de comprimento e uma das ponlas &*•»- 
parques ou jardins ãi municipalidade. do a outra curvada para enira'e no' con- 

ta — Todos os parques terão em uma creto; duas arruelas com 700 mm de d»â- 
das peças uma placa dc ferro com oá se- metm cada unia as quais servtião como 
guintes di/eres: Secretaria de Cultura. Es- cuia dos chumba dores; tubo de aço entre! 
portes c Turismo. riiunibartoie*. para encaixe de poste Os 

5.a — Este convênio so se reputar: per- referidos chunibadores deverão ser ÍOrneel- 
fci o e acabado depoU de registrado no dos com porcoi e arruelas para fixação da 
Tribunal dc Contas do talado, de acordo b.we do paste. Acabamento duas dHnáói 
comia* disposições contidas na Constituição de zareão.  A coluna deverá ficar com  "òw 

item II. A recusa do registro suspenderá a Instalada,  o conjunto coluna e base è" for- 
execução do convênio ate que a respeito se irado das seguintes seções    Uma seção    d* 
pronuncie a  A^cmbieia  Legislativa dc Es- io» com d-amet™. minimo c"™rBoA    273 

6a — A Prefeitura Municipal de Coll- 
item li. A recuai do mltf£"wunKUr2 na aceiu ° P^rt.te convento, assumindo 
a execução d0 convênio até que aSS ISf1* H"

Cíí
'
8
* Y£ **** .aÜvler* brm tomo 

se pronuncie a Assembléia liaiTlativa dí concorda com todos os lermoj de.sta Con- 
Estado. a   i-egisiatna   do   vençao. que,  por eêtarem de acordo, é 

mm e diãmclro máximo interno de 251 
mm, Comprimento mínimo de 600 nwtraa. 
Uma seção de ft' Ci>m diâmetro mínimo ex- 
terno de 211 mm e diâmetro máximo in- 
terno de   208  mm.   Comprimento     mínimo 

-«■-* ^mMm;~:z SíW-MTí %£ ^^s^si 
rerlda aceita o prcsciie convênio.' assumin- 

venção,     que.  por «ttomã  M  ícórdo °"í 
assinada   pelas nartoa concordanlís c  Delis 

Têrtnti de convêiifo entre o Ccvrmo da E,. 

fcid«  de   Sao   i>aul...  alraré,  sua  Secretaria 
de Cultura    Ksportes r  Turismo e a Prefei 

lura Munleipat de Itapelininfa 
AOí 13 ó>- março r'e    ^TO   na Secreta 

rta de Cultura. f>.]nr:e.s e Turismo  comi*,. 
IM. de S»a_ raa^"rtrWV ü Ttamg   Kg1»» S^^» Jf&\™SV&"  5 W-STui - «empadas ^SSi 
dctf.til.ura,  reportes e Turismo e a   Prefei- ',       ?   ^mtrno do  Estado de   Sào   Paulo,   de nierciiro côr coriifida de 400 w       nió 

tom Municipal de Buri. para cessão de V^°t í™ fi»"»*"  *> Cultura. BnOfufa 
luminárias X-18 e  riirismo. neste ato representada pelo seu 

!_.  ..   . titular, dr. Orlando  Gabriel  Zanraner   de- 
^    MT» 

ia dtmarí° dc ,9:o   Iia Secretaria vidamente autorbado pelo Governador' n.^s de Cultura,   «r»'-"''■ ■  - f..-i ._   ... )»«.. J.   ^._.       *^_ 

metro máximo Interna dc 155.5 mm. com- 
primento mínimo de 450 metrot, Uma í=e- 
çao de 5' com diâmetro mínimo externo oe 
139 nm e diâmetro máximo Interno de 
130 mm de comprimento dc 4.00 metros. 
Uma peçfto de 4 com diâmetro mínimo ex- 
terno de 114 mm e diâmetro máximo In- 
terno   de   IQMmm.   Comprimento     mthiral 

Esportes e Turismo, neste  aio    termos do que dispõe a Decreto n. MIM 
'  %$%?'&"* ■?»«*'.'*■««-•   *&"?<•*!<>«<: "«•* <*£ lado 

íitv.fmhrri   de   1968  e   dc outro  a Prefeitura 
Municipal  de  Aparecida, reprêintada pelo   SSSrS! vel° 5Í" tit,,lílr D 

«u   Prefeito   Municipal,   Sr>   Manoel   Alveí   iS^aAS^S!^'^^!^^  aut0ri«rf»    JSXÍPÇ.    Wdnicipal dc Itapetlninga     re 
Nunes, autorizado pela Lei Municipal n.o 
1.40170. p.i t a, de acordo com o decidido 
nn PraveaM firmar o presente ins- 
trumento cujas partes ora avençadas. após 
lerem e acharem conforme, o que fazem na 
presença das testemunhas infra-assinadas 
c na melhor forma de direito, ta compro 

!TÍL™2 nacL°.r'.ÍLa$ lètmos d0 W «»*Pte P"fníad" Pelo «« Prefeito Municipal, ir. 
?r.Í^crci° n- 5ll8«- de 26 de dezembro de Walter  TufiK   Cury.   autorizado   pela      Lei 
19S8 e de outro a Prefeitura  Municipal da Municipal   n.   1.440-68.   para  firmar í.  nfc- 
«uri  representada  peio seu  Prefeito  Muni- *«W  instrumento cujnjt     partes ora  aien- 
cipai. Si   José Glíeerio ria Silva, autorizado «adas, apoj  lerem  e  acharem conforme   o 
pela Lei Municipal n. 63-69. para. dc acfr- flue ía'eni na prtaccça das testemunhas In* 
ao com o decidido no Pioces.so. firmar    o fra-aaslnadas e ha melhor forma dc direito 

metem  a  obedecer e respeitar as" si   Vintes   SJff^S *n*lrunwnt<» C«J-W f»rtes ora aven-   H comproMclem a obedecer e respeitar  a* 
ClAuMlas: --^—m as  ubtnniea   todas. ap*_terem e acharem conforme,    o   *0.B"Í"!^ elâavulaa;   i *     _     A  Secretaria 

Cláusula I — A Secretaria de CuPu 
|A.   EsjKTles   e TurLsmo.   cedera  à   PrefeHU 
ra Munlr-.pal de Aparecida, em regime rti 
ce-sa.» em omoriatu. por prazo Indetennl 
nado. de acordo com as especificações cons 
tanteh  do  anexo dc   fls.   2   o seguinte   ma 
(criai:  I  — 30 ■ 

lámpadai 

II 

ke; 
400  watts   »ito  íntor de potência. 

Cláusula ii — caberá a Prefeitura 
Mitrn<'tp«t| de Aparecida, fornecer tod». a 
mãi-do-ohra e o material netetearJo p.*r» 
a instaíaçA^ das peças especificadas r-n 
clãu-ula I. bem como zelar pela conserv..- 
çã.» d'> retendo material e providenciar a 
reiMjfrtçA.i doa lâmpadas MuitlllradM na-, 
reapectiv.t.1  instalações. 

Clan^iia III ~ o pa-ramento da* ti- 
rllas tíc vtterafla i-létrica eotteumida com o 
us» do NMferial enrrerá |H»r conta da Pré» 
ftHura    Muniripi!   de   Aparecida. 

ClaiuuU IV — A Ina.ftlaçla d» maté- 
ria' de nue liB»a a cláU-Ulln I sei.t p;.i(.>- 
dtd<(  cm   potttoi     considerados  Como  loca;.- 

Cla'nuit V — fcMc convênio íò S-> trp'i- 
tara pMí.-n.i e acabado depola de r*cu<>fa- 
da n-i Tllbunal de Conta* do Estudo, dc 
ac.trd-i e.tin ,15 disposiçõt-» comida* m 
Omauufçio  do   Estado  de  São  Paulo,  em 

que fazem na presença das testemunhas m-   d« Cultura. Espjr(cs e Turismo, cederá    i 
I'!i"a"'^ina"a5.c nrt "Wlhor forma de direito.   Prefeitura  Municipal de   Itapetininça.     em 

regime  de   co.vSo   em  e;HnodUlO,   por   pra/o 
it.dç!ermii,adi>  o ar«uitrte   ina:^r;il-   I       i 
luminária tipo trevo tom 4 pftiaUs para 8 
lâmpadas a va;.õ: 1« mrrcúrk) 400 w 220 ▼ 
- 60 Ha, ou 4 ttmpartaa a vapor dc 

«e comprometem a ebMecer e re.-peít \r a,- 
sí,'.u:nies rlausiik^: 

CUtwWa, I - A SeerelArla de Cultura 
Esporte* e Turtsmo. cederá ã Prefeitura 
Miinfejnal de Buri. em reffhne de cessão em 

padas a vapor dn mercúrio d.' côr corrlol 
oa d- 400 aatt*. III — so Chokea paia K*r 
padas a vajwr d^ meretno. de 400 «atts 
alto lator de potência 

CUiiuiIa TI — Caberá à Prefeitura Mu- 
nicipal  de Buri.  fornecer  toda  a  mão-de 
obra e o matf-ri.il ncvea*âtÍO para a insta- 
lação das peca* c--neciíítMd.is na CJttu.uÍ« ' 
bem como zelar pela  con.-nvacÃo do  refe- 
rido material e provid 

som lieaçoes ri? teatral intermediários, for- 
mando eonjutit.» eslítiros. bi A luminária 
deverá permiti- «rr er,ul|,ndi especialmente 
com doa. iainp.id.i-; a vapor de m-rrÃrlo 
côr corrieida dc 409 watt.-, ou uma lâmpada 
e vapor de nienurln côr corrigida de i.ton 
watts, ei O .ilojiiii-ní--» p.ra equipinu-n*o 
auxiliar, deverá ser rcn»lJadO e contigno p.i- 
rém separado do conjunto óti?o   d>  A huiil 

lâmpadas ItiutHiiuidua naa  leapectlvai ... 

ÇlAuMiai III — o paetmer.to das ur!- 
fas úv enertria elétrica (omairaida com o 
UMí do maferfal mrreri pur conta da Pre- 
reuura MMntcipal dc Buri. 

CIAU.III» iv — A instalação do mate- 
rial de que trat.t a rlinstila I «era proc* 
did i em po:ilos considerados como locais 
turí.-ticoí. 

Cláusula V — Este convênio só se repu- 
tará perfeito e acabada depois dc  registra 

a n-iosiçào da;   nãrla deverá  privmiclanar  lluininaçán uni- 
forme, atin manchas cluai ou .^rnr.i. 
ractertsikiM  d- Cniitntcii:  Bis^s  lundld 
em li*a de ■tninini*», fixada.* ao po>Í/> pi 
nino de par.ifiiwvi «atavadw de  1-2".   o 
8apnr*e f<ir.d:d.» em líea á* alumínio, fixado   repitvenhid 
à base por IH^LO de parafiwv aexlavad» rio   G.iim-'. /. 
1-2". o  rWoça tiApeAddal fundido em  li- 
ga de alyrmnto fimidi ao suporte por meio 
de  parafusos S*YtuvadOjt  de   1-2"   com df>ij 
furos eap^cfalx tipo fevludura e dois encai- 
xes anviiradn»: o pe*-oe<) devera ter apiça 
para permitir a lnr<-.rporiçãi 1e leatores pa 

dêío 57.2460-96. da Philips ou fJmitur. IV 
— 8 reatores, que se»ão alojados na pró- 
pria luminária, de 400 V., 230 v.. 60 ci- 
ctos. atto  fator de  potência. 

2.a — Caberá à Prefeitura Muni.-in.il 
de ItaprMIniiiga. tõ^a a mão de obra e o 
malrnai necessário para a inslnlaçáo das 
perua especificadas no claumla 1". bem co- 
mo zelar p^Ia conservação do referido mate- 
rial e providenciar a leposlçiio das lámpt- 
d>iS Imitih/adas nas respectivas;    Instalações 

3 a _ O paçamento das tarifas dr» 
energia elétrica consumida com o uso d:» 
material correrá por conta da Prefeitura 
Municipal d.-  Hapelininga. 

4.a — A instalação do material de qur 
trata a cláusula l.a será procedida em 
pontos   considerados  como   locais  turi-ticos 

l.a — t-'t> ronvè iio só se reputara por- 
It-iUi r ar.ib:i"'o dep»:.-; de rec^radt) no 7Vi- 
but.-il d» Conta:; d> Fitado, de acorda com 
nu disposições con'idas na Con.-htiil<ão Jo 
Pitado de são Paulo, em seu uni «o 91, item 
II. A recusa do rfirUtro snspemlern a exe- 
cução do ronvênin ai4» que ,1 respeito se 
pmnur.ftr a AaõemUnHa LfaMattva do Es- 
tado. 

Pa — A Prefeitura afuntelpal de Its- 
prtuihiga aeella o prrs»n'e convênio, as- 
sumindo i'ido o encarno que dê*e advier 
bem entitn e'mcor'a rom t,woa m lêrtnaà ri^s- 
In Owvencâo. q-i". por estarem de ri.ôtdo. 
é aJv-inidi p-lui p.iHe.i ço.H-'o'diiii*e.s e pi' 
Ias te*:? niiuiliit.*. 

Termo de ennvenio entre o finvêrno do 
ralado de São Paulo através sua Secreta- 
ria Ae Cultura. Rupnrte* e TitrKm* e A Pie- 
leitura   Municipal  de  l*avinia  —  para n-s^ãn 
de iiouin.iit.i-. .v-ia. 

A*M IÜ ri' mir..i fV l«10\ na eVe-ettria 
de ("ul-iin. F^polt-w (- Tuiisni'. n.s'e :Mo) 

pe'» seil IttMfir Dr. Orl.iiid» 
itHrT. n*i;oi t/ado ivlo íri>'.e;:ia- 

dor. n-%i trirtin,. do o/ic di.-|>? o Divreio n. 
51. IW de 26 dv d--V/Vi.bro ffí ISgC e de o-Cr.i 
a Preí-ntiri Miuiicip.il de u.-inU ienre#en- 
lada pelo *eu Pi efeito Miuitrlpal. si. ,\n- 
lenor M.ni/an. autorj/ado pel-t l.ei Munici- 
pal n-   15 70. para. de a.òrd» com o d --'iàido 

■eu arlig-j «1, llim II. A tecas» do rcjjLürg    do no Tiibfmal  de Conta*  do Estado,    de   l« 2H) ». t Wnlctuatlor  pai.  cotrícão da   r.o Pioctoio n.   H 028.O, lumar a prosco 

?0 
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assinatura do contrato de unificação de dl- 

Alice Pinheiro Alcaidc Vali* tProc, de 
Francisco Aicaide ValL*). Concedido 60 diu». 

Clelde Cunha de Alencar Arruda fpfOo 
Zilla Cunha) e Helena Trivellato Cardoso 
tProc. de Orlando Cardoso): Deverão apre- 
sentar Bivuni Judicial ou formal do parti- 
lha a fim de que o Instituto outoiciue a 
quem de direito a escritura definitiva. 

Benedito Reina: Devera comparecer a 
e&la dependência, a fim de marcar' data ti» 
escritura   de   cessão   e   transferência. 

Odemur Comes dos Santos: Esclarecer 
se pretende a devolução das três propostas 
apresentadas, ou somente, daquela cuja do- 
cumentação Interessar, devendo apor ao 
requerimento de fls. 95 o de "de acordo- 
dos respectivos proprietários. 

Zenatde Ramu Freitas (Proc. de Lour- 
des Freitas): Apresentar alvará judicial, au- 
torizando o Espólio de Maria de Lourdes 
Freitas, a comparecer à escritura de retl- 
ratificaçâo. 

DIVISÃO  DA   CARTEIRA   PftrDIAÍ 

Despacho do Calendo Conselho 
Administrativo 

José  Novaes dos Anjos:   "Diferido** 
Despacho do Diretor 

José   Avelino   Del   Guerra   tProc.      dr 
Margarida   Nogueira):   "Defiro". 

Hcrmnno Ribeira de Campos:  "Defiro" 
Esin  Lourdes Chueri  Teixeira:   w Inde- 

firo". 
Aloyslo   Oliveira   Ribeiro:   "indefiro" 
Ezequier de- Ramos;  Aurora  do  Carmo 

Leonardo Proenc.a; Araiy pintos; Américo 
SauOlli; Amadeu Beimtmrtii' Wlademír tit 
Prússia Gome* Peitai; Ntwton Costa; L»:ny 
CftHxtft: '■Auiorizo'*. 

Isaura Maoir.elli ll;nbo,-n "Deve cc- 
locar-íe cm dia «Mil os recolhimentos pres- 
tações contratuais '. 

A u gasto Hélio de P.iula Reis tProc. de 
Anita Junqtieui»; Tail Rossinl de Sã: 
"Apresentar certidão de casamento    atua- 

Theodoro Habt-rnun Pilho; O&lra Ri- 
beiro de Camargo: "Compareçam a Seção 
de Expediente desta Divisão a Rua Qulrlno 
de Andrade, 215 — 2o andar'*. 

Antônio de Lara: "O pedido poderá *er 
K tendido dentro de* moldes do SiMema 
financeiro da  Habitação'-, 

Ninfa Ahneidn Glasser de A. Leme 
«Proc. de Nelson de Arruda Leme); "O pe- 
dido não tem condições de atendimento". 

Jorge Wiltv Plãíio Liitíofí; "Para apre- 
ciação do pedido, solicitamos maiores es- 
clarecimentos". 

Os abaixo relacionados, compromlsfã- 
ríos da Carteira Predial, atrasados com os 
recolhimentos cias prestações contratuais, 
estao Intimados A comparecer a Seção de 
Controle do, Arrecadação e Amortizações. 
(Rua Quirlno de Andrade, 215 — l.o an- 
dar) face a Resolução CR. 32-70. Ernanl 
de Agostini;  Radames Rivanl. 

SolicitaDHM o compnrecimcnto a e.*.ta 
Divisão, dentro do prazo de 15 dias, do 
Sr. Conrado Comcho de Souza, a fim de 
tratar de assunto de seu Interesse Junto 
ao advogado Alberto Camarotto. 

At.ha-.se k venda, na Impura Oficial Oo Katdtto, u Rua da 
MoúVa li,  1921, 

BOLETIM DE FREQÜÊNCIA 

MODELO D 

Bloco do 100 fls NCr| S,90 

Mrt roniio: M<b r«|M*WA, i.it .liante roíeitttta pn\ia.    Nos cWi,ms vÍ<a.lo«t. vales 

ou UfdtMf  de paiíaintnto não ilevtiU con.-Ur  MMN ou  carROí,  m*<  *p* nas 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

ESTA RBPARTIÇAO NAO FAZ FORKF.CIMKNTO TELO SERVIÇO 
DB  REEMBOLSO POSTAL 

— 52A — 

CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
Secretário:   ORLANDO GABRIEL ZAXCAXtiR 

Resolução de 16-3-70 

O Secretario de Estado dos Negócios de 
Cultura, Esportes e Turismo, no uso de suas 
atribuições Resolve. & vista do que consta 
do processo administrativo n. 11.469-69, fi- 
xar cm caráter normativo, as atividades das 
recepcionistas e o funcionamento dos Pos- 
tos de Recepção e Informações, da Divisão 
de Informações do Departamento de Pro- 
moção do Turismo: 

Item I) — Cada P&sto de Recepção e 
Informações terá uma recepcionista que 
exercera as funções de coordenadora do 
Postos designada pelo titular ria Pasta, a 
qual terã as seguintes atribuições: 

a) — Controlar o livro de ponto, mar- 
cando as ausências, atrasos e saídas ante- 
cipadas das demais recepcionistas; 

b> — Organizar o horário do expedien- 
te do Posto, levando em consideração o 
contrato de trabalho existente e a publica- 
ção do Secretario desta Pasta, no -Diário 
Oficial» de 7 e 8 de março tle 195a, am- 
bos recomendando que se atribua fts re- 
cepcionistas, oito    horas    de trabalho diá- 

cl — Nenhuma recepcionista poderá tra- 
balhar 5cin estar devidamente uniformiza- 
dja. como determina o ato n. -1, publicado no 
«Diário Oficial > de 19 de abril de 1968 fi- 
cando a coordenadora do Pô*to responsá- 
vel pela observância dessa determinação: 

d) — No local do Posto de Recepção e 
Informações não c permitida i prrmanfa- 
cta de pessoas estranhas ao seyviço de re- 
cepção e informações, nem mesmo parentes, 
ou conhecidos tle recepcionistas, ficando 
responsável \>c\o cumprimento devia cxiBcn- 
cia, a coordenadora rio i'o,;o; 

e> — Fazer cumprir as disposições des- 
ta Resolução, do Ato n. 4, rio Secretário des- 
ta Pasta, publicado no 'Diário OliciaI> de 
li» de abril de 1968, que regulamenta as fun- 
ções de recepcionista de-ta Secretaria de 
Estado; 

f) — Encaminhar semanalmente á Che- 
fia da Seção de Postos, a trcqurncJa das re- 
cepcionistas, em duas tias, devidamente ru- 
bricadas. 

Item II) — As recepcloni. tas cm exer- 
cido no município da Capital, serão lixadas 
em catla um dM Por*» de Recepcãi e in- 
formações em número certo c com horários 
em rodizlo para os dias de plantão, aos rã- 
bndos, tiomingos, feriado^ nacionais e pon- 
tos, facultativas, uma ve/ r|ue o Posto insta- 
lado no Aeroporto tcfll ex|)cctícntc inmter- 

al — As convocações para prestação de 
Dervicos extnordinârlos previstas na letra 
-h*. do artigo 3o, do Ato n. 4. publicado 
no 'Diário Oficial» de 19 de abril de 1ÍWS8. 
serão atendidos, desde que as ^olieitaçõcs se- 
jam feitas com 24 horas de anifcedrncla. As 
recrpoioni^ns que atenderão tais cruivora- 
eõc.s serfto t-^culada*1 pela C1H:ííI il>i f?ci ão .ie 
Postos, ouvidas as cóordenarioratt QNM i'o.sto.s. 

b> — De*rie qvie pnestem ser*. lça> nas 
condições indicadas no Itcfl! acima, as rc- 
eopcioni*tas terão direito a vinia fnlca espe- 
cial, que não poder», MT toz.ida. toda'.ia, 
quando escaladas para plantõe? de fim de 
semana (sábados, nonÜtlfidA. irrlridos F. pon- 
tos  facultativnsi. 

ei — As folcas a q-te ^r refert o Item 
b. n. I, não poderão ser auiinidadas r»nn 
folyas Femnnaw obricaií-iias. nem tontdM 
mais do que tris ve/es par mK 

ri> — Nos lodi/ios de f"»» de «emana 
p; ra o Pô^to de InfontiaciVs r Recepção rio 
Aeroi>orto. eitíintúo na mala fi< recepcio- 
nistas de todos OK POHOJ i-io è. faií.o pr.r- 
tc rta escala ;>s ■''■'epctr.ni-tas em exereifio 
nos Peitos qur.não fa/eni txpedlentC noa 
sí.bada-. domini/a". ferii.dos i nontOft focul- 

Item 111* — A rOnrt!eiiadoi;j rlr.sijína- 
da nos ternm do t'«in a . de.-ia Itcoht- 
çAo. farft jus a uma conipt»n-:uão rorres- 
poii(!( ute a sessenta horas ifib' r\trdOrdi- 
nftrla5 uma vez q\ie se ohriira a «m penr.a- 
ricncia nos três períodos de trabalho 'ma- 
nhã, tarde e noite?, em rr#»]m.çM do Pos- 
to. 

a) — As coordenadoras dos Postos ficam 
liberadas de horários lixes, devendo cobrir 
eventuais ausência^ de recepcionistas, sen- 
do que as recefietooUtâi de Postos que não 
funcionem aos sábados, domingos, feriados 
e pontos facultativo?, deverão entrar nas es- 
calas de fins de .--emana, para o Posto o 
Aeroporto. 

Item IV) — Ciida posto de Informações 
e Recepção terá um livro de ocxnrencla dlá- 
ris, conforme determina o artigo 5.o, pará- 
grafo único do Ato li. 4. publicado no Diá- 
rio Oficiai de 19 de abril e 1968, o qual 
será "visado', aiàriamente, pela coordena- 
dora respectiva. 

Item V) — Atualmente a Secretaria 
mantém Postos no Aeroporto de Congonhas., 
na* Capital, no Aero;(orto Internacional de 
Viracopos, em Campinas, em regime de ex- 
pediente ininterrupto; na AV. 9ão Luiz. 98; 
na sede da Secretaria, na Divisão de Infor- 
mações (12o andar) c no Paço das Artes, no 
andar térreo, que funcionam nos seguintes 
horários; So Luiz, das 8 ás 18.30 lis.; Av. 
Paulista, Divisão de Informações, das B às 
18.30 hs.; Paço das Artes, das 15 às 22 horas. 

Item VI) — Dfutro de dez dias, a con- 
tar da publicação dota Resolução, a Chefia 
oa Secção dO-pustOt de informações e Recep- 
ção, submeterá à aprovação do Secretário 
desta Pasta, a rc-lu.íio nominal das recepcio- 
nistas e a rfeprctiv* lotação nos Postos, ou- 
vidas a.s coordenadoras de cftdr Posto.   , 

Item VIIi — A nars-íerencia de uma re- 
cepcionista de um. p.na outro Posto, depen- 
derá sempre de pm .cr luvorável das coor- 
denadoras dL-s r.^íos inteiesíudos e de au- 
torização do Direí-r do Díiiartamenlo de 
Promoção no Turimao, 

Item VIIIí — At «-ordena dor a.* desig- 
nadas nos termos >' > item -a", desta Rc^olll- 
Çâo, farão rc^Ii/io entre si, de um para outro 
Posto de InloniMCíhi e Recepções, obrigato- 
riamenie de qontre em Quatro meses    por 

item IX> — fn.am revoadas todas as 
liutruçõe-s «xptdidaa .«-obre o assunto pelo 
Serviço de Informações TurÍMicas (SIT> o 
Divisão de Ti)fwrinnçõíS, do Departamento de 
Promoção do Ti:ri>n:o. 

Orlando Zani aurr — Fetrmavio de E&lado 

n. ?5-2-;o 
Concedendo. m.U.* um quinquènlo a Pe- 

drina Maria tia CuMfl Ritiiopiio, a partir 
úc  13-l-lír:o. Tutal:  4. 

De   lfi-3  IO 
Admiliitfio, em i arater precário, no re- 

gime do Decreto n -li» 532 68, para os «?r- 
vivos de Trabiilh-Hioiis BraÇais, nicdiatue 
rctvibu:çô-,l5 fixa? rte Nd$ ICO 00: 

Aparecido rte Morais, ne.;ta Secrítaríí, 
autorizado pelo <iuvernador no proeeso 
ÜCET-14.Si:ítr,ít. f:n • I»m ricK-rrciite da ad- 
tnis^tir) tomada ."t:i itvtv, ie Armando Ro« 
Úritfurs. eomiui', ii (iopvM pelo Códico l/*~ 
cal; 

Carlos ratl-iii r Jt*4 àc Oliveira, no 
DEFE. defttn Ri.-.'.i antori/adA pelo Covcr- 
nr.dor no prA,^^ .VCí*T-8..i«if9. MD claiys 
decorrente da.- n'lmb>*A*ittorn9kdtut .-etn ofei- 
to. de Expedito X*n»r do Andrade e Oetulio 
Kdfton Pereira rry|Kett\amfnte correndo a 
desjxsa ncld C\»::ic<» I.f'.al 41, cUiner.to 
3.l.l.i do oreawnin vipvnt*. 

V<>U'i ixnihi j rii>pOxiçãt>: 
rto Funtlr- de Mi-H»rw rlw Es'an:ias. — 

FUMR.S'1 — Ditval Brvd.l dxücfi}, III d.i- 
tor. tPU "V. loMdu ria S^.reiartd da Arirl* 
cultura. atHMfmMttr a dii-|W;çfto d«.^ia Cus- 
ta; 

do DKKF R".v tu Mtr.n.». Escriturar.o 
Ajalftenlr riç Mitiiii.Ntt.itão, ref. "41'" .*>• 
todo no IXparaiiü i^o de Premoção do Tu- 
rismo, a Um de |K*tt-.r MIVíCOS junto à 
fn»pt-tu|a !*■ L!».:I.II tle t-ri-uaçAo Kislra e 
Esj>or:cs. de ItAntlüiruEH: 

da Impetorti Hiiw-ml tio DEFE. de 
Barretos. Kfnria r*mvi,i l/mns C»r ilho. fcr>- 
eriturAno AJvi^ettte de Administração, ref. 
"34", lota<lo no (Mnã»10 Vi-eacional de Bar- 
reto», da .Sc'r<-'.t'i« da Rrl.iratAo, atualmen- 
te à disp<w<,ã<) d«.'*a Pa*'a. 

Classificando: 
no Gabinete do Secretário. Maria Apa- 

raelda Rasile, Professora Piimária. referen- 
cia "-I6"', atualmente ã dUtpotdfio desta Pas- 
ta, a p.irtir de 6-3-1D70; 

No Departamento de Promoção do Tu- 
rismo, José Henrique Cardim, Kseriturário 
Assistente de Administração, extrannnie- 
rãrio mensalista, ref. <23\ lotado no Oinã- 
íto lattftdual Ministro Cqpta Mamo , t:r» fie- 
ci-ctarin. da Educação, atualmente à tidvj*)- 
5Íção desta  Pasta; 

No Departamento de Adniinisíraçí.o, Jo- 
sé Antônio Tobias, Oficial Legislativo, ref. 

5S . lotado na Assembléia i.esislatíva. atual- 
mente ã disposição desta Secretaria, 

Tronando sem rlrito: 
A Resolução de 22, publicada no D.O. 

de 2S-1-197Q, que admitiu Aristides Ltnsa, 
e:ii CanUtr precário, no regime e do Decreto 
n. 49.532-GS. |>ara os serviços de Trabalha- 
dor  Ür.içaJ.  nesta  Secretaria; 

a Resolução de 26. publicada no D.O. 
de 2(-i-if»70. que admitiu Jo;6 Ernesto Spi- 
na. em caráter precário, no rceüne do Dc- 
ereio n. 49.532-68, para os serviços de Tra- 
balhador Iíraçal, nesta Secrctaiin. 

Kxonmndo, nos termos do art. S6, 
Item ,1 e seu )>aiágrafo l.o item 3. da Lcl 
n 10.261-68, a pedido, Josc Armando Ca- 
• âlcanti Silva. Escritunirio Assistente de Ad- 
ministração, e-xtranunicrário mensalista, ref. 
.3-! ,  lotado nesta Secretaria. 

Despacho do Seerelári*, rir 12-3 "(t 
SCKT — 15.169-69. sobre acidente com 

o veiculo oficial, chapa n, 84-18-20: ■ Km fa- 
ce do parecer da Comissão Proccssante Per- 
manente, condeno o motorista José Gomes 
Martins ao pagamento das despesas com o 
reparo do veiculo desta Pasta acidentado, 
anotando-se a ocorrência em seu prontuário-. 

Retificações do DO.  de  M-1-Í0 
Na Resolução de 13-3-70. dispondo so- 

bre lombamcnto do :Solar do Barão de Jun- 
diaí". no artigo 2o onde se lé: Con-eiho cie 
Defesa do Patrimônio Histórico. Artistito, 
Arqueológico e Turistimo, Icia-<e: Conselho 
de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 
Arqueologieo e Turístico. 

Km Resoluções de 13-3-70, sobre el:ut- 
síficatáo de funcionários, onde .se le: lite- 
vem do Nascimento, leia-se: E>levam do 
Nascimento. 

Extrato de contrato 
Contratante: Secretaria de Cultura. r&- 

poi^e e Tun-nio. 
rotnratadu: P/oiunões Plar.nU   Itâibtidade 
Uda. 

Natureza: Realização da -Páscoa da 
Fraternidade*, de 1970. 

Valor: NCr$ 20.000,00. 
Verba: D.P.T. 3.1.4.1. do orçamento de 

1970. 
Autorização: Governador do EMario 

•SCET-I6.459-70). 

Estrato de l*nnos de rcliíivação e ra- 
tineaçao de contratos 

Contratante: Secretaria de Culiura Es- 
portes e Turismo. 

Contratada:  Maria UoSn Kavat  Eluf  ' 
Natureza: Retificação das cláusulas 2 a 

e 4a do contrato assinario em 1.11.1967. -i 
Valor: NCr| 100X» men^fs. Ú 
Data: 31.12.69 F 
Autorização: Governador do Estado —. 

iSCET — 11.353-69). 
Contratante: Secretaria de Cultura, Es- 

portes e Turismo. 
Contratada:    Maria    Eliza  de    Araujo 

Natureza: RetUlcação das rlAusulas ?n, 
4.a e 6a do contrato assinado im 2.0.1SC8 

Valor:  NCi^ 700,00 mensais. 
Data: 31.12.69. 
Autorização: Governador'do Ditado — 

(SCET-5793-68 e   11.353-69). 
Contratante: Secretaria de Cultura, Es- 

portes c Turismo í 
Contratada:  Maria Stella Jafet Seaff   • 
Natureza: Retificação das cláusulas 2.a, 

5.a  e 6.a  do contrato assinado cm   
1.11.1967. 

Valor: NCrí 700.00 mensais. 
Data: 31.12.69. 
Autorização: Governador do Estado — 

íSCET-5793-68  e   1I.3S3-69). 
Contratante: Secrelaris de Cultura Es- 

portes e Turismo 
Contratado: Carmo Drauslo Tiurano Oa- 

Nalureza:  Retificação da rláu*u1a  VI 
Data: 16.3.1970 
Mitorízação: Governador do Eítado 

CONSELHO ESTADUAL DE 
TURISMO 

Deliberação da rcLnlão de  18.2.70 

Aprovando as instalações e declarando 
de uiteresse turístico, para os lins previs- 
tos no artigo l.o do Dccreto-Lei n. 75. o 
Restaurante Le Cassc-role, CülabtlecíOo nes- 
ta Capital. 

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 
Secrctóiio:    D1LSON DOMINGOS FUNARO 

Departamento   de   Eslatistica   SEI»'<° ^sA?NVELN?5RAás,ST*NC" 

Resolução de 12-3-1970 
Dcslgnandp, da. Luiz» Apuecida Pulsonl 

Donachela. RO. 3 912.915. Escrituraria As- 
bi-stente de Administração, ref. " 34'' da 
PP.I1I. do QSEP, para responder pelo expe- 
diente da Tesouraria, do Serviço Estadual 
do AssiMencis aos Inventor**, a que se re- 
fere a letra "b". do Inciso 2. do aitigo 1.0 
do Decreto n. 50.970 de 2-12-1968, no pe- 
ríodo de 11-3-70 a 25-3-70. durante o Impe- 
dimento do ST. José Horáclo Moi-cno, R.G.- 
2.250.587. por fêilas do exercício de 1969 de- 
ncRíidas por absoluta necessidade de serviço. 

Risidutão de 11-3-70 

Kxoni-ramlo. a pedido, a. partir de 27 de 
ianeiro de 1970, nos termos dg artigo bC. 
item I, í Io n. 1, da Lei n. 10.261. de 28 
de dutubio de 1968. a sra. Silvia Silvúio da 
Corta. RO n. 2.920.939. da enrge de Auxi- 
liar de Estatística, rcfrrêncla "31 \ integra- 
do prla Lei n. 10.118. de 20 de iv.,no de WC,Q. 
na Tabela Provisória do Quadro da Secreta- 
ria de Economia e Planejamento, lotado no 
DepiM.intento dC Estatística, em virtude de 
ter HUIQ nonieadll |Wrn outro raryo publico. 

INTERIOR 
fírrrrt Ano:    JOSÉ AÜOWÍIO CHAVES DE AM A HASTE 

Ke^(Iti(;(.t <](.   Jb-3-70 
CoiKtiluindo uma Combttòo |»ja r-juanto 

eoii.iHvM rã>;; mrmbitw Bt*l. Ãtnb»uio Mar- 
rmuuti Mm-hadu Jflnfnr, B*l J>MI;^ Pul>.>r, 
si Kntuy d. Paula e Si'v.1 e D», i^vi.i y..r- 
tai Ordin*.' tViiAt tk> Anii«i..t i-omn Pc-t;**ííi* 
ü't   ;■:::. :il> li pKvldt'Tr1a   fio   n:ilH'!i.'>.   ic..- 
lauivr 11 InquriHo adir.btWi&*h*(i d- qtir 
iratti <■ M;O;«>SM Sf-2272-iü». ficando -m . i-i- 
In ;. ReM-lufão SI de 4. pwUtt.in.i ;■ > (> 
WUHII r.t   lt*7d, 

Irmi» de prorrogação dr tttMtfSla ilr 
IruKilln. ii-iiKtdí. .-\ 77-?-|!t7('. ;mlf.rl/ailu 
prlo Siiiitnin rm devp;n ho reatado A .... 
ltt-2-Pl7Í  nit  prtiM-vMt  M-Í-IU-70: 

C**ntM'ítntf — íiovêrno ci<= P»ta*H — F>— 
(llt'!rih   rio   Interior. 

CoMralado; — Clóv i^ Ok«un  <H   G.   r.. 

D;ita   do coidrato   ititei..] —  l.o-3-)968. 
N:tttiie/.v e ubj'to — Otildas. W/QHbVtí. 

fí.rn.açr.o e   tcitanienlo dr   ptatonf,     AUlaa. 

tfuifertmUu*. etc., para 6 0*I«M dt Oitnmrn« 
to e Cont:ibilid;;de do CkPAM. 

Base   ntetuill   —  NCrt   2 4W.(» 
Fuiidnmrnto líf.-tl — f->t. «!*  <•■• CI-T. 
Verba — Códico lont Jtí - ritimnio .. 

3 VI.1.3. — Proj/rama f4 — Subjiii üraníii 
ftt 02 e 03. do Or(,.tmerito-í,:tK*iamrt do 
CEPAM PAra lí'"o. 

Poftari*  do   Diretor  dr  Íi--V"D 
('(■nce^Iendn a Jiilírt.: Bli.il. t)iat# >un 

«1'iiiiquenio a partir  de 9-3-7P -- total i. 
Kitiíir.içóes dn "1>. O."'  de 14-3-70 
N*a Piorroaaçáo de Co:i»iato cm noma 

i> Ur Ivan FJenry Mrirelkx. wule se ié: 
■O   A   B. ii. «.57»»,  ...  K-hY-w:   'O   A. D   n. 
^ 507».   — Em Elemento. ... lei*-**':   
í.l.1.1.-3. ... 

N*a ProTrotucão de Coi.tr.i1o MM r.í-niO 
d»* Olenieiilina Delfina lie AmtirtWi*. kia- 
je: Clementina   Delfina   AnUm-i   ar   Ambiu* 

Na Prorrogação de Contrato *m nome 
de Waldomiro Telxeiia Lu*to>a, teia-Mí» 
W.-ildemiro Teixeiia  LnrtOM*. 
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SECRETARIA  DE CULTURA,   ESPORTES  E   TURISMO 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

"CONDEPHAT" 

O Solar já 
foi tombado 

Do correspondente 

Completando as medidas toma- 
das pelo governo do Estado em 
maio do ano passado com respei- 
to á preservação do "Solar do 
Barão" construído há 108 anos 
para servir de residência a Antô- 
nio de Queiroz Teles, barão de 
Jundiaí, o secretario Orlando 
Zancaner, do Turismo, assinou re- 
solução declarando monumento 
histórico do Estado aquele imo- 
veL 

Com a medida, o Conselho de 
Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Arqueológico e Turís- 
tico, fica autorizado a inscrever 
no livro de tombo competente o 
referido imóvel para os devidos 
fins e efeitos legais. 

Há dias o titular da pasta do 
Turismo esteve em Jundiaí mas 
não conseguiu visitar o solar, da- 
das as dificuldades oferecidas pe- 
la família proprietária, descen- 
dente do Barão de Jundiaí. 

O SOLAR 
A preservação do "Solar do 

Barão", medida contra a qual es- 
tão diversas correntes do municí- 
pio, dada a sua localização e o 
interesse em sua demolição para 
cumprimento dos planos urba- 
nísticos previstos para a cidade, 
poderá dotar o município de 
uma atração turística desde que 
a Secretaria do Turismo comple- 

te os planos previstos para 0 
aproveitamento do velho casa- 
rão. 

O secretario Orlando Zancaner 
fez sentir em diversas oportuni- 
dades, o interesse de suà pasta 
em dotar o local de melhorias 
destinadas a atrair turistas — 
nornamentação da área, ajardina- 
mento, iluminação e restauração 
caso isso se torne necessário, 
obedecendo-se no entanto as li- 
nhas originais da construção de 
1862. 

No solar residiram personalida 
des Ilustres da historia Judiaien 
ses, como Antônio de Queiroz Te- 
les, Barão de Jundiaí, e após a 
sua morte Antônio de Queiroz 
Teles II, conde de Parnaiba, que 
ali nasceu e passou a maior par- 
te da sua vida. Este, além de par- 
lamentar, foi o fundador da Com- 
panhia Mogiana de Estradas de 
Ferro, chegou a ser presidente 
da Província e 101 quem deu im- 
pulso á Imigração italiana. 

1.000 -1-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 

MO 



3íf 
Prefeitura do Município de Jundiaí 

Em 14 de abril de 197.0. 

REF. N.oG.P...7.42/70. 

PROC. N.o 

CLÃS. 
AO TRATAR DO  ASSUNTO 

CITE A REFERÊNCIA 

Excelentíssima Senhora 

D.LÚCIA PISA FIGUEIRA DE MELLO FALKEMBERG 

M.D.Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Turístico do Estado 

Avenida Paulista, 326 

SÃO PAULO 

Neste ano de 1970, vamos comemorar o 

r 
"I CENTENÁRIO" de falecimento do Barão de Jundiaí, e o 

município deve cuidar desde ja da programação oficial. 

Gostaríamos de, nessa data, realizar 

a MARATONA HISTÓRICA que havia sido combinada para a- 

bril, mas que por motivos supervinientes, teve de ser 

adiada. 

No entanto, permitimo-nos consultar 

V/.Sa., sobre a possibilidade de aproveitamento, na oca 

sião, do Solar do Barão de Jundiaí, tombado pelo patri_ 

monio histórico do Estado e sobre as sugestões que V.- 

Sa., pessoalmente e esse Conselho, podem oferecer para 

a programação oficial de JUNDIAÍ. 

Certos de merecer a inteireza da a- 

tençao de V.Sa., agradecemos e renovamos nossas expres 

soes da mais perfeita estima e elevada consideração. 

(UALMOR BARBOSA MARTINS) 
Prefeito Municipal 

jrn, 

VI 



Prefeitura do Município de Jundiaí 

R E F.  N.° -GP-.2.017/Z0 
PROC.  N.°-75!6/70  

CLÃS 600,-4.319  
AO  TRATAR  DO  ASSUNTO 

CITE   A   REFERÊNCIA 

Em 27. de OUTUBRO de 197..Q  

etc k^o^i^^^r^OA^üi //x<k >0^-\c-o    y^»^^. ^cto^t* 
» j ' "i 

EXCELENTíSSIMO SENHOR SECRETáRIO   ^^^-Â^^^C^/XM--^ 

X 

% 

COMO é DO CONHECIMENTO DE V.EXA., O "SO- 

LAR DO BARãO DE JUNDIAí" FOI TOMBADO PELA COMISSãO DE DE- 

FESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO, ORGANISMO PERTENCENTE A ES- 

SA SECRETARIA, SENDO, PORTANTO, DE COMPETêNCIA ESTADUAL A 

SUA DESTINAçãO. 

NO ENTANTO, PERMITIMO-NOS COMUNICAR   A 

V.EXA. QUE TAL PRéDIO HISTóRICO, ATUALMENTE, CONFORME SE 

INFERE DA COPIA DO RECORTE DE UM óRGãO DE DIVULGAçãO DESTA 

MUNICIPALIDADE, ESTá PRESTANDO-SE à COLOCAçãO DE FAIXAS , 

VISANDO à PROPAGANDA COMERCIAL. 

EM ASSIM SENDO, E MEDIANTE RECLAMAçõES - 

JUSTAS DE NOSSOS MUNíCIPES QUANTO AO SEU USO INDEVIDO,SO- 

LICITAMOS DE V.EXA. ESCLARECIMENTOS QUANTO AO FIM A   QUE 

SE DESTINA. 

CERTOS DA INTEIREZA DA ATENçãO DE V.EXA., 

AGRADECEMOS E APROVEITAMOS A OPORTUNIDADE PARA APRESENTAR 

NOSSAS EXPRESSõES DE ELEVADA ESTIMA E PERFEITA CONSIDERA- 

ÇÃO. 

CORDIALMENTE 
/O sa_ 

(WALMOR BARBOSA MARTINS) 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ao 

EXCELENTíSSIMO SENHOR 

DOUTOR PAULO MARCONDES PESTANA 

M.D. SECRETáRIO DA CULTURA, ESPORTES E TURISMO DE 

SÃO PAULO 

Hl 
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CONSERVAÇÃO 
DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO 

iviro  ■ 

para sua c" a final. Pesquisas de oninião pú- 
RMA- 

responsi 
er sem se ir.a- 

k medida ei 

Hoje. nem 
efine a p 

poder c 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob 
do     processo       n.°     7857 / 63  (a) 

i 
( 

Interessado     CONDEPHAAT 
Assunto Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiai",  em Jundiai. 

Ao 

Arquiteto Carlos Lemos para, com urgência, 

examinar "in loco" e apresentar relatório, inclusi- 

** 

ve, se possivel fotografias. 

S.E., em 03/dezembro/l 971.- 

ç^-v «^^-^ \^n 

RÜY DE AZEVEDO WARQUES 

Secretario • Executiv* 

50.000 - VI-970 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do 

folha de informação rubricada sob n.° 
processo    n 0   7857   /    69     (a)  

4- 
vr/ 

•r 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiai", em Jundiai 

Informação C.T.E.T. n2 02/72 

Senhor Secretario Executivo 

Estivemos em Jundiai para vistoriar o pre_ 
dio do Grupo Escolar Siqueira de Morais e aproveitamos a opor 
tunidade para tentar uma vistoria na casa por todos chamada- 
de "Solar do Barão de Jundiai". Esse edificio, ja tombado pe- 
lo CONEEPHAAT, permanece há anos fechado, guardando em seus 
interiores, dizem os da cidade, ainda moveis antigo de seu 
tempo de esplendor social. Sua ultima proprietária faleceu ha 
meses e, por testamento, deixou o imóvel as Irmãs de Sao Vi- 
cente de Paulo, fato que levantou reclamos dos herdeiros leg:L 
timos. 

A casa em questão nao pode, no entanto,- 
ser visitada, ja que a chave e a permissão de entrada somente 
poderiam ser fornecidas pelo inventariante, conforme nos ori- 
entou o Sr. Alceu de Toledo Pontes, delegado do CONDEPHAAT em 
Jundiai. 0 inventariante devera ser procurado em Sao Paulo e 
e o advogado Ruy Pereira de Queiroz. 

Paralelamente ao caso em foco, temos,tam- 
bém, a informar que ha na administração municipal de Jundiai 
completo desconhecimento da legislação vigente relativa a - 
área envoltoria dos monumentos tombados. E sabido que todas - 
as construções situadas, dentro de um circulo de raio de 300- 
metros sobre o monumento estão sujeitas a aprovação previa - 
por parte do COHDEPHAAT. Somos de opinião de que se oficie - 
ao Prefeito de Jundiai, Sr. Walmor Barbosa Martins, sobre - 
aquela necessidade de nossa anuência previa, ainda mais que - 
se pretende demolir velho sobrado lindeiro com vistas a um - 
provável arranha-ceu, o que evidentemente e intolerável. 

Assim, aguardamos maiores orientações a 
respeito. p . . . .  , _ 

CSSíO Técnica k Ié& e ]wtoKtíb#* #'<*% m\ 
■\ 

Catlos   iftlhrrtn   C,r,y,.,rn    P 
50.000 - VI-970 ARQUITETO 
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À Seção de Administração 

S.E., emM/   <?•/       /.19)-£ 

Ruy tle'Azevedo Ivlarques....'   A 
Secretário Executivo 

~é 

Segue- 



são Paulo, 2l/3aneiro/l 972 

Of. SE-07/72 
Proc.7857/69 

Senhor Prefeito 

Na conformidade da RESOLUÇÃO de 13 de março de 1970 
(publicado no Diário Oficial de 14.03.70), do Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Cultura, Esportes e Turismo, foi TOMBADO, como monu - 
mento histórico do Estado de são Paulo, o imóvel denominado "SOLAR 

QU      DO BARÃO DE JUNDIAÍ", nessa cidade. 
£ Em obediência ao preceituado pelas disposições conju 

gadas dos artigos 12, 15 e 16 do Decreto de 19 de dezembro de 1969, 
os bens tombados nao poderão ser destruídos, demolidos, mutilados,- 
alterados, repâriados, pintados ou restaurados sem prévia autoriza - 
ção do CONSELHO W>  DEPESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, AR 
TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO, bem como nenhuma obra poderá ser exe 

0 —* 

cutada na área compreendida num raio de 300 ms. em torno dos mesmos. 
Considerando que a rigorosa observância dos dispositi 

v0s legais invocados cabe às Prefeituras Municipais (conforme Decre- 
to de 2 de junho de 1971)» solicito de Vossa Excelência as providên- 
cias que houver por bem adotar, para a preservação do monumento his- 
tórico tombado e da respectiva área envoltória* 

Outrossim, permito-me comunicar que o CONSELHO DE DE- 
^pfc PESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

u ESTADO, dentro da nova política administrativa implantada pelo titu- 
lar da Pasta, DOUTOR PEDRO T& MAGALHÃES PADILIIA, está examinando o 
assunto versado no ofício n» GP.2017A0f de 27.10.70 - Proc.7516/70, 
dessa Prefeitura, notadamente no que se refere ao uso do imóvel. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 
cia os protestos de estima e consideração. 

dP 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario-Executivo 

Ao Excelentíssimo Senhor 
WALMOR BARBOSA MARTINS 
Digníssimo Prefeito Municipal de 

J U N D I A í 

Hfo 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° -—/fj ~> 

do processo n.° 7857/_63  (a> (fk' 

<~ 

/ 

InteressadoCOMDEPHAAT 
Assunto Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiai',* em Jundiai. 

Juntou-se nesta data copia do oficio SE-07/72, 

as fls.43. estando portanto, o presente em condições de 

ser encaminhado ao Sr. Secretário-Executivo, para o - 
que couber» 

S.A., em 21/janeiro/l 972. 

•YDNEY DUS CÕWÁOQ 
C.ieíe da Soção 

I 
Comissão Téc. de Estudos e lombamentos v^^ 5" «^s*-^ ^ ° ^^ 
1 £, em2-í de <?y     19/2 

1 I0Y DE AZEVEDO IU3Q1IES 
Jícretário-Execniivo 

Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E., em^/   o-/     / 19?Í> 

\ Rüy de Aievedo Marquei »     / 
Secretário Executivo 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 
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fflml SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob 
do      processo       n o   7857   / 69       (E) 

JT 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto   Sglicita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO BA- 

BÃO DE JUNDIAI" 

Informação SE-04/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e (Turístico do Estado, 

II 

Em obediência ao disposto no item VI, do artigo 14 - 

do Decreto n2 52.620, de 21 de janeiro de 1971» do exame do as- 

sunto objeto deste processo resulta, em sintese, o seguinte: 

a)- Na conformidade da resolução do Conse- 

lho, adotada na sessão de 15 de janeiro de 1969, o Conselheiro 

VINÍCIO STEIN CAMPOS apresentou proposta de tombamento do pré - 

dio denominado "CASA DO BABÃO DE JUNDIAÍ", na cidade do mesmo - 

nome, de propriedade de Dnô Setembrina de Queiroz Teles, o que 

motivou a expedição do ofício n2 04/69» de 16 de janeiro de 1969 

ao Prefeito Municipal daquele Município, noticiando a proposição 

e as conseqüências legais emergentes, da responsabilidade do - 

mesmo, asseguradoras da integridade do imóvel; 

b)- 0 processo foi instruído com o PABECEB 

da COMISSÃO DE ARQUITETOS formada pelos Conselheiros Professo - 

res Luiz Saia, Abelardo Gomes de Abreu e Nestor Goulart dos Be- 

is Pilho, favorável ao tombamento, com o PABECEB do Conselheiro 

Dr. Aureliano Leite, pela COMISSÃO HISTÓBICA, também, favorável 

e com o BELATÓEIO final do Conselheiro proponente, Professor - 

Vinicio Stein Campos, 

c)- considerando os elementos carreados pa 

ra o processo, embasados em considerações arquitetônicas e his- 

tóricas irrefutáveis, nao so pelo valor técnico aflorado, mas, 

pela respeitabilidade dos seus autores, e, por outro lado, não 

dando validade ao declarado unanimismo de quantos se manifesta- 

ram contrariamente, o Egrégio Conselho Deliberativo opinou no 

sentido de que fossem adotadas, pelo Poder Executivo, medidas - 

complementares vinculadas a desapropriação a ser feita pelo Go- 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf.  SCET 
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do 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES, E   TURISMO 

rrrf 
folha de informação rubricada sob n.° 

processo 0     7857 / 69 n /- 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto  Sglicita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO BA- 

RÃO DE JUNDIAÍ". 

verno do Estado, tendo em vista a declaração de utilidade públi- 

ca expressa no Decreto n2 51.818, de 14 de maio de 1969. Nesse - 

sentido, ofícios foram expedidos ao Senhor Secretário da Pasta. 

d)- Pela RESOLUÇÃO de 13 de março de 1970, 

publicado no D.O. de 14 de março de 1970, o imóvel foi tombado 

como monumento histórico do Estado de Sao Paulo. 

e)- o processo expropriatório SCET nfi... 

13.194/69 foi desapensado em 17 de fevereiro de 1970 e silenciou 

no arquivo morto do CONDEPHAAT; 

III 

Dois ofícios do Prefeito Municipal de Jundiaí, de 14 

de abril de 1970 e 27 de outubro de 1970, respectivamente, não 

foram respondidos. Um, consultando sobre o aproveitamento do - 

imóvel por ocasião das comemorações do I CENTENÁRIO do faleci - 

mento do Barão de Jundiaí, e outro, denunciando o uso indevido, 

razão porque consultava sobre a destinação futura. 

IV 

Vivificado o assunto por solicitação do Conselheiro 

Dr. ARNALDO DÚVILA PLORENCE, e cumprindo a escala prioritária 

estabelecida por esta Secretaria Executiva, determinei à COMIS- 

SÃO DE ESTUDOS E TOMBAMENTO uma vistoria Min loco", que"não foi 

efetivada pelas razoes aduzidas na informação de fls. 42, assim 
sintetizadas: 

a)- o imóvel tombado permanece fechado há 

anos e, segundo informações dos moradores da cidade, abriga em 

seu interior moveis antigos; 

b)- sua última proprietária faleceu há me- 

ses e, por testamento, deixou-o às Irmãs de são Vicente de Pau- 

lo, o que levantou reclamos dos herdeiros; 

c)- a Administração Municipal desconhece a 

legislação aplicável à espécie, notadamente a que se refere à - 

área envoltoria compreendida num raio de 300 ms; 

50.000 - VI-970 Imp. Serv.  Gráf.  SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES,, E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
fo       processo      n 0    7857 ,    69    (a) 

< 

Interessado COHDEPHAAT 
Assunto  Sgücita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO BA- 

RÃO DE JUUDIAI". 

d)- considerando esse desconhecimento, pr£ 

tende-se demolir um velho sobrado lindeiro, visando a constru- 

çao de um edificio de vários andares, o que ocasionara a trans- 

gressão aos princípios ecológicos; 

e)- o imóvel não foi visitado no seu inte- 

rbr, porquanto as chaves se encontram em poder do inventarian - 

te, que tem como advogado o Dr. Buy Pereira de Queiroz. 

V 

A primeira providencia adotada pela SECBETARIA-EXECU 

TIYA, visando a preservação do imóvel dentro do contexto concei 

tual do tombamento, foi a expedição do ofício de fls. 43, diri- 

gido ao Prefeito Municipal de Jundiaí. Com isso, corrigiu-se - 

uma descortesia, qual a de se deixar sem resposta os ofícios - 

que endereço ao CONDEPHAAT, bem como deu-se ciência da legisla- 

çao especifica, precipuamente no que se refere a responsabilida 

de do Chefe do Executivo Municipal quanto à salvaguarda da área 

envoltória do imóvel tombado. 

Cumpre, ao ensejo do reexame do processo, resolver,- 

primeiramente, a questão da desapropriação do imóvel tombado, - 

conseqüência legal decorrente do Decreto n2 51.818 de 14 de ma- 

io de 1969, que o declarou de utilidade pública. 

0 processo respectivo, de n2 13.194/69, ora exumado 

do arquivo morto por determinação desta SECBETARIA-EXECUTIVA, - 

oferece como subsídio,apenas, a informação da Divisão de Finan- 

ças de fls. 4, assim sintetizada: 

a)- a Secretaria nao conta com numerário - 
para atender as desapropriações - ano 1969. 

b)- como nao se relacionou o custo dos imó 

veis que deveriam ser desapropriados em 1970, não foi possível 

consignar dotação na proposta orçamentária daquele ano; 

c)- sugere consulta à Secretaria de Econo- 

mia e Planejamento - SEP - quanto a possibilidade da despesa - 

onerar o consignado em "programas especiais do Governo". 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES,E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.° 
do        processo    n o      7857/ 69       (a) 

Interessado CONEEPHAAT 
Assunto        Sglicita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO BA- 

RÃO DE JÜNDIAI". 

VI 

Considerando que a consulta sugerida pela Divisão de 

Finanças nao foi feita; considerando que a inexistência de dis- 

ponibilidade orçamentaria, própria desta Secretaria, o era para 

o exercício de 1970, esta SECRETARIA-EXECUTIVA propõe que E. - 

CONSELHO DELIBERATIVO opine sobre a conveniência da prossecução 

do processo expropriatório, tendo em vista não só as dificulda- 

des orçamentarias incidentes nessa área de atividade administra 

tiva, como, também, a justificativa valida para determinar a - 
sua adoção. 

A resolução proposta resulta da necessidade de  se 

orientar o Senhor Secretário desta Pasta na condução do proble- 

ma ao Senhor Governador do Estado. 

Se a deliberação for conclusiva da desnecessidade da 

desapropriação, eis que o tombamento, por si só, já preserva o 

imóvel como valor cultural, ter-se-a que recomendar a revogação 

do Decreto que o considerou de utilidade publica, para efeito 

de desapropriação e para os fins previstos na Lei n2 10.247, de 
22 de outubro de 1968. 

VII 

Ha um outro aspecto a merecer a atenção: é o que se 

relaciona com o pressuposto teleológico do tombamento. 

Em toda a legislação específica, a exceção da regra 

contida no artigo 62 da Lei nS 10.247, de 22 de outubro de 1968, 

que dispõe que os imóveis do Estado, classificados como patrimô 

nio histórico ou artístico, deverão abrigar, com exclusividade, 

museus da espécie, de caráter público, não há nada quanto  ao 

pressuposto teleológico ou finalístico do tombamento. 

Cumpre, pois, atender a proposição do "COMPROMISSO 

DE SALVADOR", quando recomenda a "VALORIZAÇÃO", "UTILIZAÇÃO" e 

"DIVULGAÇÃO" dos bens de valor cultural protegidos por lei. 

Alias, a notícia que ilustra este processo (fls.40), 
e bastante significativa.  

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.   Grâf.  SCET 
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WWl SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

^sgsesjgf^ 

folha de informação rubricada sob 
do Processo       n o     7857 ,    69     (a) 

-Jl 

m 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto      Sglicita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO BA- 

BÃO DE «FUNDIA!". 

Besumidamente:  a SECEETABIA=EXECTJTIVA propõe sejam 

examinadas as questões da "DESAPBOPBIAÇÂO" e da "DESTINAÇÃO". 

50.000 - VI-970 

S.E., em 24 de janeiro de 1 972.- 

■à: 
u$ de (JízeveUo CKmtques 

Stcratário Executivo 

^—-y-\ 

À Seção de Administração 

S.E., mU I  OU       I 19^ 

\^uy de' Aaevedo Marques '     | 
Secretário Executivo 

Inip.  Serv.  Grâf.  SCET 
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processo     7857  ^9 

S    Cr>TDEPHAAT. 
Solicita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO BA- 
R5O DE rvmitd»* 

Informação ^°*/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado» 

II 

0 processo SCET. 29.798/72 teve origem no 
processo GE» n° 0075/7? (em anexe), et que ê interessado a 
Casara Municipal de Jundlaí. 

Em síntese, consta do tesão o ofício n& DRP. 
12/71/21, de 23/12/71, do Presidente da Edilidade daquele % 
nicíplo, dirigido ao Sr. Governador do Estado, no qual e 
transcrito o requerimento n° 2.MÍ2, do vereador 'ntonlo Car- 
los Pereira Neto, aprovado na sessão ordinária do legislati- 
vo et causa. 

Semelhante requerimento faz» resumidamente, 
um histórico da situ^ç"o oriunda do tombamento do SOLAR 

Xo DE J* HDIAÍ à€»stae<*ndo-9e, 
m  esteira da argumentação 

aduzida no sentido do p dido de des ombaaento, o fato de que 
o Imóvel não apresenta slquer «stilo definido e, nlnds mais, 
que a sua permanência lupede a execução do Plano Diretor de 
Município. 

Do e:< me do processo SECT# n° 7» 857/^9, ra- 
ivo ao tombamento do 89LW DO BARlO DE füHDI í, result , 

sinteticimente, o seguintes 

1-) Com a proposição de tomba* 
sento do imóvel em espécie, dentro cia competência conferida 
pelas disposições conjugadas d* lei n*> 10.2^7 de 22/10/58, e 

^ 



/( 

groeesso 7359 $9 

>HAAT 
Solicita tombamento do prédio conhecido por "CASA DO 

BABXO DE JUNDIAÍ". 

decreto-lei n<* 1.9**9, foi expedido o ofício n« 0*v/59t d* 16/ 

/OI/69, ao Prefeito Municipal daquela cidade, noticiando ,0 e. 

vento e as conseqüências legais emergentes da responsabillXJa 

de do mesmo, asseguradoras da Integridade do imóvel. 

2») 0 processo foi instruído com 

dois PARECERESt o da COMISSÍO DE ARQUITETOS, formada pelos - 

conselheiros e professores da Faculdade de Arquitetura e 3fc 

íismo da TJ.S.P., Luiz Sala e Gestor l—lart dos Reis e pe- 

los arquitetos Abelardo Gomes de Abreu e Raphael Oendler» • 

o da COHISSXO HISTÉRICA, subscrita pelo conselheiro Dr. âure, \ 

liano Leite, além do relatório fios! do conselheiro Prof» VJL 

niclo Steln Campos, Diretor dos 'faseus Históricos» 

3->) 0 primeiro parecer, enfei- 

x^ndo considerações arquitetônicas irrefutáveis, coligou a 

sublimação do seguintes 

a») a -onservaçâo do SOLAR 

to  DE J7TOIAÍ nao lapede a execução d< 

funicípio, consoante exam» feito no exemplar exibido! 

b-> com base nas informaçoe 

arquitetos que elaboraram o mencionado plano, "te mesmo 

possível alargamento da rua onde se situa o imóvel não rncrl 

fica as diretrizes gerais, masuo que para a respectiva con- 

servação seja necessário adotar a solução aportieada eontí- 

DO 

do 

dos 

nua* 

c-) a construção dita da segun- 

da metade do século passado -135?- e a inscrição dês-e ano 

no portal principal, bem ~ono sua felea*o ex rna, ;estam e& 

te dado cronológico, exemplar vivo da característica do ci- 

clo econômico-social do café* 

**-) 0 segundo parecer, eonten- 



mm 

processe     7857  69 

'EPHAAT. 
Solicita tombamento âo prédio conhecido por     DO 

JLO DK J T": I ,í% 

do dados biográficos primorosos* autentica o elemento histó- 

rico» que dentro do contexto conceituai do tombamento, auto- 

riza a sua decretação. Do mesmo avultam os seguites elemen- 

tost 

a-) «BfttttO PE r*SIROZ TELES - 

UÍ,  iaado comendador, serviu à nolítlca con- 

servadora, exercendo o eargo da debutado provincial por vári, 

as legislaturas} 

b-) a ação parlamentar iniciada 

•a 1.356" foi pontllhada de ativl    relevantes, pendo  de 

sa sobrelevar que foi seu companheiro na Assembléia legisla- 

tiva seu filho dr. Antônio de bueiros Teles, «ais tarde Ot 

de da Paraaíba a Presidente de Sao Paulo. 

©-) ãm família ueiros Teles, - 

que oonstruiu o SOLAR, cinco titulares do Impéri ali residi 

ramt o Barão da Jundiaí, a primeira Baronesa -da Jundiaf - Da, 

na Aoa I»eduiaa de t*loraes iuelros Teles, o Conde de Parnaíba- 

Antonlo da uelroz Teles, o segundo, o Barão de Japi - Jea- 

aulm Benedito de ueiroz Teles e a segunda Baronesa da Juadi 

aí - Dona Ana Joaquina do Prado Fon^ec 

d-) o SOLAR serviu de Palácio - 

Imperial quando ali descansou o Imperador D. Pedro II, onde 

deu audiências e concedeu despachos. 

III 

TOMBAMEHTO « PRESSUPOSTOS 

A lei n» 10.2^7/68, que dispõe sobre a com- 

petência, organização e funcionamento do aOHDEPHAA?, detanüL 

na qu^ o õrgão dava adotar todas as medidas para a defesa da 

ctlturV paulista materializada, euja conservação se imponha 

si 
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processo      7B57       69 

!AAT. # 
Solicita tombamento do rodio conhecido por "CASA DO 
BARXO DE JÜNDIAÍ». 

©a razão de fatos históricos memoráveis e do valor artístico, 
arqueológico, folclórico» documental e turístico que expres- 
sa. 

Soa embargo da legislação específica se rafi, 
sentir de critérios de tombasento a sereu observados nos ca- 
sos em exame, e inegável, contudo, a inarredãvel necessidade 
de se considerar a tutela estatal como uma lmposiç"© ao pre- 
sente para a salvaguarda da representatlvldade cultural do 
passado* 

HIn casu% visualizados os elementos cons- 
tantes dos mencionados pareceres, os critérios estabelecidos 
para o tombamento do SOI.AR DO BARXO DE JUNDIAÍ o foram de ma 

do a eonsiderã-lo como exemplar ia segunda metade do século 
passado, representativo, também, do ciclo eeonomico-soeial - 
do café. 

Se do ponto de vista arquitetônico o imóvel 
se insere no movimento eclético que caracterizou a segunda - 
metade do século passado, do ponto de vista histórico avulta 
sobremaneira, consoante o parecer do conselheiro Dr. Aurelia 
no ^ite, que não falseou a realidade sociológica, pois, em- 

bora dando importância a homens, nro negligenciou os movlmea 
tos de pensamentos que esses homens representaram, e dos 
quais foram símbolos de uma linha dm comportamento da época. 

IV 

Concluindo! a SECRETARIA-EXECÜTIVA propõe 
seja considerado Irrelevante o pedido de destombamento, ob- 
jeto do requerimento subscrito pelo Vereador Antônio Carlos 
Pereira Neto, que mereceu a aprovação do uegislativo fminlei- 
pal de Jundial. 

Os asruntos correiatos - destinacão e expra 
priação do imóvel - estão sendo exaustivamente debatidos no 



processo 7857       59 

HAAT, 
Solicita toabaaento do prédio cof&ecido por "CAS& DO 
BAHHO DI: rm IAí% 

processo SCF.T. n° 7« 357/^9» 

^ ^y p\—^- \^y^ 
•OY BC AZEVEDO MAROOCS 

SMMtarto-EjucaUf* 

Ao E. Conselho Deliberativo 

S.E, em 5-// o-/       \ l9/£ 

\ Rày de tóvedo "Marqde^^""! 
Secretário Executivo 

\ 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°. 
do      processo      n 0   7857   / 69      (a)  

I 

f 

Interessado COEDEPHAAT 
Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiai", em Jundiai. 

A síntese da decisão do Egrégio Conselho Delibera- 

tivo, constante da ata 95 da sessão de 02/02/72, relativa a 

aprovação da informação SE-05/72, da Secretaria-Executiva,que 

propõe seja considerado irrelevante o pedido de destombamento, 

foi anexada ao processo 29798/72 

S.A., em 02 de fevereiro de 1972. 

•VDMEY OltS CONRA0* 
CÍíO;» da Seçãa 

À Seção de AdministraçS 

S.E., em 301    0ã-   /191SL, 

\^rj%*f&- r Marques I        A 
Socretário Executivo 1 

50.000 - VI-970 Imp.  Serv.   Gráf.  SCET 
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Segue , juntada nesta data,- 
documento 

folha  de informação 

 em  

rubricad- 

  de  

sob N.°- 

de 19- 

(a)- 
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S£/C 

SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°  

do- proceaio n. 11* -/- 72 (a)- 

*«. 

Interessado TECIDOS Büiíl 3/A. 
Assunto  Solicita autorização p/reforma do .imóvel situado a rua 

Eerao de Jundiai, 684 - em Jundiai 

Informação AQ-11/72 

Sênior Secretário Executivo 

Cumprindo o respeitável despacho de fia, 

8, ocorre-me infomar o seguinte: 

1 - Na conformidade do que coneta do pro 

ceoeo n» 1857/69f por üESOLUÇAO de 13 de março de 1970, pu- 

blicada no D.O. de 14 de março de 1970, o imóvel "Solar do 

Barão de Jundiai", situado na cidade do mesmo nome, foi tom- 

bado como monumento histórico do Eotado de são Paulo. 

2-0 processo n« 112/72-C0iJ)EPlíAAT, foi 

aberto por consubstanciar um podido feito em 26 de fevereiro 

de 1972, pelo proprietário de um imóvel que ee situa na mes- 

ma quadra do prédio tombado» 

3 - Está inutruido, com uma planta re- 

presentativa de um raio de 300 m, em torno do imóvel tonba - 

doj um projeto da reforma da obra, aprovado pela Divisão Re- 

gional de Saúde de Campinas; documentário fotográfico* 

4-0 pedido de aprovação,do CO^DKXíAáT, 

tem como fundaaento o dii-pôeto no art. 15> do decreto de 19 • 

de dezembro de 1969, que rezat 

"Üenhuma obra poderá ser executada na área compreendida num 

raio de 300 ms (trezentos metros) em torno de qualquer edifi. 

cação ou sítio tombado sem que o respectivo projeto seja pr& 

viamente aprovado pelo Conselho, para evitar prejuízo à visji 

bilidade ou destaque do referido sítio, ou edificação",' 

5 - Do confronto do material componente 

do complexo instrutório resulta que o imóvel a ser roformadu 

fioa na mesma quadra do imóvel tombado, a uma distancia  de 

3.00 ms (cem metros) aproxiaadaitente, e que entre um e outro- 

-segue- 

50.000 -III-970 Imp. Serv. Gral. SCET 
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SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

DEPARTAMENTO    DE    ADMINISTRAÇÃO 

folha de informação rubricada sob n.°  
An       processo     n o    112    /   72        (a)  

/' 

Interessado   TSCIPÜ,  BUílI  fl/A 
Assunto       Solicita autorização p/reforua de,imóvel sit-iado a    rua 

Barão At Jundiai,  684 - oua Jundiai» 

.     2     • 

existem edificações dispares, inclusive algumas moderna*;, o - 

que fere o equilibrio ecológico. 

É o que me cumpre informai, s.m.j. 

AG,, em 29/fevereiro/l 972, 

\JJL 

SOLA*IGEv   TORiiES 

Assessora 

50.000 -III-970 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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P-S&Lin <£,  2cG>ÍZ„&-   HJt ÇUA&A^Q J1M. 

% 

t w>/i fie Í3r>/.^i0 J^VI  %JKÀA/>íA. 

O prédio não 

foi aproveitado 
Do correspondente em 

JUNDIAT 

0 "destombamento" do .Solar 
do Barão é o que se pretenae aií- 
ra1 em jundiaí, ante a falta de 
medidas para o aproveitamento 
do imov.el, tombado liá três anos. 
A Secretaria de Turismo do Es- 
tado prometeu instalar no prédio 
um museu histórico e pedagógico, 
já criado por lei estadual, além 
de  urbanizar toda a área. 

Essas providencias, entretanto, 
ainda não foram adotadas, e ago- 
ra as autoridades do município, 
principalmente a Prefeitura, pre- 
tendem conseguir o ['destomba- 
mento" para que o local seja apro- 
veitado com obras planejadas pa- 
ra a zona central da cidade. 

O Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, Artístico, Ar 
queologico e Turístico do Estado 
também se manifestou a respeito 
da polemica que volta a ser sus- 
citada no município. Até um ple- 
biscito está sendo feito entre a 
população, por iniciativa do verea- 
dor Otávio Beteli e com apoio da 
Imprensa local, para se saber se 
o povo quer ou não que o solar 
seja preservado como patrimônio) 
histórico. 

O Conselho de Defesa do Pa- 
trimônio Histórico, pelo seu pre- 
sidente historiador Aureliano Lei- 
te, já se manifestou oficialmente 
sobre o assunto, esclarecendo as- 
pectos que envolvem o caso: "O 
conselho, em absoluto, proíbe 
construções num raio de 300 me- 
tros do imóvel tombado, mas sim-, 
plesmente condiciona essas alte- 
rações ao exame prévio do proje- 
to". 

"E' evidente — salienta o histo- 
riador — que no exame das alte- \ 
rações a serem Introduzidas    no' 
local, desde .que não afetem    o 
monumento histórico da cidade — 
valioso    documento    do passado 
paulista em terras de Jundiaí —, I 
os interessados nessas alterações! 
terão neste conselho um colabo- 
rador perfeitamente ajustado ao 
espirito progressivo da cidade". 

O professor    Aureliano    Leite \ 
explicou  que  o  processo  de  ex- S 
propriação   naturalmente    segue ' 
tramitação morosa e que há pla- 
nos de restauração para aprovei- 
tamento  do solar, colocando-o  a, 
serviço da  cultura e  da historia, 
do município. "Depois disso, a po- 
pulação dará razão ao ato do go- 
verno que tombou o monumento 
e ao conselho que exaustivamen- 
te  estudou, pesquisou  e afirmou 
o seu valor", concluiu. 
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A Seção de Administração 

^Y^RÜy de' Azevedo Marquês        '   \ 
'    Secretário ExecutWo 

«» 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de informação rubricada sob número  

do PROCESSO n.° 07.857   / 1969    (a) M.C.M.S. 

Interessado   CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARTÍSTICO E 

Assunto       TURÍSTICO DO ESTADO -  CAPITAL 

Solicita o tombamento do prédio conluecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí",  era Jundiaí. 

r*r 

NESTA DATA A PENSOU-SE n GG.        N.o.758/72 

XXXXXXXXXXXXX 

O   2RQCESSQ«SGE1 de N.o Ql&$2/£&.... 
XX) 

\ 

devidas   anotações   nas   Fichas   Respectivas. 

Encaminhe-se   aO      CONPEPfíAAT  

Fazendo-se 

iam caçoes   em „k /   h    /-19-72 

MCMS/ 
üfc  cAbi RO 

.   .   SECãO  oe 
C OMt»Nl<   AC Oi    • 

5.000 - 1-972 Imp. Serv. Gráf. SCE1 
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Segue , juntada  nesta data, 
documento 

—rubricad tf^   sob n.°- 
/    folha de informação 

cL^à    em—£   de <*-W^ -de 19 2L 
(a)- 



»j& 
■mm #1 SECRETARIA   DE   CULTURA,   ESPORTES   E   TURISMO 

do. 

folha de informação rubricada sob n.°. 
processo     n,o      7857/ 69  (a) 

i-o 

Interessado CONDEPHAAT 
Assunto   Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  106  DA  SESSÃO  DE 05.04.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo de- 

cidiu que, não obstante os termos do ofício - 

do Sr. Prefeito Municipal, que autorizou a - 

preservação de que o pedido de destombamento, 

indeferido pelo Senhor Secretário, é assunto- 

encerrado, cumpre à Secretaria-Executiva dar 

seqüência ao processo considerando, precipua- 

mente, o fundamento teleológico do tombamento. 

AG., em 05 de abril de 1 972. 

fc 

$9\A4> 
S0LANGEJ TORRES 

Assessora 

5.000 - IX-171 Imp. Serv. Grlf. SCET 
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ff documento / I  -   7, ^ 
Segue , juntada nesta data, : rubricad-ft5__ sob N.° ° f * /-3  

y íôlha  de informação 

 V/7 - em    -2?   de     /^Tõ^Jo^ .de 19*ü- 

(a) \y?y~- 



Exrao. Sr. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 

rico, Artistico  e luristico  do Estado de S.^aulo 

< 

À S«ç3o de Administração 

S.E, m^/     09     / 1972. 

•Ruy de Azevedo Marques 
Secretário Executivo 

D» Clara Maria de Queiroz Telles Limas, 

brasileira, casada, proprietária, residente a rua Turiassú n. 

205, ap. 7, Perdizes, Capital, São Paulo, inventariante dos 

bens deixados por D. Franeisca Setembrina Queiroz Telles, e 

também testamenteira, acaba de receber, sob registrado postal 

n. 37517, a 15 de setembro de 1972, da Prefeitura do Municipio 

de Juiüiai, de sua Diretoria de Obras, a notificação n. 0411, 

datada de 01.09,1972, para "demolir o prédio acima mencionado", 

ou seja "imóvel sito à rua Rangel Pestana n. 89", , "por moti- 

vo do mesmo estar ofer cendo perigo aos transeuntes", "em cum 

primento do artigo 5.1.3.01, da lei 1342, de 01.04.1966, com 

prazo de 48 horas", "findo" o qual " e nos termos da lei não 

cumprida a notificação s erá Isrvrado auto de infração", consoan- 

te a xerocopia anexa. 

Acontece, todavia, que o referido imóvel n. 

89 da rua Rangel Pestana, em Jundiaí, é parte do imóvel descri- 

to no decreto n. 51818, de 14 de maio de 1969, publicado no Dia 

rio Oficial do Estado, a 15 de maio de 1969, o qual foi declara. 

í 



w 
^ 

rado  de utilidade publica,  para os fins da lei  n. 10247,  de 

22 de outubro   de 1968,   e tombado,  por resolução do  Secretario 

de Turismo do Estado de S.PauIo,  conforme foi  noticiado pelo 

"O Estado de S.^aulo,  de 22.3.1970,  pag.  26. 

Alem disso,  de acordo  cora noticia publicada 

no Jornal de Jundiaí, de 5 de fevereiro de 1969,  segundo a qual 

"A Prefeitura recebeu o fia o do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 

Turistico do Estado,  informando que aquele 

Conselho,  por proposta do Conselheiro Vinicio 

Stein Campos,  indiciou processo de tombaraen- 

to  do  imóvel "Solar do Barão  de Jundiaí",   nos 

termos dos artigos 127  e 128 da Constituição 

do Estado,  combinados com o disposto na lei 

estaddal  n.  10247,  de 22.1c»1968.  Determinou 

que o Municipio assegure a integridade do 

referido imóvel que deverá ser preservado e de 

fendido  contra qualquer dano,  mutilação  ou 

obras que modifiquem e possam colocar risco 

sua estrutura,   em desacordo  com as prescrições 

legais". 

Trazendo o  fato do  recebimento  da  notificação 

n. 0411,  ao   conhecimento do Conselho  de Defesa do Patrimônio Histó 

rico, Artístico e Turistico do Estado de S.Paulo, bem como a pre- 

tensão municipal para que seja demolido o prefio n. 89 da rua Ran- 

gel  Pestana,   junta a  suplicante,   também,  à presente,   copia da  pe- 

tição  que   endereçou à Muribipaiidade de Juitiiaí,  a 18 de setembro 

p.p., bem como da petição ingressada  no Juizo da Ia. Vara da Co- 

marca de Jundiaí,   nos autos da    vistoria  n. 606/67,  promovida  em 



1 

vida pela finada D. Francisca Setembrina Queiroz Telles, con- 

tra os então proprietários, Bisquolo dei Nero e Cia. Ltda», e 

atuais proprietários, Orpal - comercial e Construtora Ltda, da 

propriedade visinha, terreno n. 77 e 79 da rua Rangel Pestaaa, 

dados os atos de "desidia, incúria e inércia" dos mesmas pro- 

prietários do terreno 77 e 79 da rua Rangel Pestana, em Jundiaí, 

prejudicando e danificando a propriedade do Espolio, n. 89 da 

rua Rangel Pestana, "como já ficou apurado nos autos, aumentan- 

do extraordinariamente os prejuizos da suplicante" 

Entende a suplicante que, face ao tomba- 

mento noticiado pelos jornais, a que acima foi aludido, esta ela 

impedida de efetuar qualquer demolição no terreno, com frente 

para a rua Rangel Pestana, fundos da propriedade "Solar do Barão 

de Jundiax", a não ser que preceda autorisação ou instruções a 

respeito desse Conselho, motivo porque vem à presença de V.Ex. 

requerer dita autorisação, si for o caso, para que nem seja in- 

fringida qualquer disposição de lei estadual, nem qualquer dis- 

posição de lei municipal, a que o Espolio esteja subordinado* 

P. deferimento, 

E.R.Mcê. 

S.Paulo, 18 de outubro de 1972 

Clara Maria de Queiroz Telles Limas 

QuàÀAJt 

(ob 
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Escravtnte: Lenlco 6. Filíppi 

Conferç^c»m-(KWlgfnal, 6êu 

Jund 
pagos- por v»:'ia- 

MUNICÍPIO   DE   JUNDIALC. 
3RIA    DE    OBRAS »    / 

tfOTIFICAÇÃO    jf.     0411 
181. 

01   de g e t e O»^3^a'•>>■■pag°* Fi7w 2 

Sr.s»  Dna»  GlnrB Merla de Queiroz Telles  Limas, rePrasent>.antai....dp..e.gfiolIo„de 
Õria»   Franclsca Setembrina Queiroz Telles 
Residente í...BM...?..^A?.?..?.Í(A...J3£...2.P5',I   8.P.Ç.P.*!..,.7.j....O.iÇ.d.lze.z,~3ao...P?ulo   n.o  

tf Imóvel   sito   à    R.a.8...RaMe..1...Pe^..t.?.n:B.? no        ü' 

Fica V S notificado a demolir  o  prédio  BCima mencionado,   por  motivo do 

WCC-.M  estar   oferecendo  perigo   aos  transeuntes 

em cumprimento   ao   artigo 5'    1. 3- 01 da   Lej U%Z de.....°l /... 0k /   19.66  

com   o   praro  de. A8. M^^!!t.J.....?^l?l.^PJJl  

Findo este prazo e não cumprida a notificação será lavrado auto de infração  nos   termos   da   Lei. 

OBSERVAÇÕES    " Informações quanto  ao representante  fornecida■  por; Daa. 

Maria  Izabel Queiroz Guimarães  Peret  e  Dr.  Francisco Amedee  Feret  Filho 

Recebi  a notificação supra 

PROPRIETÁRIO (OU RESPONSÁVEL) 

JNHAS . 

Nome 

End. : 

PENALIDADES:- Lei Municipal n.o 1.266 de 8/10/1965 - Artigo 1.ÍT0S 

a) • multa de   80 %   do lalãrlo mínimo, pelai prlmclroí 10,00 ml, mali I % da talaria mínima por ml., d* «onitrução «««ouioaa» i«m   llocnça   «   q««   «xaodar 
10,00 mi, polo Infração da artigo 1.3.1.01. 

b) - multa do !0% do lalãrlo mínimo a 80 i/( do lalãrlo mínimo pola Infração dot demall artlf oi. 

ét^K 
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limo» FJraao.     -.   >refeito do Município d© Jurtílal 

D* C&as* Ml de Qw lellss Lisa; t 

aileira, cisada, proprietária, residente & rua luriassú 

n. 205, íin. 7,   'erdises, |   *,    . aulo, inventariante e 

te; dos booc ddbmdo D* Frtieitc* Sei fsibrina 

leoa Telica, nob rogilHsdji    ostal o* 37517, a 1,5 dt se- 

tembro de 19? :ebeu da r»refeitura do Mudei pio de Jundiai, 

de sua Diretoria de Obres, a notificação a» 0411, de 

Oi de set abro de 1972, para "dfceolir o -redio aciua sancio- 

nado', ou seja "Inovei ai to a rua&angel í>eatana «• 89", "p*f 

sotivo do nesao estar oferecendo ptfiii aos transeuntes" ,"ea 

jaento do artipo 5*1*3«oi, da lei 1542» de 01*04*1966» 

coo t?raao de 48 horas", "findo" o qual Me não fsapftis a notjk 

ficaç&o aera lavrado auto d<   in"nHb> nos terços da leiM* 

Aut risasente s dito recebimento, a 

plií -ntc havia recebido de D» Maria Isabel i OuiBsneSes 

Peret, comunicação da que esta uitiua fora notificada s efetuar 

tal demolição, sob n. 1734, de    .  .1972, e <joe havia devolvido 

a Htta§ci'Ml it Jur*-iaf dita notificação,    or l 

do endereçada erradamente a ela» 

ei 



• V 

Cono esta se processando• perante o Juizo da Ia* 

ya-a Civel e Comercial dr Jundial, sob o* 606/67, nerieia Judi- 

cia^ «si vida proasvjU'. l fiaada, 0» Franciaca Sat«nbrina Quei- 

rós Telles, tendo o* objeto as nessas construções e benfeitorias 

4a rua Ranç< * na n« 39, b era assla o «aro divisório que linda- 

va a pro ;d# da visinnaf que pertencia a Bisquolo Del Nero Ltd 

denunciou a soplicante o fato da notificação recebidapor D* Maria 

Isabel íro Guinaraes ^eret, nos autos da vistoria Judicial, 

ilílUIaftt~ requerida coatraBisquol© dei Nero Lida» e proas** 

iodo contr Orpal * Comercial e Construtora Ltda. (fls. 97 de 

ditos autos dr v* *a), e Juntando a snplicantet C:>BO represen- 

tante «te Es olio, a altos nutoSf "as foto os anexas, elas 

quais ae ve" o et do atual «a que se encontra* os locais vistoria- 

do s^t expondo, nalst aos mesmos autos qnet 

■ Faca a oanifestação *u»icip*lf de que o que 

resta do inovei n« 89 da rua Rasgai Pestana está 

o recendo perigo aos nunfteipea" - antes nesna de 

ser o Espolio, na pessoa de sua inventar-' , o* 

fieialaente intinada para a demolição, ven reque- 

rer a V* Ex» autorisaçfto Judicial p ra que siJa 

procedida a demolição da parte superior da coan» 

truçSb existi nt no n. 89 darua Rangel estana - 

ema de f ma a não ficar a propriedade do Es lio 

desproterido e sujeita âa invasões* 

Itad© tgum cnntinua a ocorrer na propriedade 

do Espolio I cotsaei •■cneia * cor» e::posto a fls. 

90 e segui ntes dos autos de vistoria -, de "desi- 

diat incúria e inércia, ao* riet rios do ter- 

reno n« 77 e 79 n ún rua BaJttgel na • os re- 

queridos davistoria - "cono Ja ficou aparada nos 

6? 



M 
nos autos» aucir-nta&do e.traordittariasiente os 

prejuízos da «olieamta*** 

•otesta, assim* o Es ♦ lio haver a indeni- 

saçáo necessária à rem*açâ© desses prejuissos dos 

• -■rietrHos dos t * ns. 77 e 79 d^ rua 

I . tf   o preço de custo da dento» 

lição que a Municipalidade a^órae:>ige,      t estares 

os escombros» I i       l naa fotografias de fl©# 109 

e seguint-s» no: origo aos múnicipes" <vi« 

de fororrafias ora juntas)* 

A a«K>I*ame está levando ao conhecimento do M«M* 

Juiz» pof onde te© curso a refei*idafristorife   judicial» a i -~io» 

nor seio de fotoco ia» a» U411» referida nesta petição» reitera»- 

&& ©    edido anteriormente feito a 2i»8»1972» pois constituindo ãim 

to imóvel '♦coisa litigloaa"* nenhuma modificação   ^oderá ser feito 

na mesmat seis conhecimento e autorisação judicial - pois o contra- 

r|0 constituiria "atentado"» o <i«* a su lie me mo iodaria come- 

ter» M vez que estaria sujeita | qnestâo aos ditames dos artigos 

712 e seguintes do código de processo (inclusive» usa vez reco 

cido o atentado à coisa litigfosa» par decisão judicial» que "orda- 

aarã o restabelecimento do estado da lida anterior à inovação"v a- 

lem da multa e das perdas e danos)» 

Ocorre no caso que» alam da autorisnr&o judicial 

jã solicitada» no Juiao competente»   -ara que sejam de»-lidos oa 

escombros ou o que aresta das benfeitorias existentes na rua Rangel 

Pestana o* 39 - como quer a Muácifjalidade de Jundiaí» ps* feira 

do decreto    atadual n» 51818» de 14 de maio de 1969»    ublicado no 

Diário Oficial do Bstndo, a 15 de maio de 1969» foi todo o terreno 

- e o que nele se encontra - ou seja»como consta de dito decreto» 

"o pradta t respetivo terreno situado na cidade de Jundiaf» denomi- 

nado "Solar do Itorão de Junc&ai", me consta nertencer a D. Setem- 



D* oet oforina de  ,ueiroz Teües, dividindo de usa lado com a Cú- 

ria Diocesaoa Cia parte fronteira à para da Matriz) f de outro ia» 

^ COQ propriedade de Benjamim Hermaan <oa ruaBario de Juii iai), 

e JB"», foo#s coi^yua RaspeJ, bestara e ;W>r^edad<? daproprieta- 

ria do .imóvel ora deaaproeriado' -, declarado de utilidade publi- 

ca "afim de ser desapr r via amipavei ou judicial, e pa- 

ra f" visto» wi lei Q# 10247 de 22»1.0»l%8H
f raoí  vo porque, 

desde que foi dita propriedade, aa sua integridade» ttoabadr pe- 

lo   Cmseiiio de umfea* do '*atrimoni.> Histórico» Artístico» Arque* 

olof-ido e Turístico, de acordo com resolução do então Secretario 

He Turismo, ^rla incaaer (como foi notieiade pelo r$0 Batido 

de &*Paulo» de 22*3*1973, .-. -• 26), "declarando monumento histó- 

rico do o aquele ii - o Espolio, ou sua intenta riais te 

ou te taíaeateira - e mesmo ei tu icipal de Jundiaí, es- 

tão Impedidos de efetuar a demolirão do qu resta» das benfeito- 

rias danificadas i liaria» desâdia e negli encia dos pro-ria- 

^ do i . . | ou* sem preceder 

aatorisaçõo do Qe-ve* O dl , ou do referido Iho de De- 

fesa do "atritaoiíio Histórico, ''rtistico, Arqueoló ico • Turísti- 

co* 

mete recordar, a respeite, a 

noticia publicada» na ia do Jornal de Juodiai, de 

5 de fevereiro de ;M99 L-        k» a qual 

■     A Prefeitura recebeu oficio do Conse- 

lho de Defesa do   atrimonio Histórico, 

Artístico i turístico do Betado inforemn- 

4© q«Cf a «ele Conselho, por proposta do 

Conselheiro Vioicio dtein >s» iniciou 

processo de toobaaento do imóvel "Solar 

do B-.rSb de JuDãsol", nos termos dos arfi 

gos 127 e 128 daConstituição do Esl do, 



» c-.-sfcinsdos eo* o disposto na lei estadual 

n. 1024?» de    :.l .1968» Determinou que o Mu. 

ai ei io assegure a integridade do r ef erido i- 

movei que devera ser preservado e defendido 

contra qualque- dano» nutilaçã*c ou obras que 

modifiquem e possam colocar risco sua estrutu- 

ra, eo desacordo cor, as prescrições legais» 

I oportuno lembrar que o imóvel ci- 

tado localisa»se na rua BarSo de Jundial, com 

f ente para a Praça Govéesado* Pedro de Toledo 

e é de propriedade da família Queiroz Telles"* 

A su licante está levando» tombes» ao conheci» 

mento do referido Conselho de .;efess do   atriaonio liistórico, Ar- 

tístico e Turístico do Estado» por xerocopia, a noti icaçâo ou in- 

timcao que a st nte acaba de receber da    refeitura do Munici- 

pio de Jurcliaí» bem como o inteiro teor desta pe içâo. 

Ante o exposto» espera a sopiiraste que nenhum 

auto de infração seja lavrado» após o decurso das 4B horas» ante os 

motivos expostos, wir- ves que a demolição pretendida pets municipa- 

lidade n*eo áGp&ate dela, mas não só de ordem judicial dos autos da 

vistoria o. 606/67» da Ia» fe i da-oa*rea de Junáial» comotambem 

de autorisaçSb expresse do Conselho de Defesa do i*atri?,'5©nio Histó- 

rico» Artístico e 'i-uristieo do '.st.-i.do» dada a resolução bailada pe- 

lo Secretario de Turismo do o de â.*'aulo» tombando o imóvel, 

na conformidade do decretado, sob n. 10247, pelo Governo do 

a 14 de maio de 19, digo» de 22 de outubro de 1068 e decreto n. 

51.318» de 14 de maio de 1969. 

P. deferimento» 

Jundial» 18 de setembro de 1972 

Clara Maria Qe iros Telles    Limas 



Tln « Ewao. ar, Dr, JUíJB de Direito da Ia» Wra daCoaarca d* J«a* 

a> 

MM O Ktp-^^* de   «   r «ciara  . pteainTiae 

,       - sen aoeerad»» nas autos Oa vistoria judicial 

a» 6 o/67, *JN acaba de receber da Pre£e?*a*e Hunflclpal de Juod- 

dimtf aa ^«©soa de atsa lave: B C teatuatnteics* *-•   Iara 

Maria de >a Tellea Listas» a íaclesa iotisaç&e tm nt ifieaça© 

de »• Otftl» datada ás    -  .1 <72» para "devo li r^ o prédio aciaa aea» 

anda" 1 & ma ttaoel .ia a* ar -       ! altivo de MM 

eat«r ofereceodo perigo aos traotcfuntes"» cti caaprisefit» ao arti- 

f» a.    .'.  .<&» da lei 1342» de ai«o*4,i96o, cofc o praxe de 4S bo» 

rs • 

Janta, a aaplic iate à presente ee.^is da 

petição <jee lagreoeoo na e&vsft «tonicipal, denunciando à pena* 

a «Btoteneia do  >reaeate processe de vistoria inicial» bca eoao do 

pedido de a«torisaçao antcriofawnte feito^Ü a V, EJU» a li.  •    72» 

«a ateoçio & pedido de desK>lÍç~o erroneamente feito à *J» «ária laa- 

b*i Queima Guinarãcs   eret, acreacentando» taabea, of toqneifc 

pede ejuaiqacr ato predsttegio da parte da BspsUo» ou sua inventaria | 

te» coso pretendido   ■■«!* Iteoiei -a:. .\.adc» de esta-r toabado o inovei 

por resoiae' ao <3o ücc o de ^r isso do Batida de S^auio» na 
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A 
"omídade do* decretos estaduais, a» 1)247» de      .1  .1968 e 

51S    , -  ■   X>9 - í?cla©»o inovei de utilidade ímfclic  , 

para í   tarinaeuto histórico» 

% 

'. ""ão de 

tifttie 

tae«»í'   ' !• 

íco, Ar» 

• t" 

k 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

^f||i|f^||f^ Folha  de  Informação  rubricada  sob n.° f——  

Proc.SCET 07857       1969 
do  

Interessado CONDEPHAAT 
Solicita o 
do Barão de Jundiai", em Jundiai. 
Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa 

Assunto 

Providenciado a juntada dos documentos de 

fls. 61 a 72, esta o presente em condições de ser en- 

caminhado ao Senhor Secretario-Executivo. 

S.A., em 29/setembro/l 972 

Maria de L.V.Morano 
Chefe de Seção Substâ 

2.000 - VIII-972 ,mp. Serv- Gráf. SCET 



Segue , juntada  nesta data, 
documento 

-rubricadii>—   sob ,,M- 



1f 
Prefeitura  do  Município  de  Jundiaí 

REF. N.° ..DA ,396/72. 

PROC. N.°  

CLÃS. 
AO TRATAR DO ASSUNTO 

CITE A REFERÊNCIA 

Ao 

EM    28    de ss.t.ej.bro de 197.2.... 

A Seção do Administração 

S.E., em &<3 /      £>3     / 197£. 

Ilustríssimo Senhor 

RUY DE AZEI/EDO MARQUES 

Ryy de Azevedo Marques 
iccretétio Executivo 

1*1.0.Secretario Executivo do CONSELHO DE DEFES DO PATRI- 
MÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, ARQUEOLÓGICO E TURÍSTI- 
CO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

SftO PAULO 

De conformidade com a Resolução de 13/ 

3/70, do Exmo.Sr.Secretario de Cultura, Esportes e Turis 

mo, foi TOMBADO, como monumento histórico do Estado de - 

São Paulo, o imo'vel denominado "SOLAR DO BARRO DE DUNDIA^ 

nesta cidade, de propriedade da Família Queirós Telles. 

Acontece, que referida Família e possui- 

dora de um imóvel que faz frente para a rua Barão de Jun- 

diaí e Rangel Pestana. 

Na 1§, encontra-se a parte principal  do 

prédio que no nosso entender e a única parte edificada 

que estaria enquadrada na denominação "SOLAR DO BARA~0 DE- 

JUNDIAÍ". 

Na 2â, encontra-se uma edificação ja vi_s 

toriada pelos órgãos técnicos desta Prefeitura, cujo lau- 

do conclui pela iminência de desabamento, o que aliás é - 

facilmente verificado nas fotos que acompanha este. 

Diante do que relatamos, necessário se - 

faz que esse Conselho nos forneça a descrição perimetrica 

do imóvel tombado,para sabermos se a parte que se situa - 

na rua Rangel Pestana esta incluída na mesma. Em caso ne- 

gativo, consultamos da possibilidade de sua demolição. 

Agradecendo pela proverbial atenção de - 

V.Sa., apresentamos nossas expressões de elevacb apreço. 

Cordialmente 

MOD. 7 
TCD 

(M/ÍRlé   PEREIRA   LOPES) 
,or   Administrativo 

1 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

da 

Folha de Informação rubricada sob n.e 

Proc.SCET 

rJ. 
o   07857.   1969   ., .n.° / (a). 

Interessado    CONDEPHAAT 
Solicita o tombamento do prédio conhecido por 
"Casa do Barão de Jundiai", em Jundiai. 

2.000 - VIII-972 

I 
Téc. de Eoíudos e íoüiliowlos 

it, em & de   ^    I9^> 

í   l     IUT OíW os iJíts»    1 
Swtttrií F*e 

Imp. Serv. Gríf. SCET 

H 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

<$2 Folha de Informação rubricada sob n.°_ 

dcPrnr.,7857/69 II.«2SLL / («) rac./ 

Interessado tCONDSPHAAT. 

Assunto  s Solicita tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiai", em Jundiai. 

INFORMAÇÃO :;g 10*f/72-CIEI 

Senhor Secretario Executivo: 

Estivemos em Jundiai visitando o loca! 

indicado no processo e constatamos o seguinte, baseados em obser 

vações pessoais e em depoimentos de varias pessoas: 
Antigamente, o solar do Barão de Jun- 

diai, edifício histórico tombado por este CONDSPHAAT, possuiagrac 

de quintal ajardinado, cujo terreno ia ate a rua dos fundos, a ji 

zante. Com os anos, esse terreno foi parcelado e vendido em peds 

ços a terceiros.Permaneceram, no alinhamento da rua de baixo so- 

mente o grande portão de serviço e uma nesga de terreno onde foi 

construída, há trinta anos aproximadamente, uma casa para aluguel» 

Justamente essa casa de rendas é que teve suas paredes laterais, 

sobre a divisa do lote, comprometidas devido ao desaterro em ter- 

reno lindeiro, de outro proprietário, que e o interessado diretc 

neste processo. Aquela construção comprometida, com paredes desj 

badas, conforme se vê nas fotografias, necessita ser demolida e 

essa providência acauteladora somente poderá ser tomada pela Pre. 

feitura depois de nossa anuência, já que pensa-se seja o nosso toa 

bamento extensivo àquele imóvel situado no mesmo terreno do solar. 

Ê* bom lembrar que entre ambos medeiam aproximadamente cinqüenta 

metros, não havendo entre eles, também, compromissos arquitetoni 

cos de agenciamentos de qualquer natureza.A bem da verdade,a pre. 

tendida demolição é ate interessante, pois restauraria, em parte, 

o antigo espaço livre do velho pomar. 
Assim, somos pela licença da demolj 

ção. E aproveitamos a oportunidade para, mais uma vez,lembrar d£ 
necessidade urgente de uma primeira visita ao imóvel tombado e cU 

seu mais que necessário levantamento arquitetônico. Ja varias Ví , 

zes entramos em contato telefônico com o advogado inventariant í 

2.000 - VIII-972 Imp. S.rv. Gráf. SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

do- 

Folha de Informação rubricada sob n.°- 

 n.° / (a)_ 

ff3 

Interessado 

Assunto - 2 - 

do espolio e nada de pratico conseguimos» Cremos que somente uma 

manifestação oficial deste CONDEPHAAT possa surtir efeitos. 

C.T.E.T., 3 de outubro de 1972. 

CARLOS LEMOS 

Arquiteto 

f 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° 'Q. /  

do n.° / (a)  

Interessado 

Assunto 

Rua Barão de Jundiaí 

Prédio tombado 

Parede de meiaçao derap. 
lida 

Rua Rangel Pestana 

Planta de situação sem escala 
2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



documento 

Segue , juntada  nesta data,- 

s. à 
-rubricad sob n. 

folha de informação 

-em 

(a)- 

n    Ihíde 12. 
4 5*^ ti 
 de  19-^-L- 

Ü 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° Q-  

d„ Processo SCET n, 7857 / 69 
GG-758/72 

-(a)- 

Interessado  CONDEPHAÁT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio c onhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

Informação SE-158/72 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Patri- 

mônio Histórico,Arqueológico,Artístico e Turístico do Es 

tado. 

II 

0 presente processo retorna ao plenário, 

considerando o ingresso, neste órgão, de dois documentos 

um, subscrito por D.Clara Maria de Queiroz Telles Limas, 

noticiando o recebimento da "notificação" expedida pela 

Prefeitura Municipal de Jundiai, para demolir o prédio - 

sito à rua Rangel Pestana n2 89, por oferecer perigo aos 

transeuntes. Junto à "notificação", um requerimento en- 

dereçado ao Prefeito Municipal e uma petição dirigida ao 

Juiz de Direito da comarca; outro, subscrito pelo Prefei_ 

to Municipal, em que juntando documentos fotográficos,no 

ticia que o precitado imóvel, segundo o laudo dos órgãos 

técnicos, corre o risco de desabar. Solicita seja escla- 

recido se o mesmo está inserido dentro da área perimétri_ 

ca tombada. Em caso negativo, se pode ser demolido. 

III 

Determinada a audiência da Comissão 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° í^—  

d?  Processo SCETno    7857 / 69 (a)  
GG-758/72 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto      Solicita o tombamento do prédio conhecido por "CAsa do 
Barão de Jundiaí",   era    Jundiaí. 

.  2  . 

Técnica de Estudos e Tombamento, pronunciou-se, resumi- 

damente, pela seguinte forma: 

1.- o solar "BARÃO DE JUNDIAÍ", tomba 

do pelo CONDEPHAAT, "possuia grande quintal ajardinado" 

que se estendia até a rua dos fundos; 

2.- o terreno foi vendido parcelada - 

mente, permanecendo, no alinhamento da rua dos fundos,o 

grande portão de serviço e uma nesga de terreno onde foi 

construída, há 30 anos, uma casa, precisamente a que,no 

momento, está prestes a ruir; 

3.- a sua demolição é inarredável,não 

so porque, em permanecendo como está, põe em risco  os 

transeuntes, mas, porque, distando 40 metros do solar,- 

não há comprometimento do agenciamento arquitetônico;bem 

o contrário, restauraria, em parte, o antigo espaço li- 

vre do velho pomar; conclui pela necessidade da demoliçãc 

IV 

Do que emerge do processo, em meio ao 

tumultuar das inúmeras fases incidentais que o caracte- 

rizam, cumpre, de início, situar a problemática em fun- 

ção dos atos EXPROPRIATÔRIO e de TOMBAMENTO, para se - 

saber qual a área atingida pelos efeitos das precitadas 

medidas de ordem pública. 

0 Decreto ns 51.818, de 14 de maio de 

1969, que declara de utilidade pública o solar "BARÃO DE 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° Q.   1  

^Processo SCETn.°    7857 /_63 (a) — 
GG-758/72 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

.3. 

JUNDIAÍ", afim de ser desapropriado, deixa claro que a 

exceção ao direito de propriedade, autorizado pela Conjs 

tituição Federal e assim decretada, recai sobre o pré- 

dio e respectivo terreno, que divide, de um lado, com a 

Cúria Diocesana (na parte fronteira à Praça da Matriz), 

de outro, com propriedade de Benjamim Herman (na rua Ba 

rão de Jundiaí), e nos fundos, com a rua Rangel Pestana 

e propriedade da proprietária do imóvel ora desapropria 

do. 

É inquestionável, pois, que o prédio - 

que oferece perigo e que se pretende demolir,  situado 

na rua Rangel Pestana n2 89, é abrangido pelo ato expro 

priatório. 

Esclarecido esse ponto, desponta irre- 

cusável que ao CONDEPHAAT falece competência para deter 

minar a demolição pretendida. E assim o é, porque se - 

for demolido, como se avaliar, dentro da ação expropria 

tória, a indenização prévia e justa assegurada pelo pa- 

rágrafo 22, do artigo 153 da Constituição Federal? 

No caso, se a iminência de ruina se en 

quadrar dentro do conceito constitucional de "perigo pú 

blico iminente", as autoridades competentes poderão u- 

sar da propriedade particular, assegurado ao proprietá- 

rio indenização ulterior. E o CONDEPHAAT não é autorida 

de competente. 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° 0—2.  

d„ Processo SCET no     7857/69 (a)  
GG-758/72 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de JundiaíH,  em Jundiaí. 

. 4 . 

VI 

Ha um outro aspecto jurídico a dificul 

tar a resolução do caso. 

Processa-se, perante o Juizo da là va- 

ra Civel e Comercial de Jundiaí, sob ne 606/67, "PERÍ- 

CIA JUDICIAL" promovida por D.Francisca Setembrina Quei 

roz Telles, ou sucessores, contra Bisquolo Del Nero Ltda, 

que prosseguiu contra o novo adquirente Orpal - Comer - 

ciai e Construtora Ltda, para comprovar que a desidia,- 

incuria e inércia do proprietário do terreno lindeiro - 

acarretou prejuízos indenizáveis. 

A medida judicial caracteriza o imóvel 

como "coisa litigiosa". Qualquer alteração no imóvel de 

terminará a aplicação de sanções judiciais, tais como - 

restabelecimento do estado da lide anterior à inovação, 

multa e perdas e danos. 

0 CONDEPHAAT, como órgão público, não 

pode desconhecer a norma legal, qual a estatuida nos ar 

tigos 712 e Seguintes do código de Processo Civil. 

VII 

Considerando o que foi exposto, e mais, 

que as partes interessadas aceitam como inarredável  a 

demolição do imóvel sito à rua Rangel Pestana n0- 89, 

a SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONDEPHAAT propõe que um açor 

do seja firmado, para a devida homologação judicial den 

tro do processo da "VISTORIA JUDICIAL" que tramita pe- 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° Q. -  

-(a)- H» Processo SCET no  7857/ 69 
GG-758/72 

Interessado C ONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

. 5 . 

Io JUíZO da lâ Vara Civel e Comercial de Jundiaí - Pro- 

cesso ns 606/67 -, para o fim que se colima. 

Ê evidente que se exige a precedência - 

de um ato expresso do Executivo Estadual, tendo em vis- 

ta o decreto expropriatôrio. 

Assim, pede-se, como medida primeira, a 

manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta. 

S.E., em 16 de outubro de 1 972.- 

CV^vfV-^Y-—v-\ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



Ao E. Conselho Deliberativo 

RO^JOU ■JLGCJCn-rrruí/ • 

S.E., em J£> /    Jo      / 19Y<2« 

•Ruy de Azevedo Marques ' 
Secretario Executivo 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

-rubricad&4-£-sob n.° LM. 
fôlha_/_ tfe informação 

'-f—er /<f d.  JkJT^eo, 
(a)- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

-(■)- ^Processo SCET no 7857 / 6q 
GG-758/72 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por *Casa do 
Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  137  DA  SESSÃO DE  18.10.1 972 

0 E.Conselho Deliberativo 

aprovou a proposição da Secretaria-Executiva, 

com o adendo do conselheiro Professor Nestor 

Goulart Reis Filho, no sentido de que a Muni- 

cipalidade ficasse ciente que o. CONDEPHAAT não 

se opõe à demolição objeto da "Vistoria Judi- 

cial", por não contrariar a compleição paisa- 

gística, ou ferir o princípio ecológico. 

S.E., em 18/outubro/l972.- 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 
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À Seção de Administração 

S.E., em J<J/      JO   /49ni, 

^\^\> fò^r* y^.^ 
\    I Ruy de A?evedo Marques * 

Secretáfio Executivo 

Segue , juntada- nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad- -sob n.°- 

-de- -de  19- 

(a)- 



fr 

a 

são Paulo,   19/outubro/l 972.- 

Ofício SE-131/72 
Proc.3CET-7357/69 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao ofício DA.396/72, 

de 28 de setembro do ano em curso, dessa Municipalidade, te 

nho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTlsTICO- 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT -, em reunião realizada 

em 18 do corrente, decidiu que a demolição do imóvel sito à 

rua Rangel Pestana na 89, edifiçado nos fundos do "SOLAR BA 

RÃO DE JUNDIAÍ1*, não contraria a compleição paisagística,se 

quer fere o princípio ecológico. 

A manifestação favorável à de- 

molição não implica, necessariamente, no entendimento que 

o imóvel possa ser, efetiva e imediatamente, demolido, uma 

vez que sendo objeto de um Decreto Expropriatório, que o in 

clui na área perimétrica que especifica, e estando, ainda, 

"sub-judice" (Vistoria Judicial - Juízo da 1» Vara Civel Co 

mercial de Jundiaí - Processo nfi 606/67), coloca-o sob tute 

Ia estatal e judicial. 

Aproveito a oportunidade para - 

renovar os protestos de estima e consideração. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretârio-Executivo 

Excelentíssimo Senhor 
WALMOR BARBOSA MARTINS 
Digníssimo Prefeito Municipal de 

JUNDIAÍ 

-SP- 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°- flV 
~7 

do processo n.o7857    / É£(a)  

interessado Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Assunto       TUTistiCO 

Tombamento do prédio conhecido por ** Casa do Barão de J\n, 

diaí, em Jundiaí, 

PAREUER NC 362/72 - C.J. - 

Senhor Chefe do Gabinete 

1 - Ao final da Informação - 

SE - 158/72 do Senhor Secretário Executivo do CONDEPHAAT 

de fls. 85/89, do processo em epígrafe, é solicitada a / 

manifestação desta C.J., relativamente a situação de ím£ 

vel sito a Rua Rangel Pestana nfi 89, em Jundiaí, que se- 

gundo consta, por oferecer perigo aos transeuntes, deve- 

ra ser demolido. 

2 - Dito imóvel, segundo conclui 

aquele órgão, está abrangido pelo ato expropriatório (De. 

creto no 51 818, de 1V5/69). 

3 - Ademais, segundo se infere / 

dos documentos de fls. 61/62, perante o Juízo da 1* Vara 

Civel e Comercial de Jundiaí, está se processando uma / 

vistoria judicial, tendo por objeto o mesmo imóvel, ação 

essa proposta, quando ainda viva, por Da. Francisca Se - 

tembrina Queiroz Telles, proprietária do mesmo, como de 

todo imóvel que foi declarado de utilidade pública, sen- 

do certo que, nos autos da aludida vistoria foi requeri- 

da a devida autorização para a pretendida demolição. 

k  - Quer, nos parecer, portanto , 

que no que se refere à demolição, duas autorizações serã< 

necessárias, a judicial, face a ação que se processa, e 

outra, a do CONDEPHAAT, tendo em vista o disposto no ar- 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

dcE rocesso 7857 &. -(a)- 

Interessado 

Assunto 

f * 

tigo 12, do Decreto de 19 de dezembro de 1969, que "dis- 

põe sobre a regulamentação da Lei nC 10 2k7, de 22/10/68 
e do Decreto-Lei no Hf9, de 15/8/69 ". 

5 - Resta-nos a impressão, de que não / 

haverá necessidade da precedência de um ato expresso do/ 

Executivo Estadual, tendo em vista o decreto expropriakj 

rio, porquanto o referido artigo 12, do aludido Decreto 

de 19/12/69 confere ao Conselho poderes para autorizar a 

demolição, o que, na essência, não fere o decreto que de. 

ciar ou de utilidade pública, adotando-se, é* evidente, c^ 

mo é sugerido as fls. 88, item VII, as necessárias caute 
Ias, obtendo-se' dos herde iros ou legatários de Da. Fran, 

cisca Setembrina Queiroz Telles, a devida anuência, como 

ainda a desistência de pleitearem, futuramente, eventu - 

ais indenizações, sem descuidar-se, também do aspecto ju, 

dicial, relativa a ação em andamento, isto é, se com a 

demolição a prova que e pretendida não ficará comprometi 
da. 

6 - Quanto a necessidade de ser demoli- 
do o prédio sito à Rua Rangel Pestana na 89, a informa - 

ção de fls. 82 é categórica e, no nosso entender, alicer. 

ça a deliberação que nesse sentido for ditada pelo Conse 
lho. 

7 - Quer nos parecer que essa e uma fa- 

ceta da questão, dado que, o que e solicitado no ofício/ 

de fls. 2/3 e seus anexos ( fls. h/lh ) do GG nQ 758/72, 

e que foi objeto do parecer do SAJ, de fls lêVl7 e deter, 

minação do Senhor Secretário de Estado Chefe da Casa Ci- 

vil,fls.18, não foi respondido pelo Conselho. 

E o nosso parecer. 

Consultoria Jurídica, 26 de de- 
zembro de 1972 

/{?/sj**eéx£jg&u& 

I ©OHÇALVf» y       y 
4» Esta*» s*y6&*~*'*' ■*^° 

10.000 - vni-972 Imp. Swv. Gráf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Interessado 

Assunto 

do- 

Folha de Informação rubricada sob n.°- 

Processo n.°   Ü7857 /—Liíi^(a)— 

iL 
/ 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 

Solicita o tombamento do prédio conhecido por 
"Casa do Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

VA 

Diante do parecer 

retro, emitido sobre o assim 

to pela Consultoria Juridica, 

voltem os presentes autos ao 

CONDEPHAAT, para as providên 

cias que forem julgadas cabi_ 

vei s. 

São Paulo, j   de tôm«JtAA%e   1 973 

WÍO" LOSSO 

Chefe Ye tíabi nete 

10.000-VI-972 Imp. Serv. Gréf. SCET 



7U^/Q^, âo^S- <*,<.   /"?- 'o~Jt    -?** S "* 

IZO DE DIREITO DA COMARCA DE JUNDIAI 

M I 

PRIMEIRA VARA - PRIMEIRO OFÍCIO DE JUSTIÇA 

0   3057    A   /  72 

D     606   .       67 Pr /  Jundiaí,10  f3e  novembro  de  1972. 

SENHOR  PRESIDENTE 

Com o presente faço chegar às mãos de 

V.Senhoria, a inclusa cópia autêntica, extraída de ale- 
gações feitas pela partes,nos autos da Vistoria movida- 
por Francisca Setemhrina Queiroz Telles, contra os pro- 

prietários do prédio na.77-79 da rua Rangel Pestana,das 
ta cidade, solicitando desse Conselho, um pronunciamen- 

to  a respeito  da demolição  do  pre'dio  oojeto da lide. 
No ensejo,   apresento-lhe  os meus pro 

testos  de elevada estima e   distinta  consideração- 

( 1   C HTLSOMAR 
ti 

PONTES    SARAIVA) 

-Juiz  de  Direito  da la-Vara- 

Ao limo.Sr.PRESIDENTE DO   CONSELHO DE DEPESA DO  PATRIMÔ- 
NIO HISTORIO,ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO, 

SÃO       PAULO 

A- 
\ 

% 



COPIA AUTENTICA DE TLS.^gy, E RETRO, BXTRAISA DOí 

AUTOS 'DE VISTORIA W6Q6/67, REQUERIDA POR EEAIICIS 

CA SETEMÍTINA UETROZ TELISS. CONTRA PROPRIETÁRIO 

3DC PRÉDIO DA RANGEL PESTANA, 77. 79. POR ESTE JUI 

ZO E PRIMEIRO CARTÓRIO SE NOTAS E OFICIO SE JUSTI 

CA  

limo.   Sr.   Dr.  Juiz   de  Direito   da  Ia.   Yara  Civel  e 

Comercial   de Jundiaí.   Diz   o Espólio  de  D.   Francis 

ca   Setembrina  Queiroz   xelles,   por   seu advogado,   n 

nos autos  da  vistoria   judicial  n.   606/67,   que  aca_ 

ba   de receber   de  D.     ária Izabel Queiroz   Guimarães 

Peret a  inclusa   carta,   acompanhada  de  xerox  auten 

ti cada   de   uma  notificação  a  ela  erradamente   diri^. 

da   sob  n.   1784,   a   2.8.7 2,   pela Prefeitura Munici- 

pal  de Jundiaí,   para  o  efeito   de   "demolir   o  prédio 

da rua Rangel Pestana  n.   89,   por  mesmo  estar.ofe- 

recendo  perigo  aos municipes"  em  cumprimento  ao  _ 

artigo   5.1.3.01,   da lei  1342,   de 1.4.1966,   com  o- 

prazo   de   48 horas".   0 Espolio   ,   denunciarão  o fato 

ao Juízo   de  V.   Excia. ,   po r   onde   corre   a  vistoria 

judicial,   em   andamento,   do  mesmo  imóvel,   inicial- 

mente   contra Bisquolo  Del  Nero Ltda.   (fia.   97),   _ 

junta  aos autos as fotografias  anexas,   pelas quais 

se  vê  o  estado  autal  em que   se   encontram os loca- 

is    vistoriandos.   Face  a  manifestação muni ei/pai _ 

de  que  o resta   do  imóvel  n.   89   da rua Rangel Pesi 

tana  está   "oferecendo  perigo  aos municipes"   antes 

mesmo   de   ser   o Espólio,   na  pessoa  de   sua  inventa» 

riante,   oficialmente  intimada  para  a   demolição,   _ 

vem requerer   a  V.   Ex.   autorização   judicial   para  - 

que   seja  procedida  a  demolição   da  parte   superior- 

da   construção   existente   no   n.   8-    da rua Rangel  

Pestana  mas  de  forma   a  não ficar   a  propriedade   do 

Espólio   desprotegida   e   sujeita  a  invasões.      Tudo- 

que   continua  a  ocorrer   na  propriedade   do Espolio- 

é   conseqüência   como  exposto  a  fls.   90   e   seguintes 

dos autos  de   vistoria,   da   de si dia,   un cúria  e   inér 

cia,   dos proprietários  cio   terreno  n.   77   e  79,   da_ 

rua Rangel  Pestana,   os requeriso   da  vistoria,   coro 

já  ficou apurado  nos  autos,   aumentadndo   extraordi 

nariamente  os  prejuízos  da   supli cante".   Protesta, 

assim,   o Espólio haver  a  indenisação  nessaria  a r_ 

reparação   desses prejuízos  dos  proprietários  dos- 

■renos  n.   77  e  7C;   da rua ;el Pesta,   invlusi- 



inclusive   o   preço   de   custo   âa   demolição que   a  
Municipalidade  agora  exige,   por   estarem os escom- 
bro a» notados  nas fotografias  de  fls.   109   e   seguin    , - I I 2 tes,   "oferecendo  perigo  aos municipes"  (vide,   tam || 
b.ém,   fotografias  ora   juntas).   P.   Deferimento,   sen 
do d.   esta,   E.   R.  Mcê.   S.   Paiao,   21   de  agosto   de_ 
1972,p.p.   Ruy Pereira   de  Queiroz.EETR0t   FLS.  136: 
limo.   Sr.   Dr.  Juiz   de  Direito   da  Ia.   Vera   da  Co  
marca de Jundiaí. Diz o Espolie de D. Erancisca _ 
Setembrina Queiroz Telles, por seu advogado, nos- 
autos da vistoria judicial n. 606/67, que acaba _ 
de receber da Prefeitura Municipal de Jundiaí, na 
pessoa de sua inventariante e testamenteira, D. _ 
Clara iViaria de Queiroz Telles limas, a inclusa in 
timação ou notificação de n.'0411, datada de .... 
1.9.1972,   para   "demolir   o  prédio  acima mencionado 
,/imjbSsl  a rua Rangel Pestana   n.   89",   em   cumpri  
mento ao artigo n. 5.1.3.01, da lei 1342, de 01.0 
4.19 66, com o prazo de 48 horas. Junta a suplican 
te "a presente copia da petição que ingressou na _ 
Prefeitura Municipal, denunciando a mesma a exis- 
tência do presente processo de vistoria judicial- 
bem como do pedido de autorizado anteriomente fei 
to aV. Ex. , a 11.8.1972, em atenção *a pedido de _ 
demolição erroneamente fieto a D. Maria Izabel _ 
Queiroz Guimarães Peret, acrecentando, também, o_ 
fato   que  impede  qualquer   ato  predatório   da  parte 

do Espolio, ou sua inventariante, com pre tendi fio 
pela Municipalidade, de estar tombado o imóvel por 
resolução do Secretario de Turismo do Estado de _ 
S. Paulo, na conformidade dos decretos estaduais- 
n. 10247, de 22.10.1968 e 51818, de 14.5.1969, — 
que declaro o imóvel de utilidade pública, para _ 
efeito de tombamento histórico. Vem o supli cante- 
assim pela presente petição reiterar o pedido de_ 
fls.   que   ficará   todavia   condicionado   a  autorização 
do   Conselho   de   Defesa   do Patrimônio Histórico.     
Artístico e Turístico do Estado, a quem esta afe- 
to o tombamento do mesmo imóvel. P. deferimento,- 
sendo J.   esta,   E,   R.  Mcê.   De   S.   Paulo,   para Jundi 
aí,   18  de   setembro  de  197 2. p.p.   Ruy Pereira   de  
Queiroz. _. _. _. _. _. _, _. _. _. _..... _, _. _. _. _. _. _. _ 

"N A   D A       M   Al   SV   se   continha   em  dita  peça,   pa_ 

í  aqui 1   e  fielmente   transcrita   do seu próprio 



?.-tír6prio  original  ao  qual   se reporta  e   da fé.  Jundiaí 

■ V P ;Primoiro   Cartório   de  Notas  e  Oficio   de Justiça,   aos 

2^/4  (quatorze)   dias  do raes  de   novembro   de 197 2.   Eu"",i 
ir%c  autoriza do,   da ti  

RTO  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA   _ 

OB^UTORIZADO. 

s\ o 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

d(froc.SCBT ■n.°   7857   ,    69.   (a). 

Apenso GG.758/72 

Interessado   CONDBEBAAT 
Assunto       Solicita o tombamento do prédio conhecido por •«asa do 

Barão de Jundiai",  em Jundiaí. 

{o)Â^À^ Providenciada(o)/^l^/^í^lSi...dos   documenteis) 

contante^s) de Hs.^.os./^ZZ/._e^oncamin^ado(s) 

a(o)Á4 
flm õêi o7,& 

SEÇÃO DE A UM IT 
CHEFE 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 
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^t 
são Paulo* 12/janeiro/1973. 

Ofício SB-07/73 

Proc.SCET-7857/69 

Excelência 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Bxcelen 

cia o recebimento do ofício n« 2057/72» de 10 de novembro do 

ano p.passado (proc* n* 606/67}» que veiculou copia autenti- 

ca de alegações das partes feitas nos autos de Vistoria pro- 

movida por Francisca Setembrina Queirós Telles» contra os 

proprietários do prédio n«s 77/79 da rua Rangel Pestana» nes 

sa cidade* 
Atendendo ã solicitação* informo queo Con- 

selho de Defesa do Patrimônio !Hst6rico,Arqueologicor Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT —» ea sessão realiza 

da em 10 de outubro do ano p»passado (ATA n« 137» lavrada no 

Livro próprio) decidiu que a demolição do prédio da rua Ran- 

gel Pestana n» 89» edifiçado nos fundos do "SOLAR BARÍCo DE 

JUHDIAÍ», Xú&Q contraria a compleição paisagística,sequer fe- 

re o princípio ecológico* 0 seu desaparecimento» antes» res- 
tauraria o antigo espaço livre do velho pomar do monuraento,- 

que continua sob tutela estatal» na sua integridade, com in- 

clusão da área onde se insere» cual a declarada no decreto 

expropriatorio* 



Aproveito a oportunidade para renovar  a 

Vossa Excelência, os protestos de estima e consideração* 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

Excelentíssimo senhor Doutor 

HELIOMAR PONTES SARAIVA 

Digníssimo Juiz de Direito da 1* Vara 

Primeiro Ofício de Justiça DA Comarca de 

JUBPIAl 

01 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° ^al— 

^Processo SCET no       7857 69       (a) 
GG-758/72 

Interessado   CONDBPHAAT 

Assunto  Solicita tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

Informação SE-02/73 

Senhor Secretário 

1.- A questão versada na presente fase 

processual, relativa à demolição do imóvel sito à rua Ran 

gel Pestana nfi 89, edificado nos fundos do "SOLAR BARÃO 

DE JUNDIAÍ", tombado nos termos da RESOLUÇÃO de 13 de - 

março de 1970, deixou de ser conflitante, face à manife^ 

taçâo do espólio proprietário do mesmo (fls.96/97), nos 

autos de "VISTORIA" que transita pelo Juizo de Direito - 

da Comarca de Jundiaí, cuja cópia autenticada foi envia- 

da ao CONDEPHAAT pela autoridade judiciária competente - 

(fls.95). 

2.- 0 conflito entre o espólio e a Pre 

feitura Municipal nasceu quando esta notificou àquele pa- 

ra demolir o imóvel, por oferecer perigo aos municípes. 

Houve recusa e pedido de vistoria judicial, para ficar - 

comprovado que a causa do precário estado do imóvel era - 

da responsabilidade do proprietário do terreno contíguo, 

do qual pretendia se ressarcir de prejuízos. Por outro - 

lado, alegou que a demolição só poderia ser autorizada - 

pela Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, já que 

o imóvel se inseria dentro de uma área tombada e objeto- 

de ação expropriatôria. 

3.- Com a manifestação do espólio, ora 

encaminhada pela autoridade judiciária, favorável à demo 

lição; com a decisão do CONDEPHAAT, no mesmo sentido,to- 

mada na sessão de 18 de outubro de 1972 (fls.90); e com 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 

iõt 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.° JpJbi— 

processo    SCET^o   7857 /  69      M  
GG-758/72 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto       Solicita tombaitfânto do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí",  em Jundiaí. 

.     2     . 

o parecer da Consultoria Jurídica, que acolhendo a Infor- 

mação SE-158/72, da Secretaria Executiva do CONDEPHAAT - 

(fls.85), julgou não haver necessidade da precedência de 

um ato expresso do Executivo Estadual, tendo em vista o - 

decreto expropriatório (£ls.92), - a questão se encerra - 

com o ofício de fls. 100, que contem os esclarecimentos - 

solicitados pelo Juiz de Direito daquela comarca. 

4.- Relativamente às questões levanta - 

das no GG-n2 758/72, em anexo, cumpre-me esclarecer: 

a)- a primeira, pertinente à revo- 

gação da RESOLUÇÃO do tombamento do "SOLAR BARÃO DE JUN- 

DIAÍ", já foi resolvida por Vossa Excelência no processo- 

nfi 29.798/72, quando indeferiu o requerimento feito, nes- 

se sentido, pela câmara Municipal de Jundiaí e constante 

do GG nfi 0075/72, já devolvido (fls.50/54); 

b)- a segunda, pertinente à proibi 

çao da execução de qualquer obra na área compreendida num 

raio de 300 metros de um imóvel tombado, não corresponde à 

exata interpretação das disposições legais aplicáveis à es 

pêcie. De fato, 

c)- Reza o artigo 15 do Decreto de 

19 de dezembro de 1969; 

"nenhuma obra poderá ser execu 

ta na área compreendida num 

raio de 300 metros em torno - 

de qualquer edificação ou sí- 

tio tombado sem que o respec- 

tivo projeto seja previamente 

aprovado pelo Conselho, para 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 
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SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

A°3 
Folha de Informação rubricada sob n.° yj^ 

—(a)  dcfrOCeSSQ SCET n Q      7857/ 69 

GG-758/72 

Interessado    CONDBPHAAT 

Assunto   Solicita tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

. 3 . 

evitar prejuízo à visibili- 

dade do referido sítio, ou 

edificação". 

Como é óbvio, dentro de uma exegese sim 

plista, o que a norma legal proibe ê a execução de obras, 

na área que especifica, sem que o respectivo projeto se- 

ja previamente aprovado pelo CONDEPHAAT; compreende-se,- 

pois, que quaisquer obras podem ser executadas desde que 

os respectivos projetos sejam previamente aprovados pelo 

CONDEPHAAT. 

5.- Inúmeros projetos foram encaminha- 

dos ao CONDEPHAAT, que, inclusive, forneceu orientação - 

técnica para evitar a quebra do princípio ecológico da 

compleição paisagística do imóvel tombado. E mais ainda: 

para resolver, em definitivo, a questão, contratou os - 

serviços de um arquiteto para apresentar uma solução de 

conj.unto, não só para gabaritar os edifícios mais próxi- 

mos do bem tombado, como para liberar as áreas mais dis- 

tantes que não interferem no ponto de interesse do monu- 

mento, mas que estejam inseridas num raio de 300 metros 

(Processo C0NDEPHAAT-00242/72). 

6.- Por finalizar, data venia, a suges_ 

tão é no sentido de encerrar a questão, com a devolução, 

à origem, do GG ns 758/72. 

S.E., em 12/janeiro/l 973.- 

6V\V fi Y^n-n 
RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gríf. SCET 



GABINETE DO SECRETÁRIO 

SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob 

do- 
Processo 07857.      1.969..      prp. 

-/ (a)- 

Interessado 

Assunto 

i 

r 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO. 

Solicita o tombamento do prédio conhecido por     \ 
"Casa do Barão de Jundiaí", em Jundiaí. 

I 

10.000 -V1-972 

De ordem do Senhor 

Secretário e tendo em vista o 

pronunciamento retro expendido 

sobre a matéria pelo C0NDEPHAAT, 

devolva-se o incluso GG-758/72 

ao órgão de origem, para os devjl 

dos fins, arquivando-se este em 

seguida. 

São Paulo,ü23de janaUro de 1973. 

^ALDO 

Chefe 

SS0 

de   Gabinete 

Imp. Serv. Gréf. SCET 

<05 



NESTA DATA 3^K3CmE^C0    GG. 
Dt5APENS0ü-SE 

XXX 
DO 

PKOCESSO  (SCET) ^e &• JOBOjíS- 

N.O..T58Z72 

  F.«end»-i« 

i.  d.*id..  .n.t.ç.e.  ... Fich..  E..p.ctir... 

ARQUIVE - SE 
Eoc*tn»ÍDhe-.e   . 

SeC*o   de   üomiinic.ç5es   e. 

documento 

Segue , juntada  nesta data, rubricad sob n.°- 
fôlha de informação 

 em de  

(a)- 

-de  19- 

* 
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PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  JUNDIAl 

¥> ^r 

GP.238/75 

\ 

Em 05 de maio de 1 975 

Excelentíssimo Senhor Governador:o o^-^-^U^ 

ermitimo-nos vir ã presen Permitimo-nos vir a presença 

de V.Exa. no sentido de expor e solicitar o que se segue: 

a) através da Resolução de 13 - 

de março de 1 970, publicada em Diário Oficial de 14 de mar- 

ço do mesmo ano, houve por bem o então Secretario de Cultura, 

Esportes e Turismo do Estado, TOMBAR, como monumento histõrj_ 

co do Estado, o imóvel denominado SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAl/ 

localizado nesta cidade; 

b) como consequincia dessa ati- 

tude, referido bem não pode, no todo ou em parte, ser restau^ 

rado, pintado ou modificado de seus elementos originais; 

c) também atingiu tal atitude - 

uma área de 300 metros em torno de referido imóvel que não p£ 

de ser alterada como medida de preservação de citado patrimÕ 

ni o; 

Isto posto, Sr.Governador, - 

pedimos licença para solicitar a V.Exa., que, através da Se- 

cretaria competente, seja tal resolução revogada, pois, embo 

ra o seu caráter tenha sido de preservação, até hoje nada 

foi feito nesse sentido. Há de compreender V.Exa. que tal sji_ 

tuação além de não oferecer atrativo turTstico algum ã cidade, 

impede que a mesma possa desenvolver-se, pois o referido imÕ_ 

vel está localizado na praça principal da cidade, enfeiando, 

por não ter tido a atenção que.deveria ser demonstrado, o 

ponto principal de nossa cidade. Nosso apelo, Sr. Governador, 

em que pese o nosso respeito ãs tradições, é no sentido de 

ver melhorada a nossa cidade que exige, como as demais do 

Brasil atual, um crescimento ciclópico, como o que foi dado/ 

ao nosso Estado, pela dinâmica empreendida por V.Exa. ã res- 

peito da Chefia da gente paulista. 

Sua Excelência, o Senhor 

Doutor PAULO EGYDIO MARTINS 

DD. Governador do Estado de 

^HO   PAULO 

2 3 MA1 1975 

o 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO  DE  JUNDIAl 

GP.238/75 - fls. 2 

Em 5 de maio de 1 975 

Certos de contarmos com a aten 

ção de V.Exa., desde jã agradecemos e renovamos nossas expres^ 

soes da mais perfeita estima e elevada consideração.f— 

ed 

AtejicJ-asamente, 

[REIRA  MAURO  DA   CRUZ) 
rrefeito  Municipal- 

ÍO} 



J^ 
decretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnuluijia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

INFORMAÇÃO SE-35/75 

me 

SENHOR SECRETÁRIO 

Relativamente ao oficio GP. 238/75, de 5 do 

s em curso, do Senhor Prefeito Municipal de Jundiai, re- 

cebido nesta data (cf.reI.686/75,   de 2.6.75),   cumpre-me in- 

formar o seguinte : 

I. - Dentro da competência conferida  pelas 

disposições conjugadas da Lei n. 10.247, de 22 de outubro 

de 1969, Dec.Lei n. 149, de 15 de agosto de 1969 e  Decre- 

to de 19 de dezembro de I9Ó9, por .proposta do  Conselhei- 

ro Professor Vinicio Stein Campos, de 5 de fevereiro   de 

1969, foi aberto o processo SCET n. 07857/69, para estudo 

do TOMBAMENTO do " SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAI " , na cida- 

de do mesmo nome. 

2. - Do .contexto instrutorio constam dois 

PARECERES : um, da Comissão de Arquitetos formada pelos 

Conselheiros Professores Luiz Saia e Nestor Goulart Reis 

Filho e Arquitetos Abelardo Gomes de Abreu e Raphael  Gen- 

) 

M 
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bfiLrutana ilu tstadn ila Cultura,   lacnria  n  Tncnulugia 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

dler, e outro, subscrito pelos Conselheiros Dr. Aureliano 

Leite e Professor Vinicio Stein Campos. 

0 primeiro, enfeixando considerações  arqui- 

tetônicas irrefutáveis, colimou a sublimação do seguinte : 

a) - trata-se de uma construção da  segunda 

metade do século XIX , e a inscrição do ano de 1862,  ins- 

crita no portal principal, bem como sua feição externa, a- 

testam esse dado cronológico, exemplar vivo  e caracterís- 

tico do ciclo econômico-soe ia I do café; 

b) - a conservação do monumento não impede 

a execução do PLANO DIRETOR da cidade, exaustivamente exa- 

minado, ate porque mesmo o projetado alargamento da   rua 

onde se situa o imóvel é possível, sem sacrificar as dire- 

trizes gerais, desde que se adote a solução aportiçada con- 

tinua. 

0 segundo, contendo dados biográficos primo- 

rosos, autentica o elemento histórico, que dentro do con- 

texto conceituai do TOMBAMENTO, autoriza a sua decretação. 

Considerando, pois, que o monumento, do pom- 

to de vista arquitetônico, insere-se no movimento ecléti- 

co que caracterizou a segunda metade do século XIX; e que, 

do ponto de vista histórico, avulta sobremaneira, o C0NSE- 

A0Qi 



decretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tccnuluqia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

LHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,  AR- 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT - recomendou 

o TOMBAMENTO, que foi decretado pela RESOLUÇÃO de  I3 de 

março de 1970, do Senhor Secretário de Cultura, Esportes 

e Turismo. 

3. - A iteratividade dos pedidos de destom- 

bamento e uma constante, e a argumentação aduzida   pela 

Prefeitura Municipal no sentido de que o imóvel não apre- 

senta sfquer estilo definido, além de impedir a execução 

do Plano Diretor da cidade, fica esmaecida   em sua vali- 

dade pela adoção das providências adotadas pe IoCONDEPHAAT, 

REALMENTE : 

TOMBADO o " SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ ", a 

tutela estatal se fez sentir através das prescrições nor- 

mativas inseridas nos diplomas legais aplicáveis a  espé- 

cie, principalmente a que condiciona à previa  aprovação 

do CONDEPHAAT a execução de obras num raio de 300 metros 

em torno do monumento tombado. 

Inegavelmente, no caso especifico da cida- 

de de Jundiai, o rigor da normatividade legal se fez sen- 

tir mais acentuadamente, uma vez que a área onde se si- 

tua o monumento tombado e parte do centro da cidade, e o 

to 



:ii:i:ri:i;iiia  de   l.siiiiln  da Lultura,   liium.iii   C   Tecnuluqia 
CONSELHO DE DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al.  Joaquim  Eugênio de Lima,  286 - CEP - 01403 

XL 

raio de 300 metros abrange a sua totalidade; e mais, por 

ocupar o espigao que domina toda a paisagem urbana aqui- 

nhoada por uma posição topográfica privilegiada, essa á- 

rea e considerada, pelo Plano Diretor, como predominante- 

mente comercial, o que exige índices de ocupação e apro- 

veitamento compatíveis com as exigências da reformulação 

urbana. 

Dai porque o CONDEPHAAT contratou o  Arqui- 

teto Professor Murillo Marx para elaborar um plano disci- 

plinador das futuras construções na área envoltória   do 

monumento. 

0 plano redimensiona a zona preservada  de 

300 metros ao redor do monumento, e estabelece normas pa- 

ra as futuras construções, em função dos problemas da es- 

tabilidade e segurança do monumento tombado, e,   também, 

da sua integração no contexto urbano, seger i ndo gabaritos 

para as edificações lindeiras e  usos e funções compatí- 

veis com a excepcionaI idade histórica e arquitetônica da 

expressão cultural materializada. 

0 Plano Diretor da cidade foi respeitado -, 

pois, adotando-o integralmente, estabeleceu normas técni- 

cas disciplinadoras dos gabaritos dos edifícios óa        Pra- 

/// 



Secretaria de Lshiilu da Cultura,   Liuncia e Tccnnluijia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, 286 - CEP - 01403 

ça e das ruas que para a mesma convergem, bem como obede- 

ceu as previsões pertinentes a uma galeria coberta ao 

longo dos alinhamentos, programando-a ao longo de duas 

passagens nos flanços do monumento. E, ao revés do que 

foi afirmado pela Prefeitura Municipal, as galerias não 

sofreram descontinu idade, e muito menos prejudicaram a 

circulação de pedestres; bem ao contrário, favoreceram a 

ligação entre as ruas paralelas de quarteirões muito lon- 

gos. 

4. - Desponta irrecusável o valor cultural 

do monumento, alias, o único na cidade de Jundiaí, repre- 

sentativo do ciclo economico-socia I do café. Além do ma- 

is, com o Plano elaborado pelo Arquiteto Professor Muri- 

lo Marx, e entregue a Prefeitura Municipal, falece razão 

a esta quando afirma que o monumento impede o "crescimen- 

to ciclópico" da cidade, daí porque o CONDEPHAAT, nas o- 

portunidades dos anteriores pedidos de destombamento, re- 

jeito-os, com o indeferimento posterior do Senhor Secre- 

tario da Pasta. 

5. - Por ultimo, cumpre ressaltar a  exis- 

tência do Decreto n. 51.818, de 14 de maio de I969,  que 

declarou o imóvel como de utilidade pública, para efeito 

(11 
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íiüiTülniü  ili; Lstailu  ilu Lultura,   Liuncin  E  TCLIUJIUQíü \\l' 
CONSELHO DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ' 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Al,  Joaquim  Eugênio de  Lima,  286 - CEP -  01403 

de desapropriação. É bem verdade que houve o decurso  de 

prazo, por insuficiência de disponibilidade orçamentária. 

Mas, cumprida a exigência da Lei n. 3-365, de 21 de   ju- 

nho de 1941, no processo n. 00344/73 foi reafirmada a in- 

H tençao expropriatoria, e solicitada a expedição de  novo 

• decreto de desapropriação (o processo está na Procurado- 

ria Geral do Estado), uma vez que do Orçamento  Programa 

para o ano de 1975 consta uma verba especifica para aten- 

der essa despesa (Despesa de Capital - Elemento 4.2.1.0). 

6.-0   ponto de vista do CONDEPHAAT ainda 

é o mesmo, ou seja, o " SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ " é um 

monumento que deve ser conservado, e a desapropriação de- 

ij ve ser efetivada, para cumprimento do sentido teleológi- 

co do T0MBAMENT0 (implantação de uma unidade cultural). 

Com proposta de devolução, a origem, do 

Expediente GE - 0544/75, da Casa Civil do Governador, e 

arquivamento da Atuação Provisória registrada sob o n. 

00786/75, da Secretaria de Estado da Cultura, Ciência e 

Tecnologia, a elevada consideração de Vossa Excelência. 

S.E., 2 de junho de 1975. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretario-Executivo 

115 
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Jundiaí, SP, 13 de outubro de 1975 

limo Sr, 

Presidente  do Conselho  de Defesa d    Patrimônio Histórico, 
,   . #   . . ..    #   . .        .    _       , À Seção de Administração 
Artístico e  Turístico do Estado _     ~ ^^ 

Rua Jo  quim Eugênio  de  Lima,   286 ysuô^sjtXUjO 

São  Paulo,   SP S. E. em   #0 /   ®*JkU,        / 19^ 

Q, w> y fi,»i v^- \.&^-^.^-\ — 
\     l       Ruy de Azevedo Marues > 

Secretário Executivo 
Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que ficou deliberado em reunião da So- 

ciedade "Amigos de Jundiaí", do dia 27 de setembro p.p., na qual 

foi tratado o assunto da ordem do dia relativo ao tombamento do So- 

lar do Barão de Jundiaí, nesta cidade, vimos esclarecer e solicitar 

desse órgão as seguintes questões: 

1-A Sociedade visa movimentar o assunto e tomar, diante 

da situação existente, uma posição definida; 

2-0 assunto e bastante controverso ensejando, principal- 

mente, por parte de pessoas leigas, as mais desencontradas e acirra- 

das opiniões, com pernicioso reflexo na comunidadej 

3-Não há clareza no que diz respeito à posição do Estado, 

da Prefeitura e das entidades locais diante do problema, o que preo- 

cupa a todos; 

4-A Sociedade, no intuito de colaborar, não pode formar um 

conceito adequado porque não conhece a legislação pertinente, nem as 

restrições que o tombamento impõe; 

5-Inquirimos se as restrições a reformas e construções nas 

imediações do prédio são genéricas no sentido de protegerem, física 

e esteticamente, obras históricas, ou se foram submetidas à aprecia- 

ção das autoridades e técnicos locais, ou ainda se estão coerentes 

com as condições locais, do centro urbano, no que diz respeito à 

topografia, situação, viação e outros fatores que as tenham condicio- 

nado. 

1 vista dos elementos que esse Digno Conselho puder forne- 

cer, levaremos a efeito nova reunião onde, com mais propriedade po- 

1W 
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Jundiaí, 

deremos discutir os vários ângulos do assunto e, inclusive, sugerir 

às autoridades competentes soluções para o roblema. 

Sem mais, antecipando nossos agradecimentos, colhemos do 

ensejo para apresentar a V.Excia. os protestos da mais elevada esti- 

ma e distinta consideração, subecrevendo-nos, 

Mui cordialmente, 

Jose^üeme do Prado Pilho 

Presidente 

Sociedade "Amigos de Jundiaí" 

Rua Senador Fonseca, 1182 

13.200 Jundiaí, SP 

\Í5 
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Sao Paulo, 14 de novembro de 1975, 

Ofício GP-l/75 

Senhor Presidente 

Com referencia ao oficio de 13 de outubro 

do ano em curso, relativo ao " SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ ",na 

cidade do mesmo nome, ocorre-me prestar as informações que se- 

guem. 

I. - A Constituição do Estado de Sao  Pau- 

lo d i spoe : 

ARTIGO 128 : "A lei disporá sobre o ampa- 

ro a cultura, proteção ao pa- 

trimônio histórico,  arqueo- 
1 ' ' lógico, artístico e monumen- 

tal e preservação dos locais 

de interesse turístico e de 

beleza particular..." . 

ARTIGO 129 : "C Estado manterá o Conselho 

de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado, 

na forma que a lei estabele- 

cer" . 

AM 
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Ai estão definidas, constitucionaImente , 

a  OBRIGAÇÃO do Estado de amparar a cultura e prote- 

ger os BENS CULTURAIS, e a  COMPETÊNCIA  do  órgão 

estatal - CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEO- 

LÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT -. 

Esse principio relativo a proteção espe- 

cial que o Poder Publico deve dispensar aos BENS CULTURAIS,e 

que desde a sua origem foi destinado a longividade  excepcio- 

nal, ja constava da Constituição da República de 1934, tendo 

sido reproduzido nas Constituições subsequentes de 1937,1946 
e 1967, ja que abrangendo matéria vastíssima em um  contexto 

restrito, possibilita a vivificação e a conservação de  valo- 

res culturais que expressam a vida natural, sócio-econômica 

e artística através dos séculos ou épocas em que costumes  -, 

crenças e instituições falam de povos, raças e civilizações. 

2. - Na orbita da legislação estadual, a 

Lei ne 10.247, de 22 de outubro de 1968, dispõe sobre a  com- 

petência, organização e funcionamento do CONSELHO DE  DEFESA 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 

DO ESTADO .- CONDEPHAAT -. 

Dispõe no seu ARTIGO 2^   : 

"Competira ao Conselho a adoção de todas 

as medidas para a defesa do patrimônio 

histórico, artístico e turístico do Esta- 

do, cuja conservação se imponha em razão 

de fatos históricos memoráveis, do seu 

valor folclórico, artístico,  documental 

ÀOf 
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ou turístico, bem assim dos recantos pai- 

sagístico que mereçam ser preservados." 

0 PARÁGRAFO ÚNICO DESSE ARTIGO dispõe : 

"Caberá ao Conselho, para a efetivação do 

disposto neste artigo : 

1 - propor as autoridades competentes  o 

tombamento dos bens ne I e referidos, - 

bem como solicitar a sua  desapropria- 

ção, quando tal medida se fizer neces- 

sar ia; 

II - ter a iniciativa de projetar e  exe- 

cutar as expensas do Estado as obras 

de conservação e restauração  de que 

necessitem os bens públicos ou parti- 

culares discriminados neste artigo." 

0 Decreto-lei n9 149, de I5 de agosto de 

1969, dispõe sobre o TOMBAMENTO dos bens, para a proteção do 

patrimônio histórico e artístico estadual. 

Dispõe no seu ASTIGO I9  : 

"A Secretaria de Cultura, Esportes e Turis- 

mo (Hoje, Secretaria de Cultura, Ciência 

e Tecnologia), promovera, mediante   pro- 

posta do Conselho de Defesa do Patrimônio 

tf 
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Histórico, Arqueológico, Artístico e  Tu- 

rístico do Estado, o tombamento de bens , 

moveis ou imóveis, encontrados em seuter- 

ritorio, cuja proteção, preservação   ou 

conservação seja de interesse publico,em 

razão  de seu valor estético ou histórico." 

3. - Com fundamento nas citadas  disposi- 

ções legais, por proposta do Conselheiro Professor Vinicio S- 

tein Campos, de 5 de fevereiro de 1969, foi aberto o processo 

SCET-n2 07857/69, para estudo do TOMBAMENTO do "SOLAR DO  BA- 

RÃO DE JUNDIAÍ. 

Do contexto instrutorio constam dois PA- 

RECERES : um, da Comissão de Arquitetos integrada pelos Con- 

selheiros Professores LUIZ SAIA e NESTOR GOULART REIS FILHO 

e Arquitetos ABELARDO GOMES DE ABREU e RAPHAEL GENDLER, e ou- 

tro, subscrito pelos Conselheiros DR.AURELIANO LEITE e Pro- 

fessor VINICIC STEIN CAMPOS. 

0 primeiro, enfeixando considerações  ar- 

quitetônicas irrefutáveis, colimou a sublimação do seguinte: 

A) - trata-se de uma construção da segun- 

da metade do século XIX, e a inscrição do ano de 1862, -  no 

portal principal, bem como a sua feição externa, atestam   e 

legitimam esse dado cronológico, exemplar vivo e  caracterís- 

tico do ciclo economico-socia I do café; 

B) - a conservação do monumento nao impe- 

de a execução do PLANO DIRETOR da cidade, exaustivamente  es- 

l 
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tudado em seus mínimos detalhes, inclusive em relação ao alar- 

mento da rua onde se situa o monumento, cujas diretrizes gera- 

is nao seriam sacrificadas, desde que se adotasse a solução a- 

portiçada continua. 

0 segundo, contendo dados biográficos pri- 

morosos, autentica o elemento histórico relevante, que dentro 

do contexto conceituai do TOMBAMENTC, autoriza a sua  decreta- 

ção. 

Exuberantemente sublimado o seu valor cul- 

tural, o CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓ- 

GICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT - recomen- 

dou o seu T0MBAMENT0, que foi decretado pela RESOLUÇÃO de  13 

de março de 1970, do Senhor Secretário de Cultura, Esportes e 

Tur i sino. 

4.-TOMBADO o "SOLAR DO BARÃO DE 

JUNDIAI" , a tutela estatal se fez sentir através das prescri- 

ções normativas inseridas nos diplomas legais aplicáveis à es- 

pécie, principalmente a que condiciona a prévia aprovação  do 

CONDEPHAAT os projetos de obras num raio de 300 metros em tor- 

no do MONUMENTO TOMBADO. 

de 1969 dispõe 

0 ARTIGO 15 do Decreto de I9 de  Dezembro 

'Nenhuma obra poderá ser executada na área 

compreendida num raio de 300 metros em tor- 

no de qualquer edificação ou sitio  tomba- 

do, sem que o respectivo projeto seja pre- 

MH| 
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viamente aprovado pelo Conselho, para evr- 

tar prejuízo a visibilidade ou destaque do 

sitio ou edificação. " 

Inegavelmente, no caso específico da cida- 

de de Jundiai, o rigor da normatividade legal se fez sentir ma- 

is acentuadamente, uma vez que a área onde se situa o MONUMEN- 

TO TOMBADO e parte do centro da cidade, e o raio de 300 metros 

abrange a sua totalidade; e mais, por ocupar o espigão que do- 

mina toda a paisagem urbana aquinhoada por uma posição topográ- 

fica privilegiada, essa área é considerada, pelo PLANO DIRETOR, 

como predominantemente comercial, o que exige índices de ocupa- 

çao e aproveitamento compatíveis com as exigências da reformu- 

lação urbana. 

Atento as implicações dessa natureza, de- 

correntes dos critérios impostos pelas leis e pelas prescricã- 

es internacionais relativamente ao tratamento dos BENS CULTURA- 

IS (Carta de Veneza, Declaração de Quito), o CONDEPHAAT contra- 

tou o Arquiteto Professor Murilo de Azevedo Marx, para elaborar 

um plano que disciplinando as futuras construções na área envol- 

toria do monumento, não contrariasse o PLANO DIRETOR da cidade. 

0  "P L A N 0"  (copia anexa) elaborado  e 

entregue a Prefeitura Municipal, ao se ater às prescrições  ci- 

tadas sem obstacular as diretrizes do "PLANO DIRETOR" da  cida- 

de, obedeceu a política dos órgãos federais e estaduais  incum- 

bidos de planejamento, quando na definição de áreas urbanas  e 

implantação, toma como ponto de partida o patrimônio ambiental. 

5. - Despontando irrecusável o valor cultu- 

il' 
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ral do " SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ " , representativo unico do 

ciclo econoniico-social do café na cidade, a sua preservação é 

indeclinaveI. 

6. - Cumpre ressaltar, por ultimo, que  pa- 

ra dar cumprimento ao sentido teleológico do TCMBAMENTC,   que 

se consubstanciara na implantação de uma unidade cultural,  es- 

ta sendo providenciado o decreto expropriatório, revalidando -, 

assim, a intenção anterior expressa no Decreto n^ f|.8lS, de 14 

de maio de 19^9, sobre levando-se que a verba respectiva  está 

consignada no Orçamento-Programa do corrente exercício. 

Na certeza de ter prestado as informações 

solicitadas, que contribuirão, com o auxílio dessa entidade,pa- 

ra que sejam dissipadas quaisquer duvidas a respeito da legiti- 

midade da conservação e restauração do monumento, renovo a Vos- 

sa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

NESTOR GOULART REIS FILMO 
Pres i dente 

Ilustríssimo Senhor JOSÉ LEME DO PRADO FILHO 
Digníssimo Presidente da Sociedade "Amigos de Jundiaí" 
Rua Senador Fonseca n. 1.132 
JUNDIAÍ  -  13.200 

íll 
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Folha de informação rubricada sob n. 

da£cftC*-SJL- n.°...2.2££ /...2â ~.....(a)  

Interessado Prefeitura Municipal de Jundiai 

Assunto   Pedido de destombamento do "Solar do   Barão de Jundiai". 

INFORMAÇÃO SE-32/76 

SENHOR SECRETÁRIO. 

Relativamente ao assunto abordado no ofi- 

cie veiculado pelo GE n- 2395/76, da Casa Civil do Governa- 

dor, cumpre-me informar o seguinte: 

1 - Dentro da competência conferida pe I as 

disposições conjugadas do Lei ne 10.247/ de 22 de outubro 

de 1969, Dccreto-Loi n2 I/Q, de 15 de agosto de 19^9 e De- 

creto de 19 de dezembro de I9'9/ por proposta do Conselhei- 

r» Professor Vinicic Stein Canpos, de 5 de fevereiro de 19^9, 

foi aberto o processo n* SCET-07S57/69, para estudo do TOM- 

SAMENTO do " SC LAR DC BARXo DE JUNDIAI " , na cidade do mes- 

mo nr,:,.e. 

2 - Do contexto instrutoric constam dois 

PARECERES : um, da Cortissao de Arquitetos formada pelos Con- 

selheiros Professores Lui« Saia c Nestor Goulart Reis Filhe, 

c Arquitetos .Abelardo Gomes de Abreu c RaphaeI Gedler, e ou- 

tro, subscrito pólos Conse lhe i ros Dr. Aureliano Leite e Pro- 

fessor V inicio Stein Campos. 

C primeiro, enfeixando considerações ar- 

quitetonicas irrefutáveis, colmou a suhlimaçao do seguinte: 

a) - trata-se de uma construção da segun- 

»-»r>«— 
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Folha de informação rubricada sob n.c 

do....[!.t:.ac.,....5.L._..„ n.«J23SL5L/-Zfi (a)  

Interessado Prefeitura Municipal de Jundiai. 

Assunto  Pedido de destombamento do "Solar do Barão de Jundiai", 

da metade do século XIX, e a inscrição do ano 1862# no por- 

tal principal, bem como sua feição externa, atestam  esse 

dado cronológico, exemplar vivo c característico de ciclo 

economico-socia I do café ; 

b) - a ccnservar~c do MONUMENTO não im- 

pede a execução do PLANC DIRETOR c)a   cidade,  exaustivamen- 

te examinado, ate porque mesmo o projetado alargamento da 

rua onde se situo o imóvel, e possivel sem sacrificar  as 

diretrizes gerais, desde que se adote a solução  aportiça- 

da cont i nua. 

C segundo, contendo dados biográficos 

primorosos, autentica o elemento histórico, que dentro do 

contexto conceituai do TCMBAMENTO, autoriza a sua decreta- 

ção. 

Considerando, pois, que o MONUMENTO,do 

ponto de vista arquitetônico, insere-se no movimento eclé- 

tico que caracterizou a segunda metade do   século XIX ,  e 

que, do ponto de vista histórico, avulta sobremaneira,  o 

CONSELHO DE DEFESA DC  PATRIMÔNIO HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICC E TURÍSTICC DO ESTADO - CCNDEPHAAT - recomendou 

o TCMBAMENTO, que foi decretado pela RESOLUÇÃO de 13   de 

março de 1970, de Senhor Secretario de Estado da  Cultura, 

Esportes e Turismo. 

3 - A iteratividade dos pedidos de des- 
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Folha de informação rubricada sob n.°_ 

do Ecoe G.£ n.°...12.5..:.....f....25 (a)  
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Interessado Prefeitura Municipal de Jundiai 

Assunto   Podido de destombamento do "Solar do Barão de Jundiai 

tombamonto c uma constante desarrazoada, e a argumentação a- 

duzida pela Prefeitura Municipal no sentido de.que se trata 

de "um casarão antigo...", que "foi tombado pelo CCNDEPIIAAT, 

por constar que D. Pedro II ali passou uma noite", espelha, 

apenas, unia ironia incompatível com a grandiosidade da ação 

do orgao criado pela Constituição do Estado e com a legiti- 

ma representatividade do MONUMENTO, amostra preciosa da ar- 

quitetura particular neo-classica do império de época do ca- 

fé naquela cidade. Note-se, o ultimo exemplar ainda de pe. 

0 cutro argumento, ou seja, de que a arca 

circunscrita pelo raio de 300 metros esta condenada a estag- 

nação, e irrelevante, alem de escamotear a realidade. 

De fato : TOMBADO o "SOLAR DO BARÃO DE 

JUNDIAI", a tutela estatal se fez sentir através das prescri- 

ções normativas inseridas nos diplomas legais aplicáveis a 

espécie, principalmente a que condiciona a previa aprovação 

do CCNDEPHAAT a e\ocuçoo de obras num raio de 300 metros cm 

torne do MONUMENTO TOMBADO. 

Inegavelmente, no caso especifico em pau- 

ta, o rigor da   normatividade legal se fez sentir mais  acen- 

tuadamente, uma voz que a área   onde se situa o MONUMENTO  e 

parte do centro da cidade, e c raio de 300 metros abrange a 

sua totalidade; e mais, por ocupar o espigao que domina  to- 

da a paisagem urbana aquinhoada por uma posição topográfica 

privilegiada, essa arca e considerada, pelo Plano   Diretor, 

J 
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Interessado Prefe itura Municipal de Jundiai. 

Assunto  Podido de destombamento do "Solar do Barão de Jundiai 

como predominantemente comercial, o que exige Índices de ocu- 

ao e aproveitamento compatíveis com as exigências da   re- 

formulação urbana. 

Precisamente cm razão desses fatos c  que 

* CONDEPHAAT contratou o arquiteto Professor Murillo Marx, a- 

tuaImente Conselheiro per designação de Senhor Governador do 

Estado, como representante do Instituto dos Arquitetos    de 

Brasil - IAB -, para elaborar um PLANC diseipIinador das  fu- 

turas construções na área   envoltoria do MONUMENTO. 

0 PLANO elaborado em 15 de janeiro de 1973 

e remetido imediatamente a Prefeitura Municipal de   Jundiai, 

com a aprovação do Conselho Deliberativo do CCNDEPHAAT,  pra- 

ticamente J_ J_ B_ _E R A_ a área   de 200 metros consignada   na 

lei; e, atendendo aos problemas de estabilidade e  segurança 

do monumento, bem como de sua visibilidade, sugere gabaritos 

diseipIinadores de apenas dois conjuntos de construções : ao 

das Praças Pedro de Toledo e Flori ano Peixoto, e as que  con- 

tornam o MONUMENTO, ou seja, as futuras edificaçoes nos  ter- 

renos vizinhos com frente para as ruas Barão de Jundiai eRan- 

ge I Pestana, e aquelas que ocuparem os terrenos que   façam 

frente a testada dos fundos do terreno do Solar, na rua  Ran- 

gel Pestana. 

^ - Na conformidade da inclusa copia   do 

PLANC referido, cujas fotografias ilustrativas e esboços grá- 

ficos fazem parte do arquivo do CCNDEPHAAT, o PLANC  DIRETOR 

1:: 
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Interessado Prefeitura Municipal de Jundiai. 

Assunto  Pedido de destombamento do "Solar do Barão de Jundiai 

da cidade de Jundiai foi integralmente respeitado, possibili- 

tando a sua plena execução, ef ao contrario do que afirma o 

Senhor Prefeito Municipal, nao condena a cidade a manter as- 

casas da década de 1930. A exceção , pois, das áreas que es- 

pecifica, lindeiras ao MONUMENTO TOMBADO, todas as demais es- 

tão liberadas para demolições e construções. 

5 - Por ultimo, cumpre ressaltar a   exis- 

tência do Decreto n. 5'.8lS, de 14 de maio de I969# que   de- 

clarou o imóvel como de utilidade publica, para efeito de de- 

sapropriação. E bem verdade que houve o decurso de prazo,por 

insuficiência de disponibilidade orçamentaria ocasional. Mas, 

cumprida a exigência da Lei n9 3.365, de 2I de junho de T94I/ 

foi reafirmada a intenção desapropriator ia no processo CCNDE- 

PüAAT n~   003^4/73, e solicitada a expedição de novo  Decreto 

de desapropriação, ja que do Crçamcnto-Programa de 1976  foi 

consignada a verba necessária. 0 respectivo processo (SJ-135» 

078/75,   acompanhado dos Processos SCET-29.798/72 e 344/73 - , 

bem como da minuta), foi remetido pela Secretaria da Justiça 

a Casa Civil do Gover.ardor, cm 12 de abril de 1976, pela re- 

lação n^ 814. 

6 - COíI pra,'iosta de indeferimento do  pedi- 

do de destombamento, devolução, a origem, do GE ne 239/76,da 

Casa Civil do  Governador, a elevada consideração de Vossa Ex- 

ceIencia. 
SE., em 2o de malc de 1976 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secrotari c-Exccut i vo 

L' 



PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE  JUNDIAÍ 

GP. 1593/77 

Jundiaí, 17 de novembro de 197 7. 

Ilustríssimo Senhor; 

Através do ofício GP. 218/77, de 15 de 

março do ano em curso, consultamos esse r. Conselho sobre a 

possibilidade da adoção de diversas medidas, para preservação- 

e utilização do "Solar do Barão", nesta cidade. 

Ao mesmo tempo, procuramos manter con- 

tactos com a entidade proprietária, visando à locação do imo - 

vel, para, evitando-se a sua deterioração, dar-lhe um aprovei- 

tamento condigno. 

Infelizmente, ate o momento não recebe 

mos qualquer manifestação por parte do CONDEPHAAT, embora sai- 

bamos que alguns contactos vim sendo mantidos. 

Quanto à locação do imóvel, a contra - 

proposta oferecida pela entidade proprietária foi considerada- 

inviãvel, tendo sido solicitada, conforme cópia do ofício ane- 

xo,  reestudo do assunto. 

Vemo-nos, pois, na contingência de so- 

licitar, reiterando pedido anterior, manifestação conclusiva - 

desse órgão superiormente dirigido por V.Sa. Imperiosa se tor- 

na essa providência, pois, caso contrario, o Município ver-se- 

ã obrigado a abandonar a sua idéia inicial, de plena colabora- 

ção, com reflexos negativos naturais. 

Certos da inteira atenção e colabora - 

ção de V.Sa., reiteramos os protestos de elevada estima e dis- 

tinta consideração. 

Atenciosamente 

L^f~*~T 
(PEÜKÜ-TTtVARO) 

Prefeito  Municipal 

Ao 

limo. Sr. 

Eng? NESTOR GOULART REIS FILHO 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

SÃO PAULO 

amas. 
MOD. 7 
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ADVOCACIA     HUNZIKER 
^ 

DR. RUBENS GUEDES HUNZIKER 
O. A. B.     -    S. P.    n.°    6712    -    CIC   n.°    011.034.828 

ADVOGADO 

MARIA   LÚCIA   HUNZIKER 

SÃO   PAULO 

0F RGH 217/77 São Paulo,  8 de Dezembro de 1977. 

Ref.:   SOLAR BAR10 DE JUNDIAl 
Queda Parcial do Telhado 

Exmo.  Senhor Presidente: 

A ASSOCIAÇÃO UNIÍO BENEFICENTE DAS II 
MAS DE SÃO VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM, Congregação Religiosa - 

estabelecida no Brasil desde 5 de Maio de 1896,  nos termos das- 
Leis Canônicas e necessária aprovação das autoridades eclesiás- 
ticas,   anteriormente conhecida por diversas outras denominações, 
entre elas,  Congregação das Irmãs Vicentinas da Penha e Congrega 
ção das Irmãs Vicentinas,   sociedade civil de direito privado,   - 
com Estatutos registrados no is Cartório de Registro de Títulos 
e Documentos da Comarca de São Paulo,   sob n2 206,   do Livro "A"- 

n£ 1,   do Registro Civil das Pessoas Jurídicas,   aos 23 de Dezem- 

bro de 19^3»  com posteriores alterações estatutárias registra- 
das no mesmo Cartório,  titular do CGC do MF n2 61.000,683/0001, 
com foro na Comarca de São Paulo e sediada na Alameda Barros,   - 

ne 656,  da Capital deste Estado,  neste ato devidamente represen- 

tada pelo seu bastante procurador signatário da presente, 

vem expor e respeitosamente  solicitai 
de V. Exa. o seguinte: 

1.- Aos 06.12.77 a Suplicante recebeu 
da Prefeitura Municipal de Jundiaí a Notificação n2 O395/77,  - 

AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
Dr. Prof. NEST0R GOULART REIS FILHO 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado "CONDEPHAAT» 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, n2 286 

São Paulo - Capital 
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mediante a qual ficou notificada de que deveria consolidar o - 

prédio situado na Rua Barão de Jundiaí, ns. 762 e 778, antigos- 

ns. 12^ e 126, da Cidade de Jundiai, conhecido pela denominação 

de "Solar do Barão de Jundiai'*, em cumprimento ao artigo - - 

5,1.3.01 da Lei 13^2 de 01/01+/1969, com o prazo de 2h  horas, - 

findo o qual, e não cumprida a Notificação, seria lavrado Auto- 

de Infração nos termos da lei. (Doe. nS 1) 

2.- No dia imediatamente posterior , 
o procurador da Suplicante foi recebido em audiência pelo Se - 

nhor Prefeito de Jundiaí e tomou conhecimento de que a referida 

"Consolidação do Prédio" dizia respeito aos danos sofridos pelo 

telhado do mesmo, decorrentes do decurso do tempo e das últimas 

fortes chuvas que caíram sobre Jundiaí, e de que ditos danos - 

correspondiam ao desabamento de aproximadamente U-,00 metros qua 

drados da "água" voltada para a Rua Barão de Jundiai, lado es- 

querdo de quem da rua olha para o prédio j existindo também um - 

vazamento antigo localizado no lado direito da mesma "água", na 

divisa que o prédio faz com as Casas Pernambucanas, de menor ta 

manho ; bem como outros pequenos vazamentos também antigos oue - 

poderão afetar as paredes de "taipa" do citado edifício. Tomou- 

ciência, outrossim, oue parte do referido telhado poderia desa- 

bar sobre a calçada, colocando em risco a vida ou a pessoa dos- 

transeuntes* 

3.- A informação então recebida foi - 
confirmada por notícia publicada no "JORNAL DE JUNDIAI - Regio- 

nal", edição n2 37^0, de 6 de Dezembro de 1977* (Doe. ns 2) 

Segundo consta do referido noticiário, 
o Senhor Arquiteto ANTÔNIO FERNANDES PANIZZA, Coordenador de - 

Planejamento da Prefeitura Muricipal de Jundiaí, declarou à re- 

portagem o seguinte: "esta quebra e alguns outros vazamentos - 

ainda eram de pequenas proporções. Essa situação deve ter sido- 

mantida até o agravamento das chuvas das últimas semanas. As - 

aberturas hoje existentes naquele telhado são suficientes para- 

a deterioração rápida das paredes de taipa que lhe são próximas 

Se não houver providencias urgentes, I possível que o Solar dei 

xe de ser um edifício que dependa apenas de restauração para - 

passar a depender de reconstrução, SE 0 ESTADO DESEJA MAMTE-L0V 

0 próprio noticiário também informa: 

"a queda deve ter ocorrido durante o sábado ou domingo, pois an. 

Rua Senador Feijó, rv? 176, 8<? andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 36-6 

«< 



ADVOCACIA     HUNZIKER fl # 

DR. RUBENS GUEDES HUNZIKER 
O. A.B.     -    S. P.    n.»    6712    -    CIC   n.°    011.034.828 

ADVOGADO 

MARIA   LÚCIA   HUNZIKER 

SÃO   PAULO 

fls. 3 
anteriormente o grande "buraco que se abriu não havia sido obsej; 
vado por ninguém. TODO 0 TELHADO DO SOLAR ESTA DETERIORADO.  Ou. 
tros lugares estão ameaçando ruir e a chuva e o vento poderão- 
em breve causar novos danos no teto,   com perigo inclusive para 
os pedestres da Rua Barão de Jundiai..." 

Finalmente, o Arquiteto PANIZZA in - 
formou que sua providencia "limitou-se em alertar o CONDEPHAAT 
o que foi feito por telefone na manhã do dia 5.12.77» 

*+•- Na mesma audiência antes referi- 
da, o Senhor Prefeito de Jundiai sugeriu que a Suplicante dili 
genciasse a construção de um "tapume" abrangendo toda a frente 
do prédio e toda a calçada, com a altura de 1,80 metros; en - 
quanto se aguardaria as providencias do CONDEPHAAT, já solici- 
tadas pelo Arquiteto PANIZZA e que deveriam ser ratificadas pe. 
Ia Suplicante,   como ora o faz. 

5«- Conforme consta do Livro do Tom- 
bo Histérico nS 1, desse Conselho, sob n2 12, fls. 2, e do Diá 
rio Oficial do Estado de São Paulo, edição de lU-.O3.i97O, reti 
ficado na edição de i7.O3.i97O, o Solar do Barão de Jundiai e.g 
tá tombado como Monumento Histórico do Estado de São Paulo. 

A partir do tombamento, o Solar do - 
Barão de Jundiai tem sido objeto de controvérsias e do noticia 
rio de diversos jornais, podendo-se resumir a situação da se - 
guinte forma: " quando se esperava pela revogação da medida - 
que declarou patrimônio histórico, para efeito de tombamento , 
o chamado "Solar do Barão",..., o governo do Estado decidiu ccrj. 
servá-lo, apesar dos pedidos em contrário encaminhados pelas - 
autoridades do município. Representando o Conselho de Defesa - 
do Patrimônio Histórico, Artístico e Turístico do Estado, os - 
engenheiros Ezio Galli e Carlos Roberto Soares Corrente estive, 
ram em Jundiai vistoriando o imóvel e informando que o prédio- 
será reformado e colocado em condições para funcionamento do - 
Museu Histórico e Pedagógico, previsto pelo Governo do Estado, 
quando decidiu pelo tombamento em 1970. Todos os movimentos - 
iniciados e levados a efeito na cidade em favor da revogação - 
da medida foram motivados justamente pelo não-cumprimento da - 
orientação do decreto firmado na época pelo ex-governador Abrei 
Sodré, depois das manifestações do CONDEPHAAT. Na época deci - 
diu-se pelo tombamento do histórico Solar,  localizado na prin- 

Rua Senador Feijó, rr? 176, 8? andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 36-60j 
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principal rua da cidade, em plena área central, com a condição- 

de a Secretaria de Turismo adaptá-lo depois das necessárias re- 

formas para funcionamento do Museu. (0 ESTADO DE SlO PAULO, edi 

ção de 25 de Outubro de 1975) 

6.- Em meados de 1976, a Suplicante - 
recebeu o "Solar do Barão de Jundiai" em legado, no inventário- 

dos bens deixados pela Exma. Sra. Dona FRANCISCA SETEMBRINA 

QUEIROZ TELLES que se processou perante o M. Juiz da 6i Vara de 

Familia e das Sucessões da Comarca de São Paulo, de cujos autos 

foi extraída a competente Carta de Adjudicação, já registrada - 

no Cartório competente da Comarca de Jundiai. 0 legado objetiva 

va a manutenção do "Externato Francisco Telles" com os rendimer 
tos do prédio de que se trata. 

Assim, a situação pré-existente do Sc. 
lar do Barão de Jundiai, acima relatada e que ora se agrava, - 

não poderá ser de forma alguma atribuida à responsabilidade da 

ora Suplicante. Poder-se-ia dizer, inclusive, que o tombamento- 

e as circunstancias dele decorrentes vêm impedindo que a Supli 

cante aufira rendimentos do prédio e os aplique na manutenção - 

do "Externato Francisco Telles", segundo vontade da legatária . 

7«- A Suplicante reconhece a competer 

cia, o esforço e a dedicação que o CONDEPHAAT vem demonstrando- 

na sua árdua atividade de manter os monumentos históricos do - 

Estado de São Paulo, símbolos de uma época que deverá ser sem- 

pre recordada pelas gerações seguintes, a fim de que se consoll 

de uma verdadeira e autentica nacionalidade brasileira. Reconhg 

ce, outrossim, que o CONDEPHAAT muitas vezes se vê tolhido em 

suas atividades pelas deficientes verbas cue lhe são consigna - 

das. No entanto, e apesar disso, a atual situação do Solar do- 

Barão de Jundiai está a exigir medidas enérgicas e urgentes, - 

caso se pretenda mante-lo ainda como patrimônio histórico. 

8.- 0 prédio está situado na princi- 

pal rua da Cidade de Jundiai, área central da cidade. Em decor- 

rência do tmmbamento, as construções na área em volta do monu - 

mento estão sujeitas a restrições, num raio de 300 metros, para 

evitar prejuízos à sua visibilidade ou destaque. Evidentemente, 

tais restrições vêm causando prejuízos para os proprietários - 

atingidos e impedindo o desenvolvimento do centro de Jundiai - 

Rua Senador Feijó, n<? 176, 8"? andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 3 
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sem oue até agora, e em contra partida, a cidade e a coletivid^ 

de brasileira possam usufruir do único monumento histórico de - 
Jundiaí. 

9«- Face o exposto, a Suplicante rejs 

peitosamente solicita de V. Exa. se digne de determinar as pro- 

videncias cabíveis» 

Sendo o que no momento se lhe ofere- 

ce, aproveita a oportunidade para reiterar a V. Exa., e aos de- 

mais dignos membros desse Conselho, seus mais elevados sentimen 

tos de admiração e apreço. 

Respeitosamente, 

 J—^^? 
RUBENS  GUEDES HUNZIKER        J 

Rua Senador Feijó, n<? 176, 8<? andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 36-6068 
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PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   JUNDIAI 
DIRETORIA    DE    OBRAS 

/ 

NOTIFICAÇÃO    N>     0395 
.de 197.^...        \ \ JuJíliaí,..Oj}ftd«   C^SUA/V..* 

Resiste à       „ (. t M S}3.  

^ôvei .ito i IVUAX JUIBUí^  
Fica V. S. notificado • ....Q&SdM®UdL&rL C .^AÍLCLIAJ dj^SjÓSÀl.CO 

em   cumprimento   ao   arti9o... &,..).,...^<...V.Q..!. da   Lei fâ.A.Sí. ^..ÜI.J.DHJ  tojslâ. 

com   o   prazo  de C^.^r.^A^Q yjÂfètSrhyJsJ^...?  

h^k Findo   este   prazo   e   não cumprida a notificação será lavrado auto de infração nos termos da Lei. 

OBSERVAÇÕES 

A l 
Recebi a notificação supra 

Jundiaí, ...O.L^de QLL.^U\A/1^VV). de  197^... 

*M**UQ.  
PROPRIETAR.O (OU RESPONSÁVEL) 

TESTEMUNHAS : 

\i\ii) LK 
/^A^A'SK'••••J!•»••4 

, DE ( FISCAL DE OBRAS 

Nome: Nome: 

End. :  End. :  

PENALIDADES ; - Lei Municipal n.o 1.266 de 8/10/1965 - Artigo 1.4.2.02 

fe  ■ multa  d«  80%  da  talaria  mínima,  paio»  prlaairos 10,00  mi,  mais 1% de* falaria  minlma  por mJ., da construção txaautadas t«m llsonsa • qaa «»c«d«r 
Hk   10,00 m!, pala infração do artigo 1.3.1.01. 

b) • multa d« £0% do talaria mínimo a 80% da salário mínimo pala Infração dot domalt artigos. 
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srisnal (o de cabeça erguida) e os írmaJsTasõn^^PênST 

EMPCRAL   JORIIAL PB-JUiroiAÍ - Regional rfi ,*7kQ r^r 
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+/L    Embora bastante forte, a chuva 
tÜnfà tarde não causou tão grandes es1/fcigos 
como há uma semana. O princigal   motivo é / 
que a duração da pancada de água íoi bastanW 
curta, diferentemente do temporal    da outra 
segunda-feira que chegou a ser de quase 2 ho- 
ras. 

Por esse motivo, o Corpo de Bombei- 
ros não foi chamado ontem para atender qual- 
quer ocorrência devido as águas ou os ventos 
que foram os únicos responsáveis pelos estra- 
gos que se conhece, como o de quebra de mui- 
tas antenas e o destelhamento de parte da 
cobertura do solar do Barão de Jundiaí. 

UMA SEMANA DEPOIS, CASAS NA 
VILA HORTOLÂNBIA 
FICAM NOVAMENTE INUNDADAS. ^ 

^ 

■'■^-^"■■■-■v"*" 
....r.„„.   -. - -   ■      > 

í-tM ifrrt&ttKV .%• ■.^i^jJSüWitm* >~— ■ 

SOLAR PERDEU PARTE DO SEU TETO 
Em conseqüência das fortes chuvas que vêm caindo   I   \ 

sobre Junáiai nos últimos dias, caiu parte do telhado do    .' I 
Solar do Barão, no lado em que o prédio faz divisa com o   ] 
Credi-Rei. A queda deve ter ocorrido durante o sábado   J 
ou domingo, pois anteriormente o grande buraco, que se   L : 
abriu não havia sido observado por ninguém. — 

1. I 
Todo o telhado d0 Solar está deteriorado. Outros lu- 

gares estão ameaçando ruir e a chuva e-o vento pode- 
rão em breve causar novos danos no teto, com perigo in-   I 
clusive para os pedestres da rua Barão de Jundiaí,. pois   | 
dependendo da proporção'dos buracos as telhas podem co- 
meçar a cair na rua. 

. O arquiteto Antônio Fernandes Panizza, coordena- 
dor de Planejamento da Prefeitura Municipal, disse que 
íoi informado no domingo sobre a queda do telhado.. E 
declarou o seguinte: 

«Eu constatei, do alto do Edificio Martins, que . o 
dano do telhado do Solar é de proporção tal que nos per- 
mite qualificá-lo de sério. Gostaria de lembrar que, 
quando a Prefeitura fez a primeira oferta à entidade 
proprietária do prédio (Associação União Beneficente das 
Irmãs de São Vicente de Paulo), em abril ou maio deste 
ano, havia uma pequena quebra no telhado, em local 
próximo ã divisa das Casas Pernambucanas». 

«Esta quebra, e alguns outros vazamentos — continuou 
ele — ainda eram de pequenas proporções. Essa situação 
deve ter sido mantida até o agravamento das chuvas das 
ultimas semanas As aberturas hoje existentes naquele 
telhado são suficientes para a deterioração rápida das 
paredes de taipa que lhe são próximas». 

O arquiteto terminou as suas declarações aürmando 
que «se não houver providências urgentes, ó possivel que 
o Solar deixe de ser um edificio que dependa apenas de 
restauração para passar a depender de reconstrução, se 
o Estado deseja mantê-lo. Como a Prefeitura nada pode 
fazer, porque ainda depende de proposta de locação por 
parte' da proprietária, nossa providência limitou-se em 
alertar o Condephaat, o que fizemos por. telefone, esta 
manhã (ontem)». 

^\ 

COI 
um 
min 
ristí 
Che 
Bra 
na 
Pac 

. prai 
da 
bra 
do 
nid 
que 
zos 
levf 

CO 
con 
tibí 
de 
28 
tro 
gur 
cci 
ter, 
lar 
pel 
dd 
vel 
for 
vei 

De novo a água entrou na casa dos Gonçalves 

Desesperado e revoltado. Era assim que Cláudio An- 
tônio Gonçalves se sentia na tarde de ontem, quando sua 
casa na Vila Hortolandia foi invadida pelas águas plu- 
viais, apesar das chuvas terem sido sensivelmente mais 
leves do que as que caíram sobre nossa cidade exatamente 
há uma semana atrás. 

Em trajes de banho (foi assim que ele compareceu 
ao gabinete do prefeito para pedir providencias concretas 
que solucionem, ou pelo menos amenizem, o seu proble. 
ma) e procedendo à limpeza em sua residência, de nume- 
ro 14 da rua Corumbatai, Cláudio contou que na tarde 
de ontem seu imóvel íoi novamente Invadido pelas águas, 
«pelo simples fato dele estar loca... ido num plano infe- 
rior ao leito da rua, que por sua vez não dispõe de uma 
galeria de captação de águas pluviais». 

Entretanto, desta vez a situação tornou-se mais cri- 
tica, pois além das asruas da chuva, sua casa também íof^ 

ir.. 
d: 

SI 

P 
ti 
S( 
a 

b: 

d. 

ei 

J, 

2> 

a 
c. 



Ao Sc-r--iço Técnico 
do Conservação o Restauro 

\ 

S. E., em,H   / T
/e27 / ,^- 

T«M Geraldo Nogueira Moutinl» 
Secretário lixccutivo 
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Folha de informação rubricada  sob n.°„ 

^OC.CQMDBPHAAT.,. 99857/  1969   (a) 
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Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa dO 
Barão de Jundiaí",em Jundiaí. 

INFORMAÇÃO STCR - 202/77 

Senhor Secretário Executivo: 

Este fim melancólico a que está chegando  a 

história do "Solar, de Jundiaí" ê conseqüência,antes de tu- 

do da falta de comunicação entre os interessados e de um cer 

to despreparo que induz a interpretações errôneas sempre li- 

gadas, de um modo ou outro,a notícias tendentes a incompati- 

bilizar o CONDEPHAAT com a opinião pública daquela cidade. - 

Também nunca houve uma seqüência lógica nas tratativas deste 

Conselho com as autoridades locais, que se alternam em seus 

postos mercê de sucessos políticos e sempre ignorando as com 

binaçoes de seus antecessores. Sempre se disse na cidade que 

o CONDEPHAAT prejudicava toda uma zona envoltória ao monumen 

to, num raio de 300 m, impedindo construções ali. No item 8 

mesmo,por exemplo, do texto retro do procurador das proprie- 

tárias, afirma-se, ao Presidente deste Conselho, que nossas 

"restrições vem causando prejuízos para os proprietários  - 

atingidos e impedindo o desenvolvimento do centro de Jundiaí*.' 

A historia de nossas relações com os proprie- 

tários do Solar é triste. Desde os inventariantes, que sem- 

pre se negaram a nos fornecer as chaves da casa.Nunca nin 

guem zelou pela sua conservação. Sempre fomos impotentes pe 

rante a indiferença dos proprietários e das autoridades - 

anteriores que visam na demolição da casa histórica a solu- 

ção de todos os problemas viários do centro de Jundiaí. 

-segue- 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Interessado       CONDEPHAAT 

Assunto Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 
Barão de Jundiaí",  eu Jundiaí. 
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Enquanto se espera e se discute, o abandono deteriora a 

construção. E já se discutiu muito, como atestam as cento e 

tantas folhas deste processo. Pessoalmente, não vemos outra 

alternativa a não ser aquela de se exigir judicialmente a 

pronta intervenção reparadora por parte dos proprietários,- 

cuja eventual recusa justificaria ação imediata da Prefeitu 

ra que é, afinal, responsável,também, pela estabilidade dos 

edifícios da cidade e principalmente deste de alto interes- 

-se social. 

S.T.C.R., 15 de dezembro de 1977 

DRETOR- TÉCNICO 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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V 
PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE  JUNDIAl 

GP. MkQ/n 

Jundiaf, 06 de dezembro de 1977. 

py\ 

Excelentíssimo Senhor: 

( 

Estamos encaminhando, em anexo, para 

conhecimento de V.Exa., recorte de jornal desta data, com foto 

grafia do lamentável estado do "Solar do Barão", situado ã Rua 

Barão de Jundiaf, que, em face de deterioração de seu telhado e 

paredes, causa inclusive perigo aos transeuntes. 

Solicitamos, pois, de V.Exa., as pro 

vidincias necessárias, para que possa ser solucionado o proble 

ma enfocado. 

Na oportunidade, antecipamos os nos- 

sos agradecimentos, reiterando os protestos da mais distinta - 

cons i deração. 

Atenc i osamante, 

(PEDRO FAVARO) 

Prefei to  Mun ic i pal 

Ao 

Exmo. Sr. 

Eng? NESTOR GOULART REIS FILHO 

MD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

SÃO PAULO 

amas. 

1v 
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TEMPORAL 

SOLAR PERDEU PARTE DO SEU TETO 
Em conseqüência das fortes chuvas que vêm caindo 

sobre Jundiaí nos últimos dias, caiu parte do telhado do 
Solar do Barão, no lado em que o prédio faz divisa com o 
Credi-Rei. A queda deve ter ocorrido durante o sábado 
ou domingo, pois anteriormente o grande buraco que se 
abriu não havia sido observado por ninguém. 

Todo o telhado d0 Solar está deteriorado. Outros lu- 
gares estão ameaçando ruir e a chuva e o vento pode- 
rão em breve causar novos danos no teto, com perigo in- 
clusive para os pedestres da rua Barão de Jundiaí, pois 
dependendo da proporção dos buracos as telhas podem co- 
meçar a cair na rua. ^ 

O arquiteto Antônio Fernandes Panizza, coordena- 
dor de Planejamento da Prefeitura Municipal, disse que 
foi informado no domingo sobre a queda do telhado. E 
declarou o seguinte: 

«Eu constatei, do alto do Edificio Martins, que o 
dano do telhado do Solar é de proporção tal que nos per. 
mite qualificá-lo de sério. Gostaria de lembrar que, 
quando a Prefeitura fez a primeira oferta à entidade 
proprietária do prédio (Associação União Beneficente das 
Irmãs de São Vicente de Paulo), em abril ou maio deste 
ano, havia uma pequena quebra no telhado, em local 
próximo à divisa das Casas Pernambucanas». 

«Esta quebra, e alguns outros vazamentos — continuou 
ele — ainda eram de pequenas proporções. Essa situação 
deve ter sido mantida até o agravamento das chuvas das 
ultimas semanas. As aberturas hoje existentes naquele 
telhado são suficientes para a deterioração rápida das 
paredes de taipa que lhe são próximas». 

O arquiteto terminou as suas declarações afirmando 
que «se não houver providências urgentes, ó possivel que 
o Solar deixe de ser um edificio que dependa apenas de 
restauração para passar a depender de reconstrução, se 
o Estado deseja mantê-lo. Como a Prefeitura nada pode 
fazer, porque ainda depende de proposta de locação por 
parte da proprietária, nossa providência limitou-se em 
alertar o Condephaat, o que fizemos por telefone, esta 
manhã (ontem)». 

Embora bastante forte, a chuva de on- 
tem à tarde não causou tão grandes estragos 
como há uma semana. O principal motivo é 
que a duração da pancada de água foi bastante 
curta, diferentemente do temporal da outra 
segunda-feira que chegou a ser de quase 2 ho- 
ras. 

Por esse motivo, o Corpo de Bombei- 
ros não foi chamado ontem para atender qual- 
quer ocorrência devido as águas ou os ventos 
que foram os únicos responsáveis pelos estra- 
gos que se conhece, como o de quebra de mui- 
tas antenas e o destelhamento de parte da 
cobertura do solar do Barão de Jundiaí. 

W 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

\j 
Folha de informação  rubricada sob n.°  

^ Proc.SCET nM$S7 1*2. (a)  

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto     Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

tf 

Barão de Jundiai7 em Jundiaí. 

INFORMAÇÃO SE-59/77 

Senhor Assessor-Jurídico 

DR. MANOEL BLASI GONÇALVES 

De acordo com a solicitação do Sr. Presi- 

dente deste Egrégio Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT a 

f ls. 137 verso e nos termos da Informação do Sr. Diretor Técni- 

co a fls. 136/137/ encaminho a Vossa Senhoria o presente procejs 

so nfi 07857/69 a fim de ser submetido a apreciação dessa douta 

Assessor ia-Juridica. 

CONDEPHAAT., 19 de dezembro de 1977 

ÁkrtiÁi/íi 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretar i o-Execut i vo 

J 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

 /*f UM» Folha de informação rubricada sob n.° 

ab ^ Proo.OOKDEEHAAfr, 07857/^..6.9       (a) 

Interessado      C0NDEPHAAT 

Assunto   Solicita o tombamento do prédio conhecido por 

"Casa do Barão de Jundiai", em Jundiai. 

Parecer n.e 41/78 - C.J. 

1. Trata o presente da situação do imó- 

vel denominado Solar do Barão de Jundiai e tombado pelo 

CONDEPHAAT. 

2. De acordo com o Decreto n. 51.818, - 

de 14 de maio de 1969 , o imóvel foi declarado de utili- 

dade publica para o fim de desapropriação. 

3. Já tendo decorridos mais de cinco - 

anos da data do decreto expropriatório sem que se pro- 

cedesse a expropriação o decreto está caduco, Tendo em 

vista o disposto no art. 10 do Decreto-lei 3365/41, que 

"A desapropriação deverá efetivar-se mediante 

acordo ou intentar-se judicialmente, dentro de cinco a- 

nos contados da expedição do respectivo decreto e fin- 

dos os quais e3te caducará". 

4. De acordo com o dispõe o art. 22, - 

parágrafo único, inc. Y  da Lei 10.247/68,   cabe  ao 

CONDEPHAAT a "iniciativa de projetar e executar às ex- 

pensas do Estado as obras de conservação e restauração 

de q,ue necessitem os bens públicos ou particulares dis- 

criminados neste artigo". 

5. Pace ao exposto, parece-nos, o CONDE 

PHAAT poderá providenciar a reforma por conta do Estado 

se houver interesse e verba disponível, independente de 

se concretizar a desapropriação. 

C.Jurídica, 23/ol/l978. 

Procuri 
'de  Olluelra 

do Estado 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha de informação rubricada sob n.°, 
^PROCESSO CONDEPflATT 078/57/69  (a) MBG/mlg 

Pt£ 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto  Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do Ba- 

rão de Jundiaí", em Jundiaí. 

PARECER n? ii/78 - A.J 

Senhor Secretario. 

1 - Por ferias do subscritor deste, o pro- 

cesso foi examinado pelo ilustre Consultor Jurídico da 

Pasta, parecer de fls 141, o qual, invocando a lei n9... 

10.247/6 8 entendeu que o CONDEPHAAT poderia tomar a ini- 

ciativa de projetar e executar às.expensas do Estado as 

obras de conservação e restauração do citado imóvel, re£ 

salvando a existência de interesse e verba para esse fim. 

2 T Procurando ir um pouco mais longe, na 

tentativa de uma solução definitiva para o problema, da- 

do que o parecer da Consultoria Jurídica situou-se ape-/ 

nas e relativamente a representação de fls 136/137, do 

Senhor Diretor Técnico, Arquiteto Carlos Lemos, verifica 

mos que em 1969, pelo Decreto n9 51818 de 14 de maio des_ 

se ano, o imóvel foi declarado de entidade publica, para 

fim de desapropriação, o que, no prazo legal - 5 anos 

não se efetivou, decorrendo nova tentativa de restabele- 

cer essa declaração, em 1976, tudo conforme consta as 

fls 12 7, item 5 de informação prestada pelo então Secre- 

tário-Executivo do órgão interessado, sem que, no entan- 

to, conste do processo se a medida foi ou não objeto de 

novo Decreto. 

3 - Caso haja sido adotada essa providência 

duas seriam as situações: a) o tombamento, datado de 13 

de março de 1970; e b) a declaração de utilidade pública, 

a qual deveria seguir a competente desapropriação, o que 

/ 
\il 

Cod. 02-11 - 50.000 -Vl-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.° ízL  

do PROC. CONDEPHAA.T o7 85J 69   (g) MBG/mlg 

pi 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do Ba- 

rão de Jundiaí", em Jundiaí. 

importaria, a nosso ver, na responsabilidade do CONDEPHAAT 

preservar o prédio, pela expressa manifestação de vontade 

do Poder Publico em adquiro-Io, não se nos afigurando jus_ 

to que a proprietária, hoje a Associação União Beneficien 

te das Irmãs de São Vicente de PAulo Gysegem, o fizesse , 

por pairar sobre si a perda eminente do imóvel. 

4 - Às fls 129/133, o procurador da entida- 

de acima, ao relatar a atual situação do prédio, calamite- 

sa por sinal, informa ter havido a intenção, por parte do 

Governo do Estado de reformar o prédio e destiná-lo ao 

Muse Histórico e Pedagógico da cidade, e mais que da dis- 

posição do legado de Dna. FranciscaSetembrina Queiroz Tel 

les constava sua vontade de que a renda a ser produzida / 

pelo imóvel, destinar-se-ia a manutenção do "externato / 

Francisco Telles". 
5 - Na atual situação afigura-se-nos inviá- 

vel pretenderque a proprietária proceda as obras de refor 

ma e ou restauração do prédio ou ainda que a Prefeitura / 

de Jundiaí arque com esse ônus, sob a alegação de que a 

mesma é responsável pela estabilidade dos edifícios da ei 

dade. 
6 - Assim, nessa linha de raciocínio, resta- 

-nos sugerir o que se segue: 
a) a decretação, caso não haja decreto em / 

vigor, da declaração de utilidade publica do imóvel e ime 

diata desapropriação, amigável ou judicial, seguindo-se / 

sua restauração e dando-lhe destinação que convier ao Es- 

tado; 
b) se, em realidade, cogitou-se da instala- 

ção no imóvel do MUseu Histórico e Pedagógico, e, for in- 

viável a desapropriação, tentar-se uma composição com a 

entidade proprietária, no sentido de ser o prédio locado/ 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de informação  rubricada  sob n.°  

^PROC.   CONDEPHAAT» 0.7.8 5.7/ 6.9  (a) MBG/mlg 

/!** 

Interessado        CONDEPHAAT 

Assunto Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do Ba 

rão de Jundiaí", em Jundiaí. 

pelo Estado, com o exame conjunto de sua reforma imedia- 

ta por conta do Estado ou dela, na forma que se venha 

anuir, e que possibilitaria â mesma aferir renda para o 

fim previsto no legado de Dna. Francisca Setembrina de 

Queiroz Telles. 

7 - Achamos inócuas e despropositadas,/ 

no atual estágio do problema, já que quase 8 anos são / 

passados, outras medidas que não de caráter definitivo , 

encerrando-se de vez toda celeuma levantada sobre a ques_ 

tão, e principalmente a total deterioração do prédio. 

8 - Assim, Senhor Secretário, sugerimos 

que o CONDEPHAAT se manifeste de forma conclusiva sobre 

as soluções alvitradas, a fim de que Vossa Excelência  / 

possa decidir. 

Assessoria Jurídica, 15 de Fever 1  978 

OlCanotl TUaú çQonçaloe» 
ASSESSOR JURÍDICO 

Cod. 02-11 -50.000-VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação rubricada  sob n.° }$]?..... 

^PROC. CONDEPHAA.X 07857/ 69.... (a) MBG/mlg 

iw 

Interessado   CONDEPHAAT 

Assunto   Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do Ba- 

rão" de Jundiaí, em Jundiaí. 

I - Manifesto-me de acordo com o parecer 

de fls 142/144 de minha Assessoria 

Jurídica. 

II - Ao CONDEPHAAT para conhecimento, de- 

vendo manifestar-se a respeito das 

sugestões propostas e o que mais en- 

tender. 

Gabinete do Secretário,   de/Fevereiro de 1 9 78 

MAX FEFFER 

Secretário de Estado 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha de informação rubricada  sob 

Interessado 

«-&L  
do(L3&,-à£,,£.L n.'JE£S3íi<£ã. (a) £&...  
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 
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Folha de informação rubricada sob n.°.. 

^piocaciT n.-JL!52 / 65 (a)  

x$^ 

Interessado CONDEPHAAT 

Assunto 
Solicita Tombamento do prédio coniiecido por M Casa do 

Barão de Jundiaí - em JUNDIAÍ. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRèGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N2 371 DA SESSÃO DE 20.03.1970. 

Tendo em vista entendimentos man- 

tidos entre a Prefeitura Municipal de Jundiaí e a instituição 

religiosa proprietária do Solar, o Conselho decidiu colaborar 

na execução das obras de emergência, tão logo seja recebida 

manifestação oficial acerca dos referidos entendimentos. 

S.E., 20 de março de 197o. 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 

Secretário-Execut ivo 

/fac. 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

rfJProc.CONDEPHAATy, .201?1  /1976     (a) 

Interessado      CONDEPHAAT 

Assunto       Restauração do Solar Barão de Jundiaí - .pundiaí. 

INFORMAÇÃO  STCR -  80/78 

Senhor Diretor Técnico: 

O Solar do Barão de Jundiaí encontra-se era situa 

ção das mais lamentáveis ameaçando ruir, não mais parcial- 

mente, conforme alertamos em relatórios anteriores, mas - 

agora na sua totalidade. 

Dentre as várias medidas já adotadas, aestacam- 

-se o escoramento que realizamos no assoalho da parte pos- 

terior mais danificada, o laudo do 1PT para conhecimento - 

do estado das madeiras danificadas com indicação do res- 

pectivo tratamento e orçamentos realizados em conjunto com 

o Departamento de Edifícios e Obras Públicas conforme se - 

poderá verificar às fls.   63 e 74. 

As providências paliativas mínimas que poderiam 

ser tomadas,   atendendo à sugestão feita por V.S.,   seriam o 

fechamento de dois trechos de taipa bastante comprometidos 

e a reforma do telhado. 

Realizamos, assim, recentemente dois orçamentos: 

um da ordem de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil - 

cruzeiros) para fechamento e consolidação da taipa em dois 

rombos abertos na parte posterior, e outro da ordem de 

Cr$ 850.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) para a reforma - 

geral do telhado que se encontra em adiantado estado de - 

decomposição. 

Corl. 07-11 
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Folha de informação rubricada sob n.°. 

rfnProc.CONDfiPHAATn» 20171,,,/l?76    (a)m, 

Interessado    CONDEPHAAT 

Assunto       Restauração do Solar Barão de Jundiaí. em Jundiaí 

- 2 - 

Além da verba necessária para estas duas inter- 

venções, cuja urgência mais uma vez ressaltamos,lembramos - 

ainda a necessidade de tratamento pelo IPT de todas as ma- 

deiras de acordo com as recomendações contidas no seu rela 

tóri© de 16 de junho de 1977. 

Estas medidas constituem apenas os passos preli- 

minares para a realização da reatauração que precisa ser - 

praticada .neste momento. 

Em anexo duas fotos realizadas no dia 11.07.78 , 

através das quais se pode verificar a situação dasi paredes 

posteriores e parte do telhado na frente. 

S.T.C.R.,^2 de outubro de 1978 
r 

I0SÉ CASTELLO BRANCO 
«ípiitet© - 

Sr. Secretario Executivo: 

A vista da gravidade do caso e dada a nossa 

carência de verbas para atende-lo, solicita- 

mos orientação maior que nos guie nesta con 

tigência. 

S.T.C.R., 13.10.78 

CARLOS   LEMOS 
DMSTOR-TáOMOO 

■ 
è 

<* 
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FOTO NO i: Desabab^mento parcial do telha- 

do, na frente. Existem mais três aberturas 

de proporções semelhantes a esta. 

k 

FOTO NQ 2: Desabamento parcial da taipa na 

parte posterior da casa. Iniciado no porão 

compromete atualmente o pavimento superior. 
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Secretaria ile Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Rua Haddock Lobo,   585 - 22 e 32 andares -"CEP 01414 

Sao Paulo,   12  de  dezembro de 1978, 

Ofício GP-109/78 

Prezado  Senhor 

Tendo em vista a urgente necessida- 

de  de  se  assegurar a preservação do  Solar do Barão de Jundiaí,  mo- 

numento Tombado por este Conselho  de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico,  Artístico e Turístico  do Estado,   CONDEPHAAT - e atual 

mente em precárias condições,  vimos solicitar de Vossa Senhoria,   de 

acordo com os entendimentos manticos com o Conselheiro Revmo.  Fe. An 

tonio de Oliveira Godinho,   a gentileza de comunicar-nos cata e  horá- 

rio que lhe convierem para a realização,   neste CONDEPHAAT com a Pre- 

sidência do órgão e o  Senhor Prefeito Municipal  de Jundial,   de reu- 

nião com o fim de  se estabelecerem,   de comum acordo,   as providencias 

inadiáveis que a segurança co eciflcio requer. 

Agradecendo,   antecipadamente,   sua    / 

atenção,   apresentamos-lhe cordiais cumprimentos. 

PRESIDENTE 

Senhor 

DOUTOR  RUBENS GUEDES   HUNZIKER 

Rua Senador Feijó,   17& -88 and.   s/ 803/808 

CAPITAL 

5.000 • x-977 Imp. Serv. Oiáf. SCCT 



ADVOCACIA     HUNZIKER 

DR.   RUBENS   GUEDES   HUNZIKER 
O.A.B.    -   S. P.   n.o   6712   -   CIC   n.o   011.034.828 

ADVOGADOS 

DRA.    MARIA    LÜCIA   HUKZIK! 
OAB.   - S. P. n.° 38.635 

SAO PAULO 

.eoonOf  br» 
Dr. NESIOH GOüI    :   ..: 
II.'D,  Presidente do COEDSP; 
Etua Haddock Loto,  n£  58^ 
GAPXTAL 

ao Paulo, 

xno 

o 1979, 

'reo 

f<~> Seu Ofício GP-109/7G 
Processo CO] 0171/78 

Excelentíssimo Senhor, 
Ao retornarmos  à no 

pois de "Lima vi; propiciai 

de dias de pequena atividade  sempre e 
zembro,   : gentil Ofício a 
passamos  a ; r. 

profissional,  de 
e numero de  feriados 1 

',es em fins de De 

igrafado,   o qual • 

Ooncordamo ente com V.    ;     .   quando afirma    , 
a lealdade  que lhe e peculiar,   que há "urgente necessidade 

se assegurar a preservação do Solar Co Barão  de Jundiai». 
Com o ilnieo intuito de rememorar fetos reais e irrf 

futáveis,  lei os:   que o Solar do Barão de Jundiai foi U 
Io C0ND2PHAAT pelo De ■ nfi   51.818,  de Ih de Maio de    - 

1969 J que d. 
do inovei,   faíec u  sm 1971,   opc 
foi incorpor 1 ip6lio 

Inventarionte ; cue,   segundo informa 
últimos qrarenta anos de  sua vi 

S,   então proprietária- 
ue  o referido 

sou -   ser administrado pe] 
oes colhidas em Jundiai,nc 

erida proprietária não 
utillaou o imóvel de  que  se trata como sua  residência,  conser- 
▼ ando-ò apenas de maneira sumária e em homenagem ao seu paij 

cuetKtalvez por isso,   a bondosa  e inescuccível d.   3 .TliilPItlTIA D 
IUEIH02 TELLBS,   ao legar o imóvel para a ASSOCIAÇÃO UNIJÍO BENE 

FIÇENTJ DAS im-lXS D., S~0   P PATTTfi ri    rvà™*™ ^     , J       '- - J--'-ULO u_, GfSEGEM,   referiu- 
se ao mesmo com a simples menção de que'se localizava na Rua È 
rao de Jundiai, ns. 762 e 773, de Jundiaí-3P, sem fazer qual - 
quer referencia ao pomposo título do imóvel; rue, a legatáric 
antes referida somente recebeu a posse do imóvel em 31 de Agoá 

to de 1976, ocasião em que já pré-existiam todos os danos ora 
constatados na construção, torrentes do decurso do tempo e d 
falta ae manutenção pelas partes interessadas; cue, o Selar do ■ 
Barão de Jundiai está construído sobre uma área de 2.770,76m2 • 

Rua Senador Peijó, n.° 176, 8.° andar, salas 803/808 - Tatefones: 35-9005, 35-4242 e 36-60 



ADVOCACIA 

DR.   RUBENS   GUEDES   HUNZIKER 
OAB      -    3. P.    ri.»    6712    -    CIC    n.»   011.034.828 

ADVOGADOS 

IJLS » 

HUNZIKER 

DR A MARIA   LÚCIA    HUNZIKEI 
OAB.   - S. P. n.° 38.635 

SAO PAULO 

3 

ncípal de Jundiaí, evidentemen- 

j que, apesar disso, e das injustas difa- 

:nlo por parte de pessoas inescrupulosas e- 

.cr te de altíssi 

inações que ve: 

s em interesses duvidosos, a legatária tem dispendido - 

us melhores e mais leais esforços no sentido de encontrar - 

um; soluçSo que satisfaça aos interesses do culto e laborioso- 

povo de Jundiaí, e aos interesses do próprio CCHDEPKAAT, mesmo 

o sacrifício parcial de seus legitjbnos e inalienáveis di - 

réitos» 

pois que os últimos entendimentos mantidos com a 
Prefeitura de Jundiaí resultaram ineficazes, resolveu a legatj 
ria deixar a solução do caso por cont< roviòencia,  pois er 

cietária c"e um valiosíssimo imóvel,   soa condições de venda 
ou de locação,   eis que tombado e economicamente inviável de 
ser reformado,me ue existisse numerário suficiente para - 
tãc custoso empreen bo« 

Pelos termos do elicado Ofício,   concluímos que 
as membros da legatá ia.fpram ouvidas, pois o pró- 

prio v. Presidente do C0WJ r e um dos seus conselheiros - 
is ilustre, respectivamente, Dr. EESTOIt GOULART HEIS FILHO e 

reverèndíssimo Fe. OLIVEIRA GÜDIIÍHO, passaram a se- 
intaressar pessoalmente no sentido de cue sejam tomadas "as pr. 
vidênciaj          iiáveis que a  segurança do edifício requer." 

% Agradecendo a deforencia rua colocou ao nosso arbí- 
trio a designação de data e horário, vimos comunicar a V. Exa. 
que compare cor erro-, nesse CGND. :PITA/:T no próximo dia 10 de Janei 

rc de 1979, as 16,00 horas a fim de que com as presenças de - 
V. Exaf e do Sr. Prefeito Kunicipal de Jundiaí seja encontrada 
a solução por todos desejada. 

Sempre ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunids 
de para apresentar a V. Exa. nossos sentimentos de elevada cor 
sideração e  subido  apreço» 

Re speito semente, 

Á /fi~~~< /^f. 
'POBENB GÚÍ2DPÍ3 HDNZIK3H 

Rua Senador Feijó, n.° 176, 8.° andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 36-6068 



Niiimlariii  üü  Jistiiilu  da  Loltura,  Ciência e Tecnologia 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

j<tecxxisxl»wwKx*s^*dax^x*^x^ 

Rua Haddock Lobo, 585 - 2« e 32 andares - CEP-0I4U 

Sao Paulo, de janeiro de 1979 

% 

Ofício SE-15/79 
Proc.CONDEPHAAT 20171/76 
e Proc.SCET 07857/69 

Senhor Diretor 

A fim de dar inicio as obras de reforma 

do Solar do Barão de Jundiai, monumento Tombado por este Con- 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT,solicito de V.S.a a 

gentileza de determinar as providencias necessárias a fim de 

que sejam remetidas ao CONDEPHAAT com urgência, cópias das 

Planilhas com as especificações técnicas a que se referem os 

orçamentos desse D.O.P. constantes dos ofícios D/28/DCO/78 - 

DOC. 3077/77, de 10/2/78 e D/I20/DCO/78 - Protocolo 868/78 , 

de 9/5/78. 

Agradecendo, antecipadamente a  atenção 

de VííS. , subscrevemo-nos, 

atenc iosamente. 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar i o-Execut i vo 

Senhor 

DR. ÁLVARO PASCHOAL NACIF GABRIELE 

DD. Diretor de Construções do 

Departamento de Obras Publicas-DOP 

Rua Riachuelo, 115 - 6fi andar 

C a p j t a I 

5.000 - x-97; Itnp. Serv. Gráf. SCCT 



Câmara Municipal de  Jundiaf 
S8o Paulo 

GABINETE DO PRESIDENTF 

Of. CMD 08.89.83 
proc. 17.348 

Em 21 de agosto de 1 989. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Dr. FERNANDO MORAIS 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

SÃO PAULO 

A V.Exa. solicito a especial fineza de fornecer 

a esta Presidência as informações pretendidas no despacho n9 19/89 da Con- 

sultoria Jurídica da Casa, exarado nos autos (cópia anexa) do PROJETO DE 

LEI N9 4.971, de autoria do nobre Vereador Sr. ROLANDO GIAROLLA, que alte- 

ra o Plano Diretor FÍsico-Territorial, para dispensar aprovação do CONDE- 

PHAAT em projetos de obras vizinhas ao "Solar do Barão" e às praças cen- 

trais . 

Agradecendo a gentileza desta deferencia, apre- 

sento-lhe os meus melhores respeitos e considerações. 

fsfe=> 
ASSIF HADDAD 

ns/ 

215 x 315mm 

m 



Câmara Municipal de  Jundiaí 

CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N9 19/89 

PROJETO DE LEI  N9 4.971 PR0C.N9 17.348 

JJJ 

915 « 315 mm 

Antes que este Órgão Técnico se manifeste ' 

sobre a propositura, venham aos autos os Decretos do Go 

verno do Estado, que determinaram os tombamentos das o- 

bras vizinhas ao " Solar do Barão ", e às praças Governa 

dor Pedro de Toledo e Marechal Floriano Peixoto, acompa- 

nhados das respectivas Resoluções da Secretaria de Cult_u 

ra, Esportes e Turismo, para que se possa efetuar estudo 

mais apurado sobre a matéria. 

Após o cumprimento das formalidades requeri 

das, retornem os autos à esta Consultoria para análise e 

parecer sobre a proposição. 

Jundiaí, 8 de agosto de 1.989. 

ídico: 

1Si 



;^Folha de Informação 
^Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

OFlCIO   -   CMD 08.09.83 

Ano Rubrica 

INT.: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ 

ASS.: Encaminha cópia do projeto de Lei m5 4.971. 

1. Ao STCR para manifestação e 

posterior envio ao Dr. Eva- 

risto Silveira Júnior. 

GP/CONDEPHAAT, 30 de agosto de 1989 

EDG ASSIS CARVALHO 

'residente 

DS/ahm. 

<^ 

Tai í/9/ 

<*PHAEL  aENOJU 
A««M. 8«rt 

fe°? 

W 



; Folha de Inlormacão 
'Rubricada sob n." 

Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONDEPHAAT 

Número Ano Rubrica 

INT.:  CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

ASS.:  REF.COPIA ENCAMINHADA DO DESPACHO N° 19-89 SOBRE PROJETO DE LEI N° 
4.971. 

Sra.Diretora, 

Com o intuito de auxiliar a posterior manifestação de nossa Assessoria 

Jurídica, encaminho relação de GUICHES, PROCESSOS DE TOMBAMENTO EM ANDA- 

MENTO e TOMBAMENTO efetivado, na cidade de Jundiaí: 

1- GUICHÊ 00236-88 

Construção residencial à Rua Cel.Leme da Fonseca, n° 400. 

2- GUICHE 00168-86 

Biblioteca Municipal e Ponte Torta. 

3- GUICHE 00255-88 

Acervo do Museu Particular  Francisco de Matheo. 

4- GUICHE 0045-82 

Quartel da 2ê.Cia. de Comunicações de Jundiaí. 
(localizado na área central) 

5- GUICHE 00105-84 

Cineteatro Politheama 
(localizado na área central). 

6- GUICHÊ 00186-86 

Conjunto de prédios das dependências da FEPASA. 

7- GUICHE 00178-86 

Antiga Argos Industrial. 

8-  PROCESSO DE TOMBAMENTO- estudo em andamento- n° 27073-89 
Construção residencial à Rua Vigário J.J.Rodrigues, n° 932. 

(localizado na área central da cidade) 

9-  PROCESSO DE TOMBAMENTO 07857-69 - IMÓVEL  TOMBADO - 

SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ  à Praça Governador Pedro de Toledo. 
Resolução de 13 de março de 1970, publicado no Diário Oficial de 
17 de março de 1970. 
(localizado na área central da cidade) 



líFolha de Inlormacão 
Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

/ 

(P 
Do 

CONDEPHAAT 

Número Ano Rubrica 

INT.:  CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAl 

ASS.:  REF.COPIA ENCAMINHADA DO DESPACHO N° 19-89 SOBRE PROJETO DE LEI N° 

4.971. 

Segue, juntamente com esta informação, o processo de tombamento n° 

07857-69, do SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAl, para eventual consulta ou anexa- 

ção de documentos, conforme entendimento desta Diretoria ou da Assessoria 

Jurídica. 

STCR, 13 de setembro de 1989. 

Artj-i—Sueli J?'.de Bem 

t^TGR. 

/  TAMIA TÂNIA 

iretora 

1U 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-962/89 

P.CONDEPHAAT-07857/69 b1 

São Paulo, 18 de setembro de 1989. 

Senhor Presidente 

Ref. Of. CMD-08.89.83 de 21.8.89 

Proc. no 17.348 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

ofício citado em epígrafe, relacionamos abaixo, conforme solicita- 

do a relação dos imóveis que são presentemente, objeto de Guichê , 

visando a instrução de processos futuros de tombamento (7) bem co- 

mo do processo de tombamento em curso (1) e do processo que delibe 

rou pelo efetivo tombamento do imóvel citado no último item, nessa 

cidade, ainda como se segue: 

1. Guichê n° 00236/88 

Construção residencial â R. Cel. Leme da Fonseca  , 

no 400. 

2. Guichê no 00168/86 

Biblioteca Municipal e Ponte Torta. 

3. Guichê no 00255/88 

Acervo do Museu Particular Francisco de Matheo 

4. Guichê nO 0045/82 

Quartel da 2§ Cia. de Comunicações de Jundiaí 

(localizado na área central) 

5. Guichê n° 00105/84 

Cineteatro Politheama 

(localizado na área central) 

6. Guichê nQ 00186/86 

Conjunto de prédios das dependências da FEPASA 

7. Guichê n° 00178/86 

Antiga Argos Industrial 

- segue - 

12 00 00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

-   02   - 

8. Processo de Tombamento - estudo em andamento no 27073/ 

89. 

Construção residencial à Rua Vigário J.J.Rodrigues n<? 

932. (localizado na área central da cidade). 

9. Processo de tombamento n5 07857/69 - Imóvel Tombado. 

SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAl, à Praça Governador Pedro de 

Toledo. 

Resolução de 13 de março de 1970, publicado no Diário* 

Oficial de 17 de março de 1970. 

(localizado na área central da cidade). 

Continuando ao inteiro dispor de Vossa ' 

Excelência, aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos pro - 

testos da mais alta estima e subida consideração. 

WA 
DGARJ2Í DE ASSIS CARVALHO 

Presidente—■  

Exmo. Senhor 

EngO. JORGE NASSIF HADDAD 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de 

Jundiaí 

Jundiaí   -   SP 

CEP.:    13200 

ESJ/ahm. 

12 00 00 3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL  DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

Do 

PROCESSO SCET 

Número Ano 

07857 69 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiai" - JUNDIAÍ 

couberem. 

Ao STCR para conhecimento e providências que 

GP/CONDEPHAAT, 21 de setembro de 1989, 

/ds 

üDGARD^JE   ASSIS^ÇARVALHO 

Presidente 



Folha de Informação 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

(9, MPCL^ 

Número 

0 
■■BBBBBBBBBBBlAnOBBBH   sRubrica 

www} &_ 

Ao Arquiteto 
para manisfi 
S.T.C.R.,.. 

\C,"^- 02, .fc~*   *>*> 
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::Folha de Informação 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

CONDEPHAAT 

NúmeroiaaaHHHBBaBBBBBiAnoBBBBi «Rubrica 

07857 69 ,11 
INT.:  CONDEPHAAT 

ASS.:  TOMBAMENTO DO SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAí. 

(REF.CÓPIA DE DESPACHO ENCAMINHADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAí 

N° 19/89, SOBRE PROJETO DE LEI N° 4.971). 

Sra. Diretora, 

Creio ter havido um equívoco no encaminhamento do presente processo no que diz 

respeito aos últimos despachos. 

Os documentos de fls.157 e 158 nos foram encaminhados, através do DD.Secretário 

da Pasta, pela Câmara Municipal de Jundiaí, que pretende decidir sobre seu 

projeto de lei n° 4.971 e, para tanto, necessita de informações deste órgão. 

0 despacho do Sr.Presidente do Conselho, à fls.159, encaminha os documentos ao 

STCR e, posteriormente, à Assessoria Jurídica. 

O parecer técnico à fls.160 pretende dar subsídios à Assessoria Jurídica para 

sua posterior manifestação, conforme solicitação do Sr.Presidente e despacho 

desta Diretoria, à fls.161. 

Entretanto, o ofício GP-962/89, à fls.162, informa àqqela Câmara Municipal 

do conteúdo do referido parecer técnico, Os dadod nele contidos apenas auxilia- 

riam o parecer posterior5 tendo sido, portanto, respondida erroneamente  a 

questão apresentada e sem o conhecimento de nossa Assessoria Jurídica. 

Assim, sugiro a esta Direboria seja encaminhado o presente processo ao 

Dr.Evaristo Silveira Júnior para a devida apreciação do caso. 

STCR, 03 de outubro de 1989. 

I ArqV&ueli  F.de   Bem 

66 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

I& 
j|66 

Oficio GP-1072/89 

Processo SCET-07857/69 

São Paulo, 11 de outubro de 1989 

Senhor Presidente 

Ref.: Oficio CMD-08.89.83, de 21/8/89 

Proc.17.348 

Em aditamento ao nosso GP-962/89, de 18 de 

setembro p.p., que forneceu os elementos solicitados no despacho ' 

n9 19/89, da douta Consultoria Jurídica dessa Casa, que o único bem 

tombado efetivamente nesse Município, por ora, ê o prédio "Solar ' 

do Barão", pela Resolução s/n9, de 13.03.70, "in" D.O.E. de 17 de 

março de 1970, do Senhor Secretário de Estado da Cultura ã época, 

encontrando-se os outros bens, ainda nessa cidade, em fase de Gui 

chê, para eventual propositura de abertura de processo de tombamen 

to, além dos que jã se encontram com processo de tombamento aberto 

para instrução e futura deliberação do Egrégio Colegiado. 

A propósito, anexamos ao presente, cópia ' 

do Decreto Estadual n9 13.426, de 16.03.79, a cujos artigos 134 e 

137 nos referimos em específico, o primeiro relativo aos bens tom- 

bados e o segundo ã área de 300 metros de raio dos referidos bens 

(entorno) que visa a preservação da visualidade e da ambiência dos 

mesmos, razão pela qual nos cabe o controle de todas as obras que, 

nesse raio, sejam realizadas. 

Esperando  haver respondido satisfatoriamen- 

te as informações requisitadas, continuamos ao inteiro dispor   de 

-segue- 

12 00 00 3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

/ 

P 
Oficio GP-1072/89 - cont. 

Vossa Excelência, apresentando a essa Presidência nossos protestos 

da mais alta estima e subida consideração. 

£y^$~C 
EDGARD/ DE   ASSIS   CARVALHO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Eng9 JORGE NASSIF HADDAD 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

JUNDIAÍ 

ESJ/ds 

12 00 00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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^ Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

KA 
';tf 

Do 

PROCESSO   S.C.E.T. 

Número Ano 

07857 69 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Solicita o tombamento do prédio conhecido por "Casa do 

Barão de Jundiaí", em Jundiaí 

Ao STCR para conhecimento e demais providências 

eventuais, a seu critério. 

ESJ/ds 

GP/CONDEPHAAT, 13 de outubro de 1989 

EDGARD DE ASSIS-TARVALHO 

iS^aS^ duíS%^^-~ 
para i        o   

S.T.C.R., lfc../.IÍ.Q / 

A Therez.   . • e Pi3l3SZ 

M féc. Subst.» 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Pauio. 

A Diretoria Técnica. 

PATRarò^n T-H-D rT^mi° fotograr,a(s> tirada(s) para a publicação 
PATRTvíÓMO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998 para ser^m 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento P 

Bem tombado-    So Uft   \)K   f)A^^ p>p í Q&BÍÃ1 

Processo de Tombamento n°: Yft^T /<Ç)Q)   -JlPAIlZÍAl 
/ 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. Tereza C/R. E. Pereira hist. Edna H. \í. Karfud 

Colaboração: arq. Caio Manoel de Oliveira Fabií ano 

l?o 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

IPP 

Bem Tombado: Q01^ fcJag_fci g \\ \ iu t>\ M" Proc. de Tomb. :Jâ_X—'6&. R™   '&J&J1Q 

Obs.: Fotos de autoria de Tereza C. R. Epitácio Pereira, de HõS &, a serem anexadas ao 
processo de tombamento. 

w 



CONDEPHAAT 

PROCESSO N.° Qg85*?A 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

Q£\±Z, Cor^-U^JO cM. kúrii.«ruy^f\lou^cD <£- 

f 

- 

w 



iv-}^V^ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO DE DE DE 1 970 

ORLANDO ZANCANER, SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTES 

E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 

artigo 19 do Decreto-lei n9 149, de 15 de agosto de 1 969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado, como monumento históri- 

co do Estado de São Paulo, o imóvel denominado " SOLAR DO 

BARÃO DE JUNDIAI ", em Jundiai. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico autoriza 

do a inscrever no livro do tombo competente, o referido imo 

vel, para os devidos fins e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

de 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

JU<J*kf*    de 1 970. 

ssâ I  
A 2 l 



$©'« PREFEITURA   DO  MUNICÍPIO   DE  JUNDIAÍ 

SECA;        ' NCIA 
E I.. 

TONOU IS32íS    04847 
GP. 26"35/75 

RRÜTDCO.LQ Júndi'aífí"0-ê~-4e novembro  ai   1978. 
Seção de Ativ. Complementares 

Excelentíssimo  Senhor  Secretario: 

F.E.. em/^de .jZ de 19ÍJ£ 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA MOUTINHO 
SEC i FTÁRIO-EXECUTIVO 

Reiterando   o  nosso  oficio   GP.   nQ 

1096/78,   de   18   de   agosto   de   1978,   copia  anexa,   vemos   solici- 

tar  os  bons   oficios   de   V.Exa.,   no  sentido   de   determinar  as   / 

providencias   necessárias  para  a  solução   do  assunto  enfocado 

no   referido  documento. 

Certos da atenção e colaboração 

de V.Exa., reiteramos os nossos protestos de elevada estima 

e   distinta   consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito  Municipal 

Sua Excelência,   o  Senhor 

MAX  FEFFER 

MD.   Secretario   da  Cultura,   Ciência  e   Tecnologia  do  Estado   de 

SÃO  PAULO 

r 

SDS , 



• • 
* * 

Jí)|    .. i) PREFEITURA   DO   MUNICÍPIO   DE   JUNDIAl 
4t.U\    J 

GP.1096/7S 

Jundial,   18  de agosto  de.  1978, 

Senhor Secretário t 

Com a proximidade das chuva* de. Oerão, 
cresce o temor da. população local em relação a precariedade 
do prédio conhecido como "Solai do Barão", tombado há pou - 
cos anos pzto Conselho de. Veiesa do Patrimônio Histórico , 
Artístico,   Arqueológico  e Turístico. 
- 0 teftmor mai& se justifica,   diante    da 
possibilidade de Ke.tan.dame.nto das medidas de. preservação , 
em razão do que. nos apressamos a precatar as forças vivas - 
do Estado a respeito do assunto, dentre as quais se inclui 
Vossa Excelência, tendo em vista que o prédio, no atual 
estagio, a^ora o aspecto negativo que empreita a nossa pai- 
sagem urbana, poderá não suportar um novo período de chuvas 
intensas. 

Dessa £orma, rogamos a Vossa Excelên - 
cia a especial fineza de mandar adotar, nesse sentido,urgen 
tes providências de parte desse órgão, pelo que nos mani£es_ 
iamos  antecipadamente gratos. 

(   PEVRO  rÁVARÕ) 
Preceito      Municipal 

Sua Excelência,   o Scnlior 
MAX FEFFER 

itfp.  Secretário  da Cultura,  Ciência e Tecnologia do  Estado  de 
Sao  Paulo 
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São Paulo, 28 de Fevereiro de 1978. 

Lxmo. Sr. 
PEDRO FAVARO 
li,  D. Prefeito Municipal de Jundiaí 
JUNDIAI-SP 

Ref.:   SOLAR DO BAHXO 

Senhor Prefeito: 

A ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICENTE DAS IRMÃS DÊ - 

SÃO VICENTE DE PAULO DE GYSEGEM, sociedade civil sediada na Ca- 

pital do Estado de São Paulo, à Alameda Barros, n& 6^6, inscri- 

ta no C.G.C. do M.F. sob n£ 6l.OOO.683/OOOl, neste ato devida - 

mente representada pelo signatário da presente, vem respeitosa- 

mente expor e notificar V.Exa. do seguintes 

. 1.- Segundo é do seu conhecimento, vimos manteri 

do entendimentos há meses com essa Prefeitura, objetivando a st) 

lução do problema "Solar do Barão", merecendo destaque que as - 

partes interessadas sempre agirem de maneira amistosa e cordial 

apesar do noticiário contraditório publicado pelos jornais de - 
Jundiaí. 

2.- Contornadas as dificuldades, chegaram as - 

partes a um acordo que consultava aos interesses da proprietá - 

ria do "Solar do Barão", da Prefeitura e õ.o laborioso povo de - 

Jundiaí. Tal acordo foi consubstanciado na Minuta de Contrato - 

de Locação Não Residencial que anexamos a. presente, na qual fal 

taria apenas a introdução das exigências do Direito Administra- 

tivo, tais como dotação orçamentária, empenho de verba, etc» 

3.- Também ficou acordado entre as partes que o 

referido contrato deveria ser assinado entre os dias 13 a 17 do 

corrente mès de Fevereiro/78. Porém, circunstancias não depen - 

dentes das vontades das partes retardaram a citada-assinatura - 
até a presente data. 

h»- Considerando não mais existirem óbices impe. 

ditivos para a assinatura do Contrato, mantivemos hoje longa en 

trevista com V. Exa., visando a mútua desejada assinatura. ' 

5«- No entanto, com a lhaneza que o caracteriza 

V. Exa. nos expôs o surgimento de fato novo, inteiramente alhek 

à sua vontade e atribuível ao CONDEPHAAT, que o obrigava a solj, 

Rua Senador Peijó, n.° 176, £.° andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 36-6063 
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solicitar um prazo de mais 30  (trinta) dias para a assinatura 
do Contrato. 

6.- Ha mesma oportunidade e com a mesma lealda- 
de sempre adotada por nós, tivemos a oportunidade de informá-lo 
não ser possível manter-se o assunto em aberto por tempo inde 
terminado, visto que os rendimentos do "Solar do Barão" se des- 
tinam ao aprimoramento do ensino de Primeiro Grau da Escola Pa- 
roquial Francisco Telles. 

7»- Face o exposto, tem esta o objetivo de ííOTI 
FICAH V. Exa. que aguardaremos pelo prazo de 30 (trinta) dias , 
a contar do recebimento desta, para a assinatura do Contrato de 
Locação pelas partes- Na hipótese da assinatura não se concreti 
zar no prazo ora concedido, entenderemos que a Prefeitura de - 
Jundiaí se desinteressou pela locação e considerar-nos-emos com 
pletamente livres para manter novos entendimentos com terceiros 
ou para tomar qualquer outra medida que melhor consulte aos no^ 
sos interesses. 

Respeitosamente   . 

Rua Senador Feijó, n.° 176, 8.° andar, salas 803/808 - Telefones: 35-9005, 35-4242 e 36-6068 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO HSSLDEIICIAL 

Regido pelo Código Civil Brasileiro 
e Decreto-Lei n2  2^ .150/ 

DAS  PARTES CONTRATANTES    '  • 

Por este instrumento e na melhor forma de direito, 
de um lado, ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICENTE DAS IRMÃS DE SÃO VICEN- 
TE DE PAULO DE GYSSGEM, sociedade civil com sede na Capital do - 

Estado de São Paulo, à Alameda Barros, n£ 6^6, com Contrato So - 
ciai devidamente registrado sob n2 206, no Livro A-I, do 12 Car- 

tório de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, titular - 
do CGC do MF nS 61.000.683/0001, neste ato devidamente represen- 

tada pela sua Diretora-Presidente, Irmã Y0LANDA MAIA, brasileira, 

solteira, maior, religiosa e enfermeira, portadora da Cédula de 

Identidade sob RG ne 052.931» expedida em Campo Grande, Estado - 

de Mato Grosso, titular do CIC/CPF n^ 762.708.I4-O8-3O, domicilia- 

da e residente no mesmo endereço supra, daqui por diante designa 
da simplesmente LOCADORA; 

e, de outro lado, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, 

deste Estado de São Paulo, neste ato devidamente representada pe 

Io Sr. PEDRO FAVAR0, brasileiro, casado, portador da Cédula de - 
Identidade  sob RG n2 ,  titular do CIC-CPF ne-    - 
nô »  M.D.  Prefeito Municipal de Jundiaí,   eleito - 
para o cargo em 3i.Ol.77 e com mandato até 3i.Ol.8l, domiciliado 

em Jundiaí-SP, onde reside na Rua Rangel Pestana, n^ Il35,dacui- 
por diante designada simplesmente LOCATÁRIA, 

têm entre si justo e contratado, como de fato ajus. 
tado e contratado têm,   o  seguinte: 

DO  OBJETO B FIM DA LOCAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A LOCADORA é senhora e legítima possuidora - 

do imóvel conhecido como "SOLAR DO BARÃO" e cue é integrado pe - 

los prédios ns. 762 e 778, da Rua Barão de Jundiaí, no município 

e comarca de Jundiaí,   deste Estado de São Paulo,   constituindo-se 

m 
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o prédio n2 762 de uma casa de sete janelas de frente e urna por- 
ta, havendo no terreno que reentra lateralmente entre os fundo s- 
dos prédios ns. 778 da Rua Barão de Jundiaí e os ns. 89 e 95 da 
Rua ílangel Pestana e se estende nos fundos da Rua Rangel Pestana, 
uma pequena casa, garage, cocheira e dependências; dividindo ca- 
sa e terreno de ura lado com o prédio n2 778 ; de outro lado com - 
sucessores de AITA QUEIROZ TELLBS; e nos fundos com a Rua Rangel- 
Pestana, onde tem os ns. 89 e 95"5 constituindo-se o prédio n^ - 
n- 778, de casa de treis janelas de frente e uma porta larga; di 
vidindo e confrontando, casa e terreno, de um lado com sucesso - 
res de CARLOS LIMA; de outro lado e pelos fundos com o prédio n^ 
n2 762; medindo os prédios ns. 762 e 778 da Rua Barão de Jundiaí, 
no todo, 33»OOm (trinta e treis metros), mais ou menos, de fren- 
te e na Rua Rangel Pestana 17,90 (dezessete metros e noventa cen 
tímetros) no alinhamento desta via pública; encerrando seus ter- 
renos a área de m2  ( 
tudo conforme planta que, assinada pelas ora contratantes, passa 
rá a fazer parte integrante deste contrato. Imóveis esses havi - 
dos pela LOCADORA mediante Matrícula n2 3.000, do Livro 2-J, de- 
Hegistro Geral, feita em 31 de Agosto de 1976, no 12 Cartório de 
Registro de Imóveis da. Comarca de Jundiaí-SP; e registro 
R-1/3000,   do mesmo Cartório; 

e também é mantenedora da ESCOLA PAROQUIAL FRANCIS 
CO TELLES, estabelecimento particular de ensino, situado na Rua- 
do Rosário, n2 189 e na Rua Senador Fonseca, n2 696, ambas no - 
centro da cidade de Jundiaí, deste Estado de São Paulo, autoriza 
da a funcionar pelo Departamento de Educação do Estado de São - 
Paulo, conforme matrícula n2 1, em 2*+ de Junho de 1918. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nas qualidades mencionadas na Cláusula ante - 
rior, a LOCADORA loca à LOCATÁRIA o SOLAR DO BARÃO e cede-lhe o 
direito de uso de 3 (treis) salas de aula da ESCOLA PAROQUIAL - 
FRANCISCO TELLSS nos períodos da manhã e da tarde, nos dias ú - 
teis, bem como o direito de utilização das demais partes comuns- 
da ESCOLA, tais como recreio, sanitários, sala dos professores , 
etc; especificamente as treis salas assinaladas nas plantas da- 
SSCOLA que serão assinadas pelos ora contratantes e passará a fa- 
zer parte integrante deste contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA - A LOCATÁRIA se obriga a restituir à LOCADORA 
os imóveis objeto do presente contrato, quando finda ou rescindi 
da a presente locação,   no estado em cue ora os recebe,   acresci - 
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acrescidos das benfeitorias que mais adiante  se relacionará. 

DO PRAZO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA - 0 prazo do presente contrato é de 5 (cinco) - 

anos, a começar em 12 de Março de 1978 e a terminar em 28 .de Fe 

vereiro de 1983, data em que a LOCATÁRIA se obriga a restituir- 
os imóveis relacionados na Cláusula Segunda completamente liv - 

vres e desocupados de coisas e pessoas, sob pena de incorrer na 
multa da Cláusula Décima-Quarta e de sujeitar-se ao disposto no 

artigo 1196,   do Código Civil Brasileiro. 

DO ALUGUEL MENSAL 

CLÁUSULA QUINTA - 0 aluguel mensal dos imóveis locados e cedi - 

dos será dos seguintes valores: 
a) do valor de Cr$ h-0»000,00 (quarenta mil cruzei 

ros) durante os primeiros doze meses do prazo contratual; 
b) nos I3e (décimo terceiro), 25- (vigésimo quin- 

to), 37- (trigésimo sétimo), í+9Q (quadragésimo nono) meses do - 
prazo contratual, o aluguel mensal será reajustado, utilizando- 
se como base o aluguel vigente no mes anterior e como multipli- 
cador os índices ou Coeficientes Para Correção de Aluguéis de - 
Imóveis Não Residenciais, fornecidos pela Secretaria do Planeja 
mento da Presidência da República. Também poderão ser utiliza - 
dos, supletivamente, os índices de correção das Obrigações Rea- 
justáveis do Tesouro Nacional-0RTN ou os índices do Aumento do- 
Custo de Vida da Fundação Getúlio Vargas ; 

c) se a LOCATÁRIA permanecer nos prédios após o - 
término do prazo contratual, sem renovação do Contrato, o alu - 
guel mensal será reajustado anualmente da mesma forma prevista- 
na letra "b"  acima; 

d) a LOCATÁRIA se obriga a pagar os aluguéis pon- 
tualmente, nas datas de seus respectivos vencimentos, diretamen 
te à Coordenadora Regional de Jundiaí da LOCADORA, sediada na - 
Rua , n^ , desta Cidade; ou a quem e - 
onde  for de futuro designado pela LOCADORA. 
Parágrafo Único - 0 eventual recebimento dos aluguéis pela LOCA 
DORA, fora dos prazos aqui estabelecidos, constituirá ato de me. 
ra liberalidade,   não garantindo direito algum em favor da LOCA- 
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LOCATÁRIA. Se vier a ocorrer esta hipótese, sobre o aluguel pa- 

go com atraso incindirá um acréscimo de 10$ (deis por cento) so 

bre o seu respectivo valor, devido a título de multa moratória, 

independentemente de qualquer interpelação ou notificação judi- 
cial ou extrajudicial. 

DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

CLÁUSULA SEXTA - A LOCATÁRIA se obriga, no prazo de dois anos a 

contar desta data, a restaurar o SCLAR DO BARÃO, com recursos - 

próprios ou de terceiros e sempre sob a orientação e supervisão 

do COIIDEPHAAT, de modo a que o prédio fique em condições de ser- 

utilizado como museu ou para qualquer outra finalidade cultural 

da Municipalidade de Jundiaí; e de modo a cue o restante do tej; 

reno seja transformado em área de lazer, agregada à atividade - 

principal da construção. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A LOCATÁRIA se obriga por todas as obras dos- 

prédios, inclusive por aquelas que importem na sua segurança, - 

devendo trazer os imóveis objeto deste Contrato em boas condi - 

ções de higiene e limpeza, com todos os seus aparelhos, acessó- 

rios e tubulações em perfeito estado de conservação e funciona- 

mento, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer ben- 

feitorias introduzidas, ainda rue necessárias, as cuais ficarão 

desde logo incorporadas aos prédios. 

CLÁUSULA OITAVA - Obriga-se mais a LOCATÁRIA a satisfazer todas 

as exigências dos Poderes Públicos, a cue der causa, e a não - 

transferir este contrato, nem fszer modificações ou transforma- 

ções nos prédios, sem proceder prévia autorização escrita da L0 
C ADORA e do COIIDEPHAAT. 

CLÁUSULA NONA - A LOCATÁRIA desde já faculta à LOCADORA exami - 

nar ou vistoriar os prédios locados, quando entender e de maneira 
que julgar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A LOCATÁRIA também não poderá sublocar, nem - 

emprestar ou ceder os prédios locados, no todo ou em parte, sem 

obter prévio consentimento escrito da LOCADORA, devendo, no ca- 

so deste ser dado, agir oportunamente junto aos ocupantes, a - 

fim de que os imóveis estejam completamente livres, desocupados 

e desimpedidos quando findo ou rescindido o presente contrato. 

Parágrafo Ünico - A ocupação por terceiros, acima prevista, de- 

verá destinar-se somente para fins não residenciais. 

lM 
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DA DESAPROPRIAÇÃO DOS IMÓVEIS 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - No caso de desapropriação dos imóveis 

objeto do presente contrato, ficará a LOCADORA desobrigada por 

todas as Cláusulas deste, ressalvado à LOCATÁRIA, tão-somente, a 
faculdade de haver do Poder Desapropriante a indenização á que, 

porventura, tiver direito. Em sendo a própria LOCATÁRIA o Poder- 

Desapropriante, pagará ela os aluguéis convencionais até a efeti 

va liquidação do  justo valor dos imóveis• 
Parágrafo Ünicp - Para os efeitos desta Cláusula, entende-se cue 

o aluguel vigente, previsto na Cláusula Quinta, se subdivide em 

duas metades, a primeira delas correspondente à utilização do SO 

LAR DO BARÃO e a outra correspondente à utilização das salas da 
ESCOLA PAROQUIAL FRANCISCO TSLLES. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Nenhuma intimação do  Serviço Sanitário, 

ou de  qualquer outro  serviço governamental,   será motivo para      a 

LOCATÁRIA abandonar os prédios ou pedir a rescisão deste Contra- 

to,  mesmo que  se  apure estarem as construções ameaçando ruina    , 
pois ê de  sua responsabilidade  a completa restauração. 

DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA DECIMA-TERCSIRA - A LOCATÁRIA se obriga a. isentar a LO- 

CADORA do pagamento de todos os impostos e taxas rue recaem ou - 

vierem a recair sobre os imóveis objeto do presente Contrato. Se 
a LOCADORA for obrigada a pagar os mencionados encargos, será - 

ela reembolsada pela LOCATÁRIA com acréscimo de 10$ (deis por - 

cento), juntamente com o primeiro aluguel que se vencer a seguir. 

Parágrafo Ünico - Os consumos de água, eletrecidade, força, gás, 

telefone, ou qualruer outra utilidade pública ou serviço, correm 

por conta exclusiva da LOCATÁRIA. 

DA MULTA CONTRATUAL 

CLÁUSULA DECIMA-CUARTA -  Fica estipulada a multa de Cr$    - 

Cr$ 300.000,00  (trezentos mil cruzeiros),  na qual incorrerá . a - 

parte que infringir qualquer cláusula deste contrato; com a fa - 

culdade,   para a parte inocente,   de poder considerar simultânea - 
mente rescindido este Contrato,   independentemente de qualquer ou 
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outra formalidade ; multa essa que será sempre devida por intei- 
ro, qualquer cue seja o decurso do prazo contratual. 

DA DBSTINAÇÃO DO3 IMÓVEIS 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - Conforme já ficou acima mencionado, a 

LOCATÁRIA destinará o SOLAR DO BARÃO às atividades culturais da 
Prefeitura de Jundiaí e utilizará o seu terreno como área de Ia 

zer agregada à atividade principal do imóvel. Quanto às salas - 

da ESCOLA PAROQUIAL FRANCISCO TELLES, serão elas utilizadas pa 

ra a educação Pré-Escolar de crianças de ambos os sexos e com - 

idade inferior a 7 (sete) anos» A alteração destas destinações- 
será considerada inadimplemento contratual e justa causa para a 

£ rescisão deste Contrato, independentemente de qualquer procedi- 
mento judicial ou extra-judieiai. 

DO FORO E DAS AÇOSS 

CLÁUSULA DECIKA-SEXTA - Para todas as questões resultantes des- 

te contrato será competente o foro da situação dos imóveis, com 
renúncia expressa de qualouer outro, por mais privilegiado que 

seja, independentemente do domicilio dos contratantes. 
CLÁUSULA DSCIKA-SETIKA - Tudo cuanto for devido em razão deste- 

Contrato, e cue não comporte o processo executivo, será cobrado 
em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer ca- 

so, os honorários que a credora constituir para ressalva de se- 

W us direitos» 
CLÁUSULA DEC IKA-OITAVA - Quaisquer estragos ocasionados aos pré 

dios, suas instalações e acessórios, bem como as despesas a cue 
o proprietário ficar obrigado por eventuais modificações feitas 
nos imóveis, pela LOCATÁRIA, sem a autorização da LOCADORA, não 

ficam compreendidas na multa da cláusula décima-quarta, mas de- 

verão ser pagas à parte e cobradas mediante ações próprias. Evi- 

dentemente, no caso do Solar do Barão, esta cláusula somente en 
trará em vigor após a sua restauração. 

DISPOSIÇÕES GERAIS OU TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA DECIKA-NONA - Em caráter excepcional e a título de co- 
laboração com as despesas de restauração do SOLAR DO BARÃO, a - 
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LOCADORA dispensa a LOCATÁRIA do pagamento dos aluguéis globais 
correspondentes aos seis primeiros meses do prazo contratual. 
Parágrafo Ünico - Em retribuição por esta carência de seis me - 
ses concedida pela LOCADORA, a LOCATÁRIA isenta-la-á do pagamen 

to dos impostos e taxas municipais que incindiram sobre o SOLAR 
DO BARÃO no exercício de 1977- 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Todas as despesas decorrentes do ensino pré_ 

escolar que  a Prefeitura de Jundiaí pretende instalar nas treis 
salas e  dependências da ESCOLA PAROQUIAL FRANCISCO TELLES,   tais 

como professores,   serventes,  móveis, utensílios,  material esco- 

lar,   limpeza,   etc,   serão da inteira responsabilidade da LOCATÁ- 

RIA.  IJo tocante às despesas gerais,  tais como impostos,   água    , 
luz,   serão elas rateadas entre LOCADORA e LOCATÁRIA,  proporcio- 

nalmente às áreas do prédio ocupadas por uma e outra. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - Apesar do estipulado na Cláusula - 
Vigésima,   a LOCATÁRIA se obriga a submeter a sua atividade de - 

ensino pré-escolar ao REGIMENTO ESCOLAR DA EXOLA PAROQUIAL 

FRANCISCO TELLES,   do qual foram obtidas xerocópias que,  depois- 

de  assinadas pelas ora contratantes,   passarão a fazer parte in- 
tegrante do presente instrumento. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - Sendo certo cue o SOLAR BARÃO DE - 

JüIIDIAl foi objeto de celeuma em Jundiaí, muitas vezes com refe 
rencias desairosas à LOCADORA, a LOCATÁRIA se obriga a dar pu - 
blicidade do presente contrato, esclarecendo à população do mu- 

nicípio que a LOCADORA recebeu o prédio apenas em 31 de Agosto- 

de 1976, com todos os problemas pré-existehtes ; bem como cue a 

mesma sempre teve a melhor boa vontade no encaminhamento das so 

luções aventadas e que desse espírito de colaboração resultou o 

presente Contrato, somente agora concretizado dadas as circuns- 

tancias, mas evidentemente benéfico para as atividades culturais 

de Jundiaí; finalmente, que as rendas decorrentes do presente - 

serão totalmente revertidas em favor do aprimoramento do ensino 
de Primeiro Grau, das lâ à 8i séries da ESCOLA PAROQUIAL FRAN - 
CISCO TELLES. 

E, por assim terem ajustado e contratado, assinam 

o presente contrato em 6 (seis) vias, de um só teor e para um - 

único efeito jurídico, tudo na presença das duas testemunhas - 

signatárias; ficando sob responsabilidade da LOCATÁRIA os regia 

tros que se tornarem legalmente necessários para a plena valida 
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validade deste. 

São Paulo, 28 de Fevereiro de 1978. 

Associação União Beneficente das Irmãs de 
São Vicente de Paulo de GYSEGEH. 
(a) Irmã YOLANDA 1IAIA 

Testemunhas: 

1.-     ' 

Prefeitura Municipal de Jundiai 
(a) Sr. PEDRO FAVARO 

2.- 

DR. RUBENS GUEDES HUNZIKER 
INSCRITO NA O. A. B. SOB N.* 6712 

ADVOGADO 
SÃO   PAULO 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA   JUSTIÇA 

PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
SÜBPROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS 

Rua General Osório, l^^gc^il^iW****^" 

Telefone 9-5160 _ 

Of. n2 120/75 S.L, em 01/ O 5" \?àr 

\\ iyWAzevedo Ware 
SacrtUrio Ejecuti.j 

Campinas,   5 de maio de 1975 

Senhor Presidente 

Encaminho a V. Sâ, para as provi- 

dências cabíveis, os inclusos xerox de documentos refe 

rentes ao pedido de vistoria "Ad Perpetuam Rei Memori- 

am" formulado pelo Espólio de FRANCISCA SETEMBRINA QUBI 

ROZ TELLES contra Arthur Lundgreen Tecidos S.A.,em cur 

so pelo Juízo de Direito da \* Vara Cível e Cartório 

do 12 Ofício da comarca de Jundiaí. 

Aproveito a oportunidade para a- 

presentar a V.S& meus protestos de elevada estima e con 

sideração. 

AMPHILOPHIO DE MELLO FILHO 
Procurador Subchefe-Nível II, 
Substituto 

MOD. 2.050 - 

A S.Sâ o Senhor 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRI 

CO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

Secretaria da Cultura, Ciência e Tecnologia 

Alameda Joaquim Eugênio Lima, 286 

SÃO PAULO 

BBF. 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA "DR. JOSÉ PEREIRA DE QUEIROZ" 

MANOEL   ELPIDIO   PEREIRA  DE  QUEIROZ 
RUY PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADOS 

limo.  Exmo.   Sr.   Dr.  Juiz de  Direi to da 4a.   Vara Civel  da Comarca de 

Jundiai 

SECRETARIA  DO FÓRUM 

JUNDIAl      . ■&■& 

Protocolo N.o     fifíl 517 

Dat» 2 7 PPV191S 1 

Wo   rVotocé/í 

0 ESPOLIO DE D".  ERÀlíCISCA SETEMBRIllA QUEI- 

ROZ    TECLES,  por seu advogado,  nos  autos da vistoria "ad perpetuan 

rei memoriam»  que  requereu eontra Arthur Lundgreen Tecidos S|A.f 

vem a presença de V.  EXcia.   juntar aos autos  a inclusa copia do 

contrato de reparação de danos,assinado pela inventariante,  D. 

Clara Maria de  Queiroz ?elles umas,  representando o Espolio,  e 

os representantes  de A.thur lundgreen Tecidos S|A.,  tendo em vis. 

t a o desa bihto ocorrido no SOLAH DO BARÃO DE JUrmA* ,  na ^ 

te limítrofe,   com o prédio n.  740 da rua Darão  de Jundiai,   em Jun- 

diaí,   do requerido- 

P.   deferimento, 

sendo J«   esta, 

E.R.Mce. 

De       S.Paulo    para Jurídi/aí,   25/de 

p.p.  W Pereira-de j&ew 
y OAB/   5246    b^« 

eiro  de 1975 

Praça Ouvidor Pacheco e Silva, 102 - 8.°, s. 81, tel. 82-2^37 - C. Postal, 870 - S. Pavilo 
i 
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CONTPATO DE REPARAÇÕES DE DANOS 

Entre o Espolio, do D. Francisca Setembrina Queiroz 

Tal Ias, nosto ato roprosontado por sua invontariante, D, Clara 

Karia de Queiroz Telles Limas, da■um lado, como contratante, o 

Arthur Lundgreen Tecidos.S/A., nesta ato representado por seu. 

diretor-administrativo,Geraldo Gomes da Rocha. Azevedo a procura- 

dor Adhmur Üoni -x-i-x j da outro lado como'contratado, -ficou cer 

to e ajustado o seguinte contrato: 

1) dentre os bens inventariados no inventario de D«. 

Francisca Setembrina QüoiroZ Tellos, que se processa no Juizo da 

Direito "da 6a. Vara ca Pamilia e Sucessões ;de Sao Paulo, foram 

arrolados cs prédios n^s, 762 e 778 da Rua Barão de Jundiaí,  em 

Jundiaí, conhecido como SOLAR DO BARÃO DE JUNDIAÍ, tombados como 

"imóvel histórico" da Ci«2ade de Jundiaí, a declarados de utilida 

de publica, polo Governo do Estado,' "afim de serem desapropriados 

por via amigável ou judicial e papa fins previstos na lei I02ii7, 

do 22.lO.i968, o prédio o respetivo terreno"; esso3 prédios fo- 

ram objetos do legado pala finada a Congregação das Irmãs Vicon- 

tinas da penha,_ também conhecida por Congregação Vicentina da 

Penha; 

2) o contratado efetua no imóvel n. 7^0 da Rua Barão 

de Jundiaí, visinho ao na ^62  da mesma rua do contratante, obras 

de adaptação do mesmo à sua finalidade social, que é a da insta- 

lação no local de uma do suas tradioionais Casas Pernambucanas, 

tendo sido requerida, polo contratante, perante o Juizo da La.Yc 

ra de Jundiaí, vistoria ;'ad perpetuam rei m amor iam", "afim de 

acuutelar interesses e prevenir responsabilidades, dado o fundo 

receio de que venha a tornar-se impossível ou muito dificil a vé 

rificação, no futuro, do estado atual em que'sa encontra a pro - 

priedade "Solar do Barão de Jundiaí", jáfcombado pelo Conselho do"^ 



%$ 
0 

. ■ J 

■m 
Ss 

/■ .       -.     ;    ,.•   ■ ■■..        ,   !■;;      ;^ 

do Patrimônio-Historieo, Arqueológico, Artístico e Turístico'do 

Sao Paulo Condephaat'- como procedimento cautelar especifico, o 

para que fiquem bem definidas as repercussões''e responsabilida- 

des que as obras nos imóveis vizinhos possam lhe acarretar"- uma 
• .__ \ 

voz  que viera ao  conhecimento da mesma inventariante que o  imo-. 

vel visinho,  ao prédio  inventariado, ,à Rua Barão'do'; Jundiaí na 

7lj.O,   onde estava instalado  o Restaurante Haiti,'' que' o desocupou 

e que constava pertencer a Cúria Diocesana   (a.parte fronteira, à. 

praça da Matriz,) - como constou no decreto n. 51818, do li), de 

Kaio de 1969 que-o doclarou.de utilidade publica,  mas pertencen 

te ao  contratado, Arthur Lundgreen Tecidos S/A»,  quo efetua as 

obras de adaptação referidas no mesmo  item 2 acima.  Por essa  0- 

casião,   o aspecto  externo das  paredes  limitrofes   ontro os pro  - 

dios  e destes   era  o que se vê nas fotografias *ns. Ia    H , ano-- 

xas,  e que fazem parte integrante do: presente  contrato,, vendo - 

-se na foto 112 ;'12   ora anexada, a porta de acesso à sala de  jan 

tar do lado da  escada que leva,  da  sala de  estar,  ao quintal;   . 

3)  ^Tos autos  de vistoria referido no  item 2 acima 

a 16 do''dezembro, de' I97ÍL,  o  contratante ingressou com petição 

de quesitos  suplementares  e  complementar03,  tendo  em vista ter 

sido a  inventariante alertada pelo guarda residencial do prédio 

762 da Rua Barão de Jundia£, Adão Rodrigues^  que zela polo Solar 

•do Barão de Jundiai,  iJde uma abertura,  na parede .limitrofe com o 

imóvel visinho,   pertencente a Arthur Lundgreen- Tecidos  S/A.,   do 

um orifício, mais  ou menos da extensão de um tijolo,   causando a- 

larma ao  suplicanto e sua inventariante,  uma vez' quo o  imóvel es 

tá tombado pela Condephaat,   conforme denunciado na'petição ini  - 

ciai, não sendo possível que qualquer ação  ou omissão venham a 

prejudicar o patrimônio histórico, representado pelo referido 1- 

movel tt.ombado,  como monumento histórioo do Jundiai, tendo o  en- 

carregado das  obrao  do  contratado,  Sr, Danioí,  explicado ter si- 

f© 
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sido aberto dito oriricio, ou buraco1 que atravessou a parede li- 

■mitrofe, como' sondagem, para verificar si, além da parede de tal 

pa.de avultada grossura, existia, para alem dela, outra, dentro 

da propriedade tombada,' sendo que, a pedido do mesmo-guarda Adão, 

no ultimo sábado (anterior a lò«12.197^)> com massa de barro foi 

fechado dito orificio";  nessa ocasião, atendendo a pedido da me_s . 

ma Inventariante, D. Clara'Maria de Queiroz Telles Limas, seu ad 

vogado, Ruy. :?ereira de Queiroz, estando nas obras do contratado 

e examinando o local da propriedade do contratante,alertou o Sr. 

Daniel, o' as;:im a requerida, por seu intermédio, de que deveriam 

ser '.'evitados quaisquer atos, como os da sondagem efetuada, que 

pudessem oca.rionar projuizo ou dano ao imóvel tombado ,~ o que não 

somente será ato ilícito danoso, como lpoderá constituir crime^ . 

' punivel na forma da-lei1' - como constou da .referida petição de 

16\l2.197ij., ao M.M. Juiz de Direito "da'1}A. Vara do Juntíiaí; 

4) A 12 de fevereiro p.passado, por volta das 18,30 

horas, o guarda Adão Rodrigues bem como a moradora D. luiza do 

ri« 77^ üa Kua Barão do Jundiaí, parte também da "Solar do Barão 

de Jundiaí" ouviram forte estrondo, para o lado das obras de Ar- 

thur Lundgreen tecidos S/A., verificando a seguir que parte da 

parede limitrofe entre os prédios confinantes (que se vé nas fo- 

tografias de ns. 13  a  17 )?  ruira assim como ruira parte do 

telhado que era sustentado pela mesma parede caida,do que dou a- 

viso imediato a Sac Paulo^ tendo o,advogado Ruy Pereira de Quei- 

roz, na ausência de S.Paulo, da inventariante,- D. 'Clara Kãria 

de Queiroz Telles Limas^ acompanhado de seu filho, Ruy Pereira de 

Queiroz Pilho^ comparecido a noite ao local, onde por volta das 

23,30 hs, adentrando o prédio n. 762 da Rua Barão de Jundiai^ ve- 

rificou os danos produzidos pelo referido desabamento, na co:.;p~ - 

nhia do guarda Adão Rodrigues, em conseqüência do. quô providencia 

ram o fechamont.o das portas internas dos cômodos que dão acesso d 
A9»m 
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à parte da frente do referido  imóvel,   para que'o mesmo nao fos- 

se adentrado,   pela parte arrombada-,'por quem quer que'.fosse, ve 

rificando,   então,  que as acomodações^ (dispensa,  copa,  cosinha, 

dormitórios   e sala de  jantar ou de'refeições ,yâo    SOLAR DO 3A.R&0 

D3 JUNDIAÍ,  que dão  para 'o corredor'.de acesso aos mesmos, na li- 

nha divisória  com  o  prédio  de Arthur Lundgreon Tecidos .S/A»,   cu- 

ja parede  e teto desabaram  (danificando  tarabom o  pÍ3o),  restaram 

abertas dada a  impossibilidade de acesso aos mesmos  sem se expo- 

rem a arriscar a vida   (existindo nessas acomodações mobiliário, 

utensilios,  domésticos,.roupas,  objetos,   etc. .,  que foram arrola 

dos no inventario de D. iírancisca Setembrina Queiroz  Telles  e 
..... : • ftfi&P 

que pertencem às duas  herdeiras, D. Maria  Izab6l Queiroz C-uima  - 

raes  Paret   o D.  Lúcia Queiroz Guimarãos   Paraizo,   por força ca 

partilha.homologada  e transitada  em  julgado, nos autos  de  inven- 

tarip já referido* "As'fotografias'anexas,  de ns:.    13     a. n.    17   , 

reproduzem o  estado  em que ficou a propriedade'a parede divisória 

c  o telhado do prédio n.  762 da Rua Barão  de Jundia£ após     o de- 

sabamento,  vendo-se os  operários  qu6 tranalham nas  obras  do  pré- 

dio contratado,   concentrando seus   esforços  em reforçar o  chão da 

sala de'-1 jantar, . cujo pico ficou abalado  o  danificado. A fotogra- 

reproduz a. parte do acesso à sala do   jantar,  na varan f*a n-      *" 

da no  topo da   escada  de acesso ao  quintal  do  "SOLAR DO BARÃO 2>Z 
1     .... 

) 

5) Reconhecendo "sua. responsabilidade:no desabarr.cn 

te referido no item anterior, o contratado tem certo e ajustado 

executar no imóvel n« 762 da Rua Barão de Ju'ndla£, por sua conta 

e risco, sem qualquer direito do- cobrar do contratante, a w_^lc 

de reembolso, de restituição,'de retenção, de indenização, ou u 

que qualquer titulo seja, os seguintes serviços e obras de repa- 

ração, afim de ser reocstò o imóvel 

ci«-, no seu li.-ístatp quo ante"   o desabe 

76- 

.monto  ocorrido; 
\\ 
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a)   escoramento das  paredes limítrofes aos  dois prc~ 

dios, do'contratante e do  contratado,   especialmente nas partes 

"Que não desabaram, para que seja evitado novo desabamento, te;.: 

como das demais paredes do prédio1 do contratante (da.dispensa, 

da  copa,  da  cosinha,- e dos  cômodos  do fundo  o mais Ido porão í;. 

"os'.mesmos)   e dos forros  e tèlnadtís, 'nessas  ou. noutras partes  ií, 

prédio n. 762 da Rua Barão de Jundiã;í, '.para que -sejam evitados 

novos desabamentos; »"      '.  ',: 

. b) reconstrução de .toda a parede limitrofe,  na parte 

em que  ocorreu p; desabamento,   especialmente na sala de  jantar 

e corredor  de acesso à dispensa,  copa,   cosinha,   e  cômodos  do 

fundo,  conservando,  no-que for possível,  as  paredes nas partes 

que.não desabaram,   obedecendo, ao alinhamento divisório,  cònscan' 

te a planta do levantamento topográfico, de propriedade do cen - 

tratante,   elaborada a 30/05/1967,  por J.Krischbaun,   e que  se  en - 

contra   junta no. processo de vistoria na  606/67 contra Bisquc-lo 

Del Nero  e  outros,   que teve  curso no  Juízo da 1& Vara  Civel da 

Junaiai o ora  junta as  primeiras  e^segundas vias.deste centra- 

to,   como parte  integrante d oi o; ■'   ' 

.'.; c)-reconstrução do telhado  e seu Vigamento,  nas  par- 

tes, desabadas,!bem somo nas  partos  que sofreram danos ou sendo 

colocadas  novas   calhas   o novos   condutores d 'água  em  toda   c.-.w. 

são da parece limitrofe  em que haja risco  de queda  -'da preprís 

dade do  contratante  com o  contratado,   e reforçado  o madoirams 

do telhado,  nas partes.em que for necessário,   e 'colocadas as 

tolhas, iguais, às  existentes no telhado  do''!Solar do'liarão de 

Jundiaí»; ' '• f.y .  ": 

d) recunstituição do appeoto  interno dos  ccsoüol  *.- 

tingidos,  quer quanto d" parte de alvenaria,   quer quanto as ma- 

deiramento,  claraboia   (no corredor),  batentes de portas,  cbsci 

vandc-se,.nessa reconstituição,   o mesmo aspecto de forro de   ::'. 
192 
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.-de pico ou soalho, das poetas e batentes não afetados oiyàãhlfl 

dados, afim-de que seja, dado, na recomposição, o mesmo aspecto 

-histórico externo, nas partes reconstituídas ou *ecomx>òstas, i* 

, ciusivo sua pintura: ' "    . ; 
•  •   ■    /■:•■' ( 

■ ■ ■ y ~~~\ 
o) reforço dos pisos' existentes,  que foram atingi- 

dos  pelo  desabamento  e que sofreram danos,; ou.nas partes  em que. 

por conseqüência dos mesmos danos,  possam vir. a ser danificada, 

. no futuro,   inclusive colocando-se escoras  ou suportes, de forma 

a que, no porão do prédio n„ 762 da Rua Barão do Jundiaf seja *".• 

composto.ou reconstituído o mesmo'appecto anterior; 

f)   serviços gerais do limpeza,  quer dos pisos,   quer 

dos'soalhos,   quer das   cerâmicas,   janelas   o vidraças,  após  às   9- 

bras  efetuadas,  de forma a ijlie tudo fique com. o mesmo aspecto 

anterior, .no Solar-.;,  do Barão de Jundiaí., 

o) Como se trata de imóvel histórico da Cidade    de 

Jundiaí,  de acordo  com o tçmbamento dele,  no Conselho do  Patrl   - 
1 

monio Histórico, Artístico, Arqueológico e  Suristicc de S.Paulo 

(CONDiSPHAAO?)   obriga-cc  o  contratado a respeitar  o  obedacer a   crion 

taçao  que este ultimo der,  para reconstituiçao 'do Solar de .Larãc 

' de Jundiax,   no seu estado  ;<'quo  ante" ao  desabamento,   si vier  e ro 

rerido Condephaat  intervir nessa reconstituição  ou recompôsi.-,ão 

correndo tudo     o que for exigido-ou obrado,  nesse')sentido,,   por 

conta  e risco do  contratado,   sem qualquer ônus para o  contratante 

ou para o  C0IG3PHAA2,   e ser,: qualquer direito do mesmo  contratado 

a restituição,  reembolso,  indenização ou retenção/.eu a que tfe.r 

7) Kôlativãmente ao terreno, de propriedade do üir.-- 

lic contratante, situado nos fundos do prédio pertencente ao con- 

tratado   (cujos-antigos muros do taipa são vistos na fcSo-rafi~  :.. 

,   s;ra junta), o mesmo vem s ondo ocupado pelo contratado, 
■ 
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como pateo de deposito de material para .suas obras,, obri- 

gando«so o contratado a pagar o aluguel mensal de'01*0300,00 

(trezentos cruzeiros) durante-.co tempo que ocorrer a ocupa- 

ção, salvo pre-aviso-do contratante,, para desocupar dentro 

de 60 dias; também a rec.onstruir por conta e risco do con- 

tratado, o muro divisório de ambas as propriedades nas suai 

linhas limítrofes, de acordo com a planta referida na letra 

"b'f do item n. 5 deste contrato, preservando o muro histó- 

rico de taipa ainda existente, conservando-o ou completan- 

do-o com material de alvenaria de forma a ficarem perfeita 

mente lindadas as duas propriedades confrontantes, nessa 

parte, - '■;■' ■ • 

8) Por petições! em'apartado, o contratante 

promove a comunicação do fato do desabamento ocorrido, aos 

M.M*' Juizes da 6a. Vara da Família o. Sucessões de S.P^üIG-, 

por onde tramita c inventario, o da l^a. Vara Civel d,: Juh - 

diax, por onde tem .curso a vistoria "ad perpetuam rei momo- 

riam" retro referida» 
l;< 

9)^ qualquer questão judicial decorrer, 

presente contrato será tratada no Poro de. Jundíaí* 

. 1C) tem este contrato o valor de CRC  

§100,.000,00 (cem mil cruzeiros)»       .   . ■ ■ 

£,  por estarem do comum acordo, fizeram 

o presente em duas vias, de igual teor, perante duas teste- 

munhas,, a tudo presentes, CIXQ  as assinam, com os contratan- 

tese contratado,, após serem lidas, conferidas e achadas co~ 

formo, fazendo parto integrante de cada uma dessas vias não 

soa plai:ta topográfica do  imóvel nfi 762 e 778 da Hua 

' 
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Rua Barão de Jundiai,  era duas.'vias,  oòrao as fotografias ora 
'    ■ .) 

duplicata n«   1    a ru  17    , rubricadas todas.pelos  contratar. 

te eVcontratado. EM TEMPO:0 CGG do contratado' é 6109983VO01-5C 

Sao  Paulo,     21    do' Fevereiro de 1*975 

* 

1   o 
'A 

21 XABELIÃO    JOSÍ:   ÇYÍtiLLO 

$ 1,7 i —    SAO 

Y' <  -j S^o Paulo, < Ãl ^ 1975 

o   .5 
U  et 

# ►* *.<$^. v^- 

•  \ «*•"«« ""  V>".V.-    .\v-'".V' 

(íí= 

'/ 

&l?t^6t^ 

f\V»    '\C'   .'0'V J 

%v ^>^ 

2 2! TABELIÃO   JOSÉ   CYRÍLLO  if 
> °"! Pm iv<" í» Píf-i "^i CÍ-l-°áís-fnc33-8131 
o ^\yy        -  aVo  PAULO ^ 

m J 




